
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº 014/2022 
DATA: 27 DE JULHO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE ELETRÔNICO DE 
TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DE 
REVENDEDORAS E CONCESSIONARIAS DE PEÇAS E 
INSUMOS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
TRANSPORTE DESTA MUNICIPALIDADE. ESSE PROCESSO 
DEVERÁ SER USADO UM SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR QUE UTILIZA O MAIOR 
DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DA HORA DE SERVIÇOS 
PRESTADOS E A UTILIZAÇÃO DE PEÇAS NECESSÁRIAS 
PARA A MANUTENÇÃO/REVISÃO QUANDO NECESSÁRIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR L RICARDO DE MAGALHAES EIRELI EPP 
CNPJ 17.922.286/0001-65 
ENDEREÇO AV FERNANDO CORREA DA COSTA 400, SALA 04, CUIABA 

– MT, CEP: 78015-600 
VALOR R$ 7.737,72 (SETE MIL, SETECENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

                            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2022 
 

1º TERMO ADITIVO  
TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

 
PREGÃO ELETRONICO – SRP Nº 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 41/2022 
 

CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 24.586.988/0001-80, RUA PAVÃO, 540 - 
CEP: 86703250  - bairro: JARDIM BANDEIRANTES, Arapongas/PR, doravante denominada CONTRATADA. 

 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA , RENAN DIEGO RODRIGUES SALA, brasileiro, portador da RG nº 89747929 PR e CPF 
055.146.079-25. 
Cláusula primeira: OBJETO: Recomposição de preços objeto do Pregão nº 06/2022. O requerimento foi analisado pela 
Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação 
do preço dos produtos. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, a Prefeita Municipal autoriza 
a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme 
segue: 
Código do 
produto/ 

Descrição do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Preço unitário  
Atual R$ 

Preço unitário 
Repactuado R$ 

36153 BETAMETASONA ACETATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 3MG + 3MG/ML, 
INJETAVEL - AMPOLA 1,00 ML -BR0270597 

UNIÃO Q. AMPOLA R$ 7,31 R$ 12,00 

      
 
Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

Querência do Norte - PR, 11 de julho de 2022 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 

 
RENAN DIEGO RODRIGUES SALA  

CIRURGICA NOSSA SENHORA 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908

Assinado de forma digital por ALEX 
SANDRO FERNANDES:08356097908 
Dados: 2022.07.11 14:25:45 -03'00'

RENAN DIEGO RODRIGUES 
SALLA:05514607925

Assinado de forma digital por RENAN 
DIEGO RODRIGUES SALLA:05514607925 
Dados: 2022.07.18 14:18:15 -03'00'

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 115/2022 
b) Licitação Nrº             :            41/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 26/07/2022 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de pomadas, aerossol e medicamentos para suprimento 

da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: WILSON GOMES DUARTE - ME 
CNPJ/CPF: 77.429.983/0001-00 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 massageol cânfora essência de 
terebentina mentol salicilato de 
metila aerossol - embalagem 
contendo 120 ml 

 30,00 R$ 38,00 R$ 1.140,00 

2 massageol cânfora essência de 
terebentina mentol salicilato de 
mentila tubo de pomada - 
embalagem contendo 30g. 

 20,00 R$ 19,00 R$ 380,00 

3 fita crepe atadura  - bandagem 
elástica. 

 20,00 R$ 3,40 R$ 68,00 

4 merthiolate - diglionato de 
clorexidual - solução spray 
10mg/ml; embalagem com 1 frasco 
45ml 

 20,00 R$ 38,00 R$ 760,00 

5 band aid transparentes. cx c/ 10 
unidades 

 20,00 R$ 4,40 R$ 88,00 

6 esparadrapo impermeável - 
5cmx4,5m 

 20,00 R$ 9,00 R$ 180,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.616,00 

 
Tamboara, 26 de julho de 2022.  
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 019/2022 

 
CONTRATO Nº 0127/2022 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 40.035.561/0001-40 
VALOR DO CONTRATO R$ 200.999,99 (DUZENTOS MIL, NOVECENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS) 

DATA DO CONTRATO 27/07/2022 A 27/07/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (UNIFORMES ESCOLARES), 
DESTINADOS AO ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0127/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR 
TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2022 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito ao final 
assinado, senhor Stefan Tomé Pauka, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
estará realizando credenciamento para organizações da sociedade civil, sediadas neste 
município, para formalização de parcerias com o Município de São João do Caiuá - PR, 
nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone (44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da Prefeitura até o 
dia 29/08/2021, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h, com endereço na Rua Dom 
Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, como o Município de São João do 
Caiuá, nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 27 de julho de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 056/2022 

Processo nº 155/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

E SERVIÇOS DE TROCA, (ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS), PARA 
TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO DE 
EDCUAÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR, PARA USO DOS RECURSOS DO 
PETE/PNATE E OUTROS, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDCUAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 10/08/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 25 de julho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 057/2022 

Processo nº 159/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM 
GERAL, ORIGINAL E GENUINA 1ª QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCETES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO DESTE MUNICÍPIOCÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 11/08/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 27 de julho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR 
TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2022 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito ao final 
assinado, senhor Stefan Tomé Pauka, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
estará realizando credenciamento para organizações da sociedade civil, sediadas neste 
município, para formalização de parcerias com o Município de São João do Caiuá - PR, 
nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone (44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da Prefeitura até o 
dia 29/08/2021, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h, com endereço na Rua Dom 
Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, como o Município de São João do 
Caiuá, nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 27 de julho de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital Pregão Eletrônico 
nº 051/2022, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, 
ORIGINAL E GENUINA 1ª QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCETES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE MUNICÍPIOCÍPIO. Tendo em vista necessidade de 
correção no edital. 
  
 
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e 
Diário do Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
São João do Caiuá, 25 de julho de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado às 
seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei 8.666/93, da Lei Federal 
10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

VIAÇÃO GARCIA LTDA 78.586.674/0001-07 172.546,30 
Cento e Setenta e Dois Mil, 

Quinhentos e Quarenta e Seis 
Reais e Trinta Centavos 

 
Rondon, PR em 27 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2022 

 
PARTES: Município de Rondon e o Produtor rural GELSON LOPES MARINO. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
VALOR: R$ 11.831,36 (Onze Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e Trinta e Seis Centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

0805 12 361 02 2 21 Manutenção Nutricional 
dos Estudantes 339032050000 MERENDA 

ESCOLAR 111-MDE 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até o dia 28/02/2023, e será contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme o disposto no Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
FORO: da comarca de Cidade Gaúcha – PR. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
 
Rondon, em 01 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 
  

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2022
LICITAÇÃO Nº 51/2022 - PREGÃO Nº 29/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CASTILHOS & GAMBA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA – CNPJ 40.738.368/0001-76
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE GENEROS ALIMENTICIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA MANTER O
FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 7.439,00(Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/07/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

                                    PORTARIA N.º 7634/2022 
 
                                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO, 
Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
                                          RESOLVE: 
                                    
                                   CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados em Diversas Secretarias a partir de 27 de Julho de 2022 a 25 de Agosto 
de 2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Jean Carlo Fava 
2. João Minzon 
3.  Oderli Carlos Fava 

 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
                                            
 
 
 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                              

6º TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL 35/2019 

CONTRATO 141/2019 
Vencimento 01/11/2022 

 
MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF 
no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Belém, nº 160, doravante denominado CONTRATANTE e a  empresa - LEILA DE MATOS 
DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27531956000176, Avenida Porto Alegre, 
1056, Sala 2, Centro - CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, neste  ato  representado  por  Sra. 
LEILA DE MATOS DE SOUZA, brasileira, portador da RG nº. 8756502-5 SSP/PR  e CPF 048.897.309-
07, residente e domiciliada na Avenida Porto Alegre, 1112, centro, em Querência do Norte PR, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos das Leis  nº.  10.520/02 e 8.666/93,  suas  
alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 09/2019  e  
pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das 
partes, celebram o presente Termo Aditivo DE AUMENTO DE PRAZO, com base no art. 57 e 65, da 
Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente contrato a partir de 01 de julho 
de 2022 até 01 de novembro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O valor do contrato mensal é de R$ 73.793,66 (setenta e três mil, setecentos e noventa e três reais 
e sessenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

                                          Querência do Norte, Paraná, 30 de junho de 2022.  
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
CONTRATANTE 

 

LEILA DE MATOS DE SOUZA 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  
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PREGÃO ELETRONICO N° 045/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0125/2022 
PROCESSO N° 0123/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
LIMPEZA HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, CAMA MESA E BANHO, ELÉTRICO E 
ELETRONICO, QUÍMICO, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS) DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA CAROL COMERCIAL 
EIRELI ME. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome 
Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito 
no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 
416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa CAROL COMERCIAL EIRELI ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.867.300/0001-26, com sede na Avenida 
Ney Braga, n° 452, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Jose Aparecido Rota, brasileiro, separado, empresário, portador 
do CI/RG Nº 2.144.734-0 SSP/SP.  inscrito no CPF/MF Nº. 327.218.209-82, residente e 
domiciliado na Avenida Ney Braga, n° 530, na cidade de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO ELETRONICO 
n.º 045/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.”  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE LIMPEZA 
HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, CAMA MESA E BANHO, ELÉTRICO E ELETRÔNICO, 
QUÍMICO, ACONDIONAMENTO E EMBALAGENS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com 
as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação 
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relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 
ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem 
de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

 
LOTE 2: Lote 2 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 9991 ASSADEIRA 
REDONDA EM 
ALUMINIO POLIDO. 
TAMANHO 
APROXIMADAMENTE 
30 CM DE DIÂMETRO 
E 06 CM DE ALTURA. 
ESPESSURA 
ALUMINIO 1,0 
MM,MARCA 
SUGERIDA; 
PANELUX,EQUIVALEN
TE OU SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
34,90 

349,0
0 

ALUM 
CAMB? 

     TOTAL
: 

349,0
0 

 

 
LOTE 3: Lote 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27092 ASSADEIRA 
RETANGULAR 
EM ALUMINIO 
POLIDO. 
TAMANHO 
APROX: 
23X13X4,8CM. 
MARCA 
SUGERIDA 
PANELUX 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
23,90 

239,00 ALUM CAMB? 

     TOTAL: 239,00  
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LOTE 17: Lote 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27113 ESCORREDOR 
DE LOUÇA 
AÇO 
CARBONO. 
DEMENSÕES 
43X36X18 CM, 
MARCA 
SUGERIDA: 
ARTHI, MEG G 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 7 R$ 
69,90 

489,30 ARTHI 

     TOTAL: 489,30  
 

LOTE 26: Lote 26 
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 2237
0 

FILTRO DE PAPEL PARA 
CAFÉ Nº 103 CAIXA COM 30 
UNID. MARCA SUGERIDA. 
ATALAIA,ITAMARATY,EQUIV
ALENTE OU SUPERIOR. 

UND 150 R$ 
4,19 

628,
50 

BRIGITTA 

     TOTA
L: 

628,
50 

 

 
LOTE 27: Lote 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13676 FRIGIDEIRA 
EXTRA 
ALUMÍNIO, 
COM TAMPA E 
CABO Nº 24 
SUGESTÃO DE 
MARCA CAMBÉ 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Unid 7 R$ 
49,90 

349,30 ALUM 
CAMBE 

     TOTAL: 349,30  
 

LOTE 46: Lote 46 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 
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R$ R$ 
1 13669 PAR DE 

CHINELOS. COM 
TIRAS NA MESMA 
COR DO SOLADO. 
COMPOSIÇÃO: 
SOLADO E TIRA 
EM BORRACHA 
FLEXIVEL, COM 
NERVURAS EM 
FORMATO DE 
ARROZ NA 
PALMILHA E NA 
SOLA, COM 
FUNÇÃO 
ANTIDERRAPANTE 
E 
ANTIDESLIZANTE. 
MODELO: 
UNISSEX. 
TAMANHOS 33/34 
A 43/44 COR A 
ESCOLHER 
SUGESTÃO DE 
MARCA 
HAVAIANAS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 15 R$ 
21,80 

327,00 HAVAIANAS 

     TOTAL: 327,00  
 

LOTE 48: Lote 48 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 13627 pastilha de 
inseticida refil 
para 
repelente 
elétrico de 
tomada 
composição. 
esbiotrina 
20mg por 
pastilha 
(equivalente 
a 22,22% por 
unidade), 

Pct 70 R$ 
15,79 

1.105,30 SBP 
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corante e 
solvente. 
indicado para 
repelir 
mosquitos e 
pernilongos. 
pacote com 
12 unidades. 
SUGESTÃO 
DE MARCA 
SBP, RAID 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

     TOTAL: 1.105,30  
 

LOTE 52: Lote 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27213 PORTA 
MANTIMENTOS. 
CONJUNTO COM 
05 PEÇAS, 
CONFECCIONADO 
EM PLASTICO 
PRIME LIVRE DE 
BPA. TAMPA COM 
ROSCA. PODE 
SER USADO NO 
FREEZER, NO 
MICROONDAS E 
Á LAVA LOUÇAS, 
CAPACIDADE 
APROX. DAS 
PEÇAS: 1 
UNIDADE 4L; 
1UNIDADE 3,3L; 
1 UNIDADE 2L; 1 
UNIDADE 1L; 1 
UNIDADE 500ML. 
MARCA 
SUGERIDA 
ERCAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
75,90 

759,00 PLASUTIL 

     TOTAL: 759,00  
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corante e 
solvente. 
indicado para 
repelir 
mosquitos e 
pernilongos. 
pacote com 
12 unidades. 
SUGESTÃO 
DE MARCA 
SBP, RAID 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

     TOTAL: 1.105,30  
 

LOTE 52: Lote 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27213 PORTA 
MANTIMENTOS. 
CONJUNTO COM 
05 PEÇAS, 
CONFECCIONADO 
EM PLASTICO 
PRIME LIVRE DE 
BPA. TAMPA COM 
ROSCA. PODE 
SER USADO NO 
FREEZER, NO 
MICROONDAS E 
Á LAVA LOUÇAS, 
CAPACIDADE 
APROX. DAS 
PEÇAS: 1 
UNIDADE 4L; 
1UNIDADE 3,3L; 
1 UNIDADE 2L; 1 
UNIDADE 1L; 1 
UNIDADE 500ML. 
MARCA 
SUGERIDA 
ERCAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
75,90 

759,00 PLASUTIL 

     TOTAL: 759,00  
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LOTE 56: Lote 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8187 POTE QUADRADO 
DE VIDRO COM 
TAMPA DE 
PLÁTICO PARA 
ARMAZENAR 
MANTIMENTOS ( 
BISCOITO), 
CAPACIDADE 2,5 
LITROSSUGESTÃO 
DE MARCA 
INVICTA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 30 R$ 
26,90 

807,00 INVICTA 

     TOTAL: 807,00  
 

LOTE 79: Lote 79 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3443 Toalha de 
renda de 
1,55 x 3,50 
(60% 
poliéster e 
40% 
algodão) 

Unid 10 R$ 
69,80 

698,00 IMPORT 

     TOTAL: 698,00  
 

LOTE 81: Lote 81 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10661 BANDEJA DE 
PLÁSTICO 
PARA SERVIR 
DIMENSÕES 
DE 40 X 28 X 
3,3 CM 

Unid 10 R$ 
48,41 

484,10 SANTANA 

     TOTAL: 484,10  
 

LOTE 85: Lote 85 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 
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R$ 
1 28537 PANELA DE 

PRESSÃO 10 
LITROS 

Unid 5 R$ 
198,90 

994,50 PANELUX 

     TOTAL: 994,50  
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) 
dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do 
momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
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2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de acordo 
com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante 
fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja 
inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do Caiuá 
- PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se os 
produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo 
estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao 
Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos 
e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de 
Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo 
com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da 
Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar superior 
ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
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6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente 
que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá 
ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, 
facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não 
aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 
ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, 
pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as ordens 
de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a 
entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta 
indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de 
compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo conforme 
edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e demais 
sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências 
contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a 
detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
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7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao 
total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente Ata, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações constantes no 
edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste 
certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do recebimento 
definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema 
de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 
será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 
favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro 
de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas 
de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 
ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia de 
atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na hipótese de 
atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material não 
entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do documento 
fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do 
ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação 
do respectivo extrato no diário oficial do município e na página eletrônica 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora pública 
dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme Decreto nº 
5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pela servidora 
José Santiago, nomeada através do DECRETO 5.199/2022. 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa detentora da Ata, qualificado 
preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 27 de julho de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 JOSE APARECIDO ROTA 
 CPF/MF nº 327.218.209-82 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora pública 
dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme Decreto nº 
5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pela servidora 
José Santiago, nomeada através do DECRETO 5.199/2022. 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa detentora da Ata, qualificado 
preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 27 de julho de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 JOSE APARECIDO ROTA 
 CPF/MF nº 327.218.209-82 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Processo Administrativo: nº 113/2022 
1º Termo Aditivo Nº 094/2022 
Contrato n°.: 043/2020; 
Pregão Presencial nº: 007/2020; 

    Contratada:  D. SORTI & SORTI LTDA 
    CNPJ/MF: 00.173.763/0001-34; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/07/2023. 
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 
    Redimensionamento:  R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). 
    Fundamento Legal: § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 27 de julho de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Processo Administrativo: nº 110/2022 
2º Termo Aditivo Nº 095/2022 
Contrato n°.: 092/2020; 
Pregão Presencial nº: 007/2020; 

    Contratada:  CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA 
    CNPJ/MF: 10.347.576/0001-83; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 17/08/2023. 
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 27 de julho de 2022. 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2022 

 
PARTES: Município de Rondon e o Produtor rural EUZEBIO APARECIDO BORGES. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
VALOR: R$ 9.235,98 (Nove Mil, Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa e Oito Centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

0805 12 361 02 2 21 Manutenção Nutricional 
dos Estudantes 339032050000 MERENDA 

ESCOLAR 111-MDE 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até o dia 28/02/2023, e será contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme o disposto no Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
FORO: da comarca de Cidade Gaúcha – PR. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
 
Rondon, em 01 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 
  

 
  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2022 
 
PARTES: Município de Rondon e o Produtor rural OCIMAR SEGUNDO. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
VALOR: R$ 16.259,83 (Dezesseis Mil, Duzentos e Cinqüenta e Nove Reais e Oitenta e Três 
Centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

0805 12 361 02 2 21 Manutenção Nutricional 
dos Estudantes 339032050000 MERENDA 

ESCOLAR 111-MDE 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até o dia 28/02/2023, e será contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme o disposto no Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
FORO: da comarca de Cidade Gaúcha – PR. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
 
Rondon, em 01 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 
  

 
  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2022 

 
PARTES: Município de Rondon e o Produtor rural NEY BELIZARIO. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
VALOR: R$ 4.166,43 (Quatro Mil, Cento e Sessenta e Seis Reais e Quarenta e Três Centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

0805 12 361 02 2 21 Manutenção Nutricional 
dos Estudantes 339032050000 MERENDA 

ESCOLAR 111-MDE 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até o dia 28/02/2023, e será contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme o disposto no Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
FORO: da comarca de Cidade Gaúcha – PR. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
 
Rondon, em 01 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 
  

 
  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2022 

 
PARTES: Município de Rondon e o Produtor rural GILMAR BORGES. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
VALOR: R$ 8.345,30 (Oito Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Trinta Centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

0805 12 361 02 2 21 Manutenção Nutricional 
dos Estudantes 339032050000 MERENDA 

ESCOLAR 111-MDE 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até o dia 28/02/2023, e será contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme o disposto no Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
FORO: da comarca de Cidade Gaúcha – PR. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
 
Rondon, em 01 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 163/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o Plano de Custeio do 
Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, conforme o § 5º do artigo 1º da Lei 
Municipal nº 034/2020. 
 
O Prefeito do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal com base na avaliação atuarial do 

Regime Próprio de Previdência de Tamboara, Estado do Paraná, realizada em 
25/07/2022, autorizado a amortizar o déficit atuarial apurado de R$ 43.318.357,79 
(quarenta e três milhões, trezentos e dezoito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e 
setenta e nove centavos), em 33 (trinta e três) anos, seguindo as normas vigentes em 
especial o artigo 54 da Portaria MPS nº 464/2018 e art. 9º da Instrução Normativa MPS 
nº 07/2018, conforme tabela anexa, com a finalidade de promover o equilíbrio 
financeiro e atuarial do sistema previdenciário municipal. 

 
§ 1º - A incidência de cada valor da tabela se dará do mês de junho do ano base 

de competência até maio do ano seguinte, independente da data de realização da 
avaliação atuarial. 

 
§ 2° - O vencimento de cada parcela se dará até o último dia útil de cada mês 

subsequente a partir do período base descrito no § 1º.  
 
§ 3º - Em caso de atraso no pagamento, o valor devido será corrigido pelo INPC 

- IBGE mais juros de 0,5% ao mês, da data do vencimento até a data do efetivo 
pagamento. 

 
§ 4º - A tabela de contribuições mensais referida no caput deste artigo poderá 

ser revista de acordo com o resultado das futuras avaliações atuariais. 
 
§ 5º - Na hipótese de necessidade de alteração da tabela, ou até mesmo a 

manutenção da mesma, deverá ser respeitado o prazo remanescente referido no 
caput deste artigo, podendo ser fixada a nova tabela mediante decreto do Executivo 
Municipal. 
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Tabela de Amortização do Déficit Atuarial 
31/12/2021 

Nº Ano Base Aporte Anual R$ Aporte Mensal R$ 
1 2022 1.412.536,25 117.711,35 
2 2023 1.823.075,65 151.922,97 
3 2024 1.850.554,27 154.212,86 
4 2025 2.154.514,42 179.542,87 
5 2026 2.204.313,61 183.692,80 
6 2027 2.255.263,86 187.938,65 
7 2028 2.307.391,76 192.282,65 
8 2029 2.360.724,55 196.727,05 
9 2030 2.415.290,05 201.274,17 

10 2031 2.471.116,78 205.926,40 
11 2032 2.528.233,89 210.686,16 
12 2033 2.586.671,19 215.555,93 
13 2034 2.646.459,20 220.538,27 
14 2035 2.707.629,15 225.635,76 
15 2036 2.770.212,97 230.851,08 
16 2037 2.834.243,35 236.186,95 
17 2038 2.899.753,71 241.646,14 
18 2039 2.966.778,28 247.231,52 
19 2040 3.035.352,05 252.946,00 
20 2041 3.105.510,82 258.792,57 
21 2042 3.177.291,23 264.774,27 
22 2043 3.250.730,76 270.894,23 
23 2044 3.325.867,77 277.155,65 
24 2045 3.402.741,49 283.561,79 
25 2046 3.481.392,06 290.116,00 
26 2047 3.561.860,54 296.821,71 
27 2048 3.644.188,97 303.682,41 
28 2049 3.728.420,32 310.701,69 
29 2050 3.814.598,59 317.883,22 
30 2051 3.902.768,77 325.230,73 
31 2052 3.992.976,91 332.748,08 
32 2053 4.085.270,11 340.439,18 
33 2054 4.179.696,57 348.308,05 

 
Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Tamboara-PR, 27 de julho de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 162/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

0808753906, CNPJ nº 36.285.225/0001-89 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
41/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 098/2022 

DO CONTRATO: 162/2022 VIGÊNCIA: 26/07/2022 a 25/07/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 

 

DO VALOR: R$ 59.410,70 (Cinquenta e nove mil 
quatrocentos e dez reais e setenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 162/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA - EIRELI, CNPJ nº 
34.090.540/0001-25 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
41/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 098/2022 

DO CONTRATO: 162/2022 VIGÊNCIA: 26/07/2022 a 25/07/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 

 

DO VALOR: R$ 15.347,00 (Quinze mil trezentos e 
quarenta e sete reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 157/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA 

CNPJ nº 46.494.814/0001-20 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
41/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 098/2022 

DO CONTRATO: 157/2022 VIGÊNCIA: 26/07/2022 a 25/07/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 

 

DO VALOR: R$ 1.650,00 (Mil, seiscentos e 
cinquenta reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 050/2022 

 
CONTRATO Nº 0128/2022 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RAIMUNDO BISPO DE ARAUJO 02287985905 
CNPJ DO CONTRATADO 40.620.662/0001-89 
VALOR DO CONTRATO R$ 128.000,00 (CENTO E VINTE E OITO MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO 27/07/2022 A 27/07/2023 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELÉTRICA PREDIAL, 
PARA ATENDIMENTO EM TODOS OS PRÉDIOS 
PERTENCENTES A ESTA ADMINISTRAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0128/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2022 
 
PARTES: Município de Rondon e o Produtor rural MARCOS JOSÉ DA CUNHA. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
VALOR: R$ 8.640,25 (Oito Mil, Seiscentos e Quarenta Reais e Vinte e Cinco Centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

0805 12 361 02 2 21 Manutenção Nutricional 
dos Estudantes 339032050000 MERENDA 

ESCOLAR 111-MDE 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até o dia 28/02/2023, e será contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme o disposto no Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
FORO: da comarca de Cidade Gaúcha – PR. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
 
Rondon, em 01 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 
  

 
  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2022 
 
PARTES: Município de Rondon e o Produtor rural LUIS PAZINI. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
VALOR: R$ 10.376,40 (Dez Mil, Trezentos e Setenta e Seis Reais e Quarenta Centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

0805 12 361 02 2 21 Manutenção Nutricional 
dos Estudantes 339032050000 MERENDA 

ESCOLAR 111-MDE 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até o dia 28/02/2023, e será contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme o disposto no Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
FORO: da comarca de Cidade Gaúcha – PR. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
 
Rondon, em 01 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 
  

 
  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2022 
 
PARTES: Município de Rondon e o Produtor rural LUIZ CARLOS DE LIMA. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
VALOR: R$ 7.912,55 (Sete Mil, Novecentos e Doze Reais e Cinquenta e Cinco Centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

0805 12 361 02 2 21 Manutenção Nutricional 
dos Estudantes 339032050000 MERENDA 

ESCOLAR 111-MDE 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até o dia 28/02/2023, e será contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme o disposto no Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
FORO: da comarca de Cidade Gaúcha – PR. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
 
Rondon, em 01 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO CONTRATO N.º 159/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR GALERA DA CESTA BASICA LTDA  

CNPJ nº 45.693.344/0001-61  
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
41/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 098/2022 

DO CONTRATO: 159/2022 VIGÊNCIA: 26/07/2022 a 25/07/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 

 

DO VALOR: R$ 132.885,45 (Cento e trinta e dois 
mil oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e 
cinco centavos) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRONICO N° 045/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0126/2022 
PROCESSO N° 0123/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
LIMPEZA HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, CAMA MESA E BANHO, ELÉTRICO E 
ELETRONICO, QUÍMICO, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS) DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA NOROESTE 
LICITAÇÕES LTDA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome 
Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito 
no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 
416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 38.852.363/0001-28, com sede na Avenida 
Parigot de Souza, n° 2545, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileira, solteira, 
empresária, portadora do CI/RG Nº 13.198.762-5 SESP/SP.  inscrito no CPF/MF Nº. 
096.026.099-40, residente e domiciliada na Rua Piauí, n° 1221, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO ELETRONICO 
n.º 045/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE LIMPEZA 
HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, CAMA MESA E BANHO, ELÉTRICO E ELETRÔNICO, 
QUÍMICO, ACONDIONAMENTO E EMBALAGENS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com 
as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação 
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relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 
ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem 
de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

 
LOTE 1: Lote 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27086 ABRIDOR DE 
GARRAFA AÇO 
INOX. MARCA 
SUGERIDA: 
GOURMET MIX, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 5 R$ 
3,70 

18,50 BOTECO 

     TOTAL: 18,50  
 

LOTE 6: Lote 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13671 BORRACHA DE 
PANELA DE 
PRESSÃO PARA 
4,5 LITROS. 
SUGESTÃO DE 
MARCA 
GUAMANTEC 
SKIMPAR 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Unid 10 R$ 
1,80 

18,00 GUAMANTEC 

     TOTAL: 18,00  
 

LOTE 7: Lote 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13672 BORRACHA DE 
PANELA DE 
PRESSÃO PARA 
10 LITROS 
ESPLENDOR 

Unid 10 R$ 
3,25 

32,50 GUAMANTEC 
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SKIMPAR 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

     TOTAL: 32,50  
 

LOTE 9: Lote 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8163 COADOR DE 
PANO PARA 
CAFÉ B -9.5 - 
100% MALHA 
- COM CABO 
DE PLASTICO 

Unid 30 R$ 
3,65 

109,50 CARDIGOS 

     TOTAL: 109,50  
 

LOTE 10: Lote 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27100 COLHER DE 
MESA DE 
MATERIAL 
INOX. COM 
CABO 
PLASTICO, 
COM 18 CM. 
EMBALAGEM 
COM 12 
UNIDADES. 
COR: A 
ESCOLHER. 
MARCA 
SUGERIDA: 
TRAMONTINA, 
SIMONAGGIO 
EQUIVALENTE 
OU 
SUPERIOR. 

Emb 25 R$ 
21,00 

525,00 SIMONAGGIO 

     TOTAL: 525,00  
 

LOTE 12: Lote 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27103 COLHER Unid 10 R$ 76,50 SQ 
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GRANDE PARA 
ARROZ  AÇO 
INOX, TIPO DO 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDAVEL, 
DIMENSÕES DO 
PRODUTO 
32.5X7.5X2.9 
CM 88 G. 
MARCA 
SUGERIDA: 
SIMONAGGIO 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

7,65 

     TOTAL: 76,50  
 

LOTE 13: Lote 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 27105 COPO DE 
PLASTICO 
RESISTENTE- 
TIPO 
MERENDA 
ESCOLAR. 
ALTURA 9CM, 
DIAMETRO 
PARTE DE 
CIMA 7 CM, 
CAPACIDADE 
250 ML. COR 
A ESCOLHER. 
CAIXA COM 
100 
UNIDADES. 
MARCA 
SUGERIDA: 
JAGUAR, 
PLASUTIL, 
TRITEC, 
COZA 
EQUIVALENTE 
OU 
SUPERIOR. 

Caixa 600 R$ 
5,99 

3.594,00 JAGUAR 

     TOTAL: 3.594,00  
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LOTE 14: Lote 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27108 COPO 
DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ, 
CAPACIDADE 
DE 50ML. 
COMPOSIÇÃO: 
POLIESTIRENO, 
ATOXICO. 
PACOTE COM 
100 
UNIDADES. 
MARCA 
SUGERIDA: 
COPOMAIS, 
COPOSUL, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Pct 100 R$ 
2,33 

233,00 IBRAS 

     TOTAL: 233,00  
 

LOTE 15: Lote 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27111 CORTADOR DE 
PIZZA AÇO 
INOX - 
PLASTICO, 
MEDIDAS 
20,3CMX 
LARGURA 
7,3CM MARCA 
SUGERIDA: 
TRAMONTINA 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 6 R$ 
13,36 

80,16 KEHOME 

     TOTAL: 80,16  
 

LOTE 16: Lote 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27112 DESCASCADOR 
MANUAL DE 

Unid 10 R$ 
5,65 

56,50 JLK 
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LOTE 14: Lote 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27108 COPO 
DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ, 
CAPACIDADE 
DE 50ML. 
COMPOSIÇÃO: 
POLIESTIRENO, 
ATOXICO. 
PACOTE COM 
100 
UNIDADES. 
MARCA 
SUGERIDA: 
COPOMAIS, 
COPOSUL, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Pct 100 R$ 
2,33 

233,00 IBRAS 

     TOTAL: 233,00  
 

LOTE 15: Lote 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27111 CORTADOR DE 
PIZZA AÇO 
INOX - 
PLASTICO, 
MEDIDAS 
20,3CMX 
LARGURA 
7,3CM MARCA 
SUGERIDA: 
TRAMONTINA 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 6 R$ 
13,36 

80,16 KEHOME 

     TOTAL: 80,16  
 

LOTE 16: Lote 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27112 DESCASCADOR 
MANUAL DE 

Unid 10 R$ 
5,65 

56,50 JLK 
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LEGUMES E 
FRUTAS. COM 
BASE DE 
PLASTICO. 
COMPRIMENTO 
APROX: 13CM, 
COR A 
ESCOLHER. 
MARCA 
SUGERIDA 
CLINK 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

     TOTAL: 56,50  
 

LOTE 18: Lote 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10619 ESCORREDOR 
DE MACARRÃO 
EM ALUMÍNIO 
RESISTENTE 
LINHA HOTEL 
COM PÉ, COM 
DIMENSÃO DE 
40 CM DE 12 L 
COM FURO 
GROSSO COM 
ALÇA DE 
ALUMINIO  
PADRÃO DE 
QUALIDADE, 
VIGOR 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Unid 7 R$ 
26,54 

185,78 CLINK 

     TOTAL: 185,78  
 

LOTE 19: Lote 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27115 ESCUMADEIRA 
AÇO INOX. 
DIMENSÕES 
APROX: 
34X9.8X1.5 

Unid 10 R$ 
10,15 

101,50 KE 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

CM, TIPO DO 
PRODUTO AÇO 
INOXIDAVEL. 
MARCA 
SUGERIDA: 
GOURMET MIX 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

     TOTAL: 101,50  
 

LOTE 20: Lote 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27117 ESPÁTULA 
PARA BOLO EM 
AÇO INOX, 
TIPO DO 
MATERIAL AÇO 
INOX, 
DIMENSÕES DO 
PRODUTO 
3.5X8.5X28.5 
CM; 0.06G, 
MARCA 
SUGERIDA: 
BRINOX 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
8,75 

87,50 MONALIZA 

     TOTAL: 87,50  
 

LOTE 21: Lote 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27138 ESPREMEDOR 
DE ALHO 
COMPOSIÇÃO: 
ALUMINIO. 
DIMENSÃO 
APROX: 29.32 
X 45.14 X 
150.81 MM 
PESO APROX: 
76G MARCA 
SUGERIDA: 
LIDDYN 

Unid 7 R$ 
21,82 

152,74 ALIMINIO 
BIG 
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EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

     TOTAL: 152,74  
 

LOTE 23: Lote 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27140 FACA PARA 
COZINHA 
8'INOX/MADEIRA. 
TAMANHO 
APROXIMADO 
32.6X4X1.5 CM, 
MARCA 
SUGERIDA: 
TRAMONTINA 
SIMONAGGIO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Unid 20 R$ 
9,98 

199,60 C.B 

     TOTAL: 199,60  
 

LOTE 24: Lote 24 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 27141 FACA PARA PÃO 
INOX/POLIPROPILEN
O. TAMAMNHO 
APROX. 15X10X1 CM. 
MARACA SUGERIDA: 
TRAMONTINA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
9,96 

99,6
0 

C.B 

     TOTAL
: 

99,6
0 

 

 
LOTE 32: Lote 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22068 GUARDANAPO 
DE PAPEL. 
MEDINDO 
30X30CM. 
PACOTE 50 
UNID; MARCA 

Pct 500 R$ 
1,56 

780,00 TROPICOS 
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SUGERIDA: 
MILI, BOB, 
MAXIM, 
SCOTT, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

     TOTAL: 780,00  
 

LOTE 33: Lote 33 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27154 JARRA DE 
VIDRO , 
MATERIAL 
VIDRO. 
CAPACIDADE 
MINIMA 1 
LITRO. MARCA 
SUGERIDA: 
LIBBEY 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
16,50 

165,00 VENEZA 

     TOTAL: 165,00  
 

LOTE 34: Lote 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27155  JARRA 
PLASTICA 
COM TAMPA, 
PARA AGUA/ 
SUCO, 
CAPACIDADE 
MINIMA DE 4 
LITROS. 
MARCA 
SUGERIDA: 
PLASÚTIL, 
JAGUAR 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 20 R$ 
22,00 

440,00 JAGUAR 

     TOTAL: 440,00  
 

LOTE 38: Lote 38 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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Unit. 
R$ 

Total 
R$ 

1 13660 LAVADOR DE 
ARROZ 
TRADICIONAL, 
DE PLÁSTICO. 
COR Á 
ESCOLHER MB 
PLASUTIL 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Unid 10 R$ 
11,50 

115,00 RAINHA 

     TOTAL: 115,00  
 

LOTE 39: Lote 39 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8245 PACOTE DE 
FÓSFORO 
COM 10 
CAIXAS COM 
40 UNIDADES 
CADA. 
SUGESTÃO DE 
MARCA 
PARANÁ FIAT 
LUX 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Pct 70 R$ 
4,09 

286,30 FIAT LUX 

     TOTAL: 286,30  
 

LOTE 40: Lote 40 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27203 PALITEIRO. 
MATERIAL 
PLASTICO, 
MEDIDAS 
APROX: 
8CMX4CM. 
MARCA 
SUGERIDA: 
ERCAPLAST, 
JAGUAR 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
2,60 

26,00 DELTA 
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     TOTAL: 26,00  
 

LOTE 41: Lote 41 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 27204 PALITO DE DENTES. 
CONFECCIONADO 
EM 
MADEIRAEMBALAGE
M COM 100 
UNIDADES. MARCA 
SUGERIDA: GINA, 
PARANA FIAT LUX 
EQUIVALENTE OU 
SUOPERIOR 

Unid 50 R$ 
0,70 

35,0
0 

GINA 

     TOTAL
: 

35,0
0 

 

 
LOTE 42: Lote 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22060 PANELA DE 
PRESSÃO 7 
LITROS. 
PANELA EM 
ALUMÍNIO. 
TAMPA COM 
VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. 
COM SELO DE 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. 
PRODUTO 
COM 
GARANTIA 
MÍNIMA DE 03 
MESES. 
MARCA 
SUGERIDA: 
PANELUX, 
CLOCK, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

UND 5 R$ 
105,00 

525,00 PANELUX 

     TOTAL: 525,00  
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LOTE 44: Lote 44 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 16931 PAPEL TOALHA 
EMBALAGEM COM 2 
ROLOS COM 60 
TOALHAS 
SEPARADAS POR 
PICOTE MEDINDO 
APROXIMADAMENT
E 20X22CM CDA 
UMA. SUGESTÃO 
DE MARCA MILI 
SNOB 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Emb 150 R$ 
3,90 

585,0
0 

TROPICOS 

     TOTAL
: 

585,0
0 

 

 
LOTE 49: Lote 49 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27211 PEGADOR DE 
MACARRÃO EM 
AÇO INOX, 
TIPO MATERIAL 
AÇO INOX, 
DIMENSÕES DO 
PRODUTO 
21X4.8X0.1CM. 
0.06G, MARCA 
SUGERIDA 
HAUSKRAFT 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
7,20 

72,00 KEHOME 

     TOTAL: 72,00  
 

LOTE 50: Lote 50 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13667 PILHA 
ALCALINA AAA 
PALITO. 
EMBALAGEM 

Emb 50 R$ 
6,00 

300,00 OUROLUX 
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COM 04 
UNIDADES 
SUGESTÃO DE 
MARCA 
RAYOVAC 
DURACELL 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

     TOTAL: 300,00  
 

LOTE 51: Lote 51 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valo
r 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 2721
2 

PORTA 
DETERGENTE/SABÃO/ESPO
NJA. COMPOSIÇÃO 
PLASTICO. TAMANHO 
APROXIMADO: 23,5 X 13 
CM. COR A ESCOLHER, 
MARCA SUGERIDA 
JAGUAR, SANREMO, 
NITROMPLAST PLASDURAN 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Unid 10 R$ 
6,50 

65,0
0 

RAINHA 

     TOTA
L: 

65,0
0 

 

 
LOTE 54: Lote 54 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27215 PORTA TALHERES 
COM TAMPA- 
MEDIDAS APROX: 
33,7X29,7X6,6CM. 
FABRICADO EM 
PLASTICO, 
MATERIAL 
RESISTENTE. 
MATERIAL: 
POLIPROPILENO, 
COR A ESCOLHER. 
MARCA 
SUGERIDA: 
PLASVALE 

Unid 10 R$ 
14,75 

147,50 RAINHA 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

     TOTAL: 147,50  
 

LOTE 57: Lote 57 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8246 PRATINHOS 
DESCARTÁVEIS 
DE PLÁSTICO. 
PCT C/ 10 
UNIDADES.COR 
A ESCOLHER 
SUGESTÃO DE 
MARCA 
COPOBRAS 
ZETTAPAK 
REGINA 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Pct 150 R$ 
2,45 

367,50 COPO BRAS 

     TOTAL: 367,50  
 

LOTE 58: Lote 58 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 27217 PRATO DE VIDRO 
TEMPERADO, LISO E 
TRANSPARENTE.MAR
CA SUGERIDA: 
DURALEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Unid 100 R$ 
5,05 

505,0
0 

NADIR 

     TOTAL
: 

505,0
0 

 

 
LOTE 59: Lote 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27220 RALADOR 04 
FACES COM 22 
CM COM BASE 
EMBORRACHADA 
PRETO; POSSUI 
4 LADOS COM 

Unid 7 R$ 
10,20 

71,40 SQ 
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1 8236 VASSOURA DE 
NYLON 
ANGULAR, 
COM CABO DE 
MADEIRA  
(PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SUPRA 
CONDOR 
LORENZON 
NOVIÇA, 
EQUIVALENTE 
OU 
SUPERIOR) 

Unid 50 R$ 
7,50 

375,00 PLURI 

     TOTAL: 375,00  
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) 
dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do 
momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de acordo 
com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante 
fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja 
inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do Caiuá 
- PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se os 
produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo 
estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 

 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao 
Setor de Conbilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
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5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos 
e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de 
Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a 
sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da 
Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
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b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar superior 
ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente 
que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá 
ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, 
facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não 
aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 
ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, 
pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as ordens 
de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a 
entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
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7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta 
indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de 
compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo conforme 
edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e demais 
sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências 
contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a 
detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao 
total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente Ata, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações constantes no 
edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste 
certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do recebimento 
definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema 
de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 
será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
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7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta 
indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de 
compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo conforme 
edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e demais 
sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências 
contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a 
detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao 
total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente Ata, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações constantes no 
edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste 
certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do recebimento 
definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema 
de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 
será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
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8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 
favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro 
de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas 
de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 
ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia de 
atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na hipótese de 
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CORTES DE 
DIFERENTES 
NIVEIS DE 
ESPESSURA, 
COM LÂMINAS 
DE AÇO INOX, 
RESISTENTES, 
BASE 
EMBORRACHADA. 
MARCA 
SUGERIDA 
MOMO STYLE 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

     TOTAL: 71,40  
 

LOTE 61: Lote 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13664 SALEIRO DE 
PLÁSTICO COM 
TAMPA. 
DIMENSÕES 
APROX. 11X 
17X13CM.COR 
A ESCOLHER 
SUGESTÃO DE 
MARCA NITRON 
PLASUTIL 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Unid 5 R$ 
8,50 

42,50 RAINHA 

     TOTAL: 42,50  
 

LOTE 62: Lote 62 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27225 SACA ROLHA 
AÇO 
GALVANIZADO, 
PLASTICO. 
MARCA 
SUGERIDA: 
LIDER 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 5 R$ 
19,19 

95,95 ROA 
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     TOTAL: 95,95  
 

LOTE 63: Lote 63 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27232 SUPORTE 
PARA PANOS 
DE PRATOS 
PARA PORTA 
DE ARMARIO, 
EM AÇO 
CROMADO. 
DIMENSÕES 
APROX. 
29X8X8CM. 
MARCA 
SUGERIDA: 
STOL 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 6 R$ 
59,90 

359,40 CSK 

     TOTAL: 359,40  
 

LOTE 64: Lote 64 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27234 TOALHA DE 
MESA 
RETANGULAR, 
COM NO 
MINIMO 
1,40X2,20M - 
100% 
ALGODÃO. 
ESTAMPA A 
ESCOLHER. 
MARCA 
SUGERIDA: 
DOHLER, 
CAMESA, 
KARSTEIN 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 20 R$ 
23,80 

476,00 DUBAI 

     TOTAL: 476,00  
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

LOTE 65: Lote 65 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8178 TOALHA DE 
ROSTO 
075X0,45 - 
95% 
ALGODÃO, 
5% 
POLIESTER 

Unid 50 R$ 
10,00 

500,00 REINSTIN 

     TOTAL: 500,00  
 

LOTE 66: Lote 66 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27205 PANELA DE 
PRESSÃO 4,5 
LITROS. 
FABRICADA EM 
ALUMINIO 
POLIDO, TAMPA 
COM VALVULA 
CENTRAL 
CONTROLADORA 
DE PRESSÃO E 
VALVULA DE 
SEGURANÇA EM 
SILICONE. 
REVESTIMENTO 
INTERNO E 
EXTERNO COM 
POLIMENTO EM 
ALTO BRILHO. 
COM SELO DE 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. 
PRODUTO COM 
GARANTIA 
MINIMA DE 03 
MESES. MARCA 
SUGERIDA: 
PANELUX, 
CLOCK 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 5 R$ 
59,90 

299,50 PANELUX 
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     TOTAL: 299,50  
 

LOTE 67: Lote 67 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37 TOALHA PARA 
LIMPEZA DE 
CHÃO 
CONFECCIONADA 
EM ALGODÃO, 
TAMANHO 
APROX. 
60X100CM. 
MARCA 
SUGERIDA 
BRUSS, 
TECELAGEM 
IRACEMA 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Unid 100 R$ 
4,08 

408,00 REZIM 

     TOTAL: 408,00  
 

LOTE 68: Lote 68 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9439 TOALHA DE 
BANHO , COM 
NO MÍNIMO 
0,75X 1,40M. 
COM 95% DE 
ALGODÃO E 
5% DE 
POLIESTER. 
MARCA 
SUGERIEDA: 
SANISTA, 
TEKA 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Unid 30 R$ 
19,40 

582,00 REINSTIN 

     TOTAL: 582,00  
 

LOTE 74: Lote 74 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

     TOTAL: 147,50  
 

LOTE 57: Lote 57 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8246 PRATINHOS 
DESCARTÁVEIS 
DE PLÁSTICO. 
PCT C/ 10 
UNIDADES.COR 
A ESCOLHER 
SUGESTÃO DE 
MARCA 
COPOBRAS 
ZETTAPAK 
REGINA 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Pct 150 R$ 
2,45 

367,50 COPO BRAS 

     TOTAL: 367,50  
 

LOTE 58: Lote 58 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 27217 PRATO DE VIDRO 
TEMPERADO, LISO E 
TRANSPARENTE.MAR
CA SUGERIDA: 
DURALEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Unid 100 R$ 
5,05 

505,0
0 

NADIR 

     TOTAL
: 

505,0
0 

 

 
LOTE 59: Lote 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27220 RALADOR 04 
FACES COM 22 
CM COM BASE 
EMBORRACHADA 
PRETO; POSSUI 
4 LADOS COM 

Unid 7 R$ 
10,20 

71,40 SQ 
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atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material não 
entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do documento 
fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do 
ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação 
do respectivo extrato no diário oficial do município e na página eletrônica 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora pública 
dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme Decreto nº 
5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pela servidora 
José Santiago, nomeada através do DECRETO 5.199/2022. 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa detentora da Ata, qualificado 
preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 27 de julho de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 ANA PAULA MACHADO PASTORI 
 CPF/MF nº 096.026.099-40 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 
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PREGÃO ELETRONICO Nº007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a empresa FTEA 
SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA, estabelecida a Rua Cristóvão Colombo, n° 1216, Centro, CEP: 87.750 -
000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná,, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.431.693/0001-88, neste 
ato representado por seu representante legal, Sr. EDI WILSON ORTIZ brasileiro, casado, Técnico em 
Contabilidade , portador do CI/RG Nº. 5.810.887-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 866.360.739-34, 
residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, n° 1212, Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de alto 
Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço, nos 
termos da Ata nº 007/2022, Pregão Eletrônico nº 007/2022, bem como pela legislação vigente em especial o 
Art. 65, II, “d”. Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2022, Registro de Preços, por item para a aquisição de gêneros de 
alimentação, destinados a atender as Secretarias Municipais: Educação, Assistência Social e Departamento de 
Desporto e Cultura, no qual a CONTRATADA foi vencedora.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o valor 
do objeto, aditivo no valor de R$ 4.362,96 (quatro mil e trezentos e sessenta e dois reais e noventa e seis 
centavos). 
 

LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
ITEM 

PREV. 
CONS. 

UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. 
V. TOTAL ESTIMADO 

(R$) 
2 2.968 Cx LEITE UHT – contendo 1 litro- LÍDER-(* conforme edital) 6.49 19.262,32 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor total estimado para a execução do objeto da Ata de registro de Preços nº 007/2022 que era de R$              
27.319.64  (vinte e sete mil trezentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos), passa a ser de R$ 
31.682,60 (trinta e um   mil seiscentos e oitenta e dois  reais e setenta  centavos) nas mesmas dotações 
orçamentárias a  Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 007/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 
                                                     Alto Paraná, 27 de julho de 2022. 
 
 
 

___________________________                                  _________________________________ 
    MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                      FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA 

Contratante                                                                       Contratada 
 

      Test:_________________________                Test:________________________ 
      CPF:_________________________                                                CPF:________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2022 
 
PARTES: Município de Rondon e o Produtor rural MARCO ANTONIO PIAI. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
VALOR: R$ 13.544,90 (Treze Mil, Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais e Noventa Centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

0805 12 361 02 2 21 Manutenção Nutricional 
dos Estudantes 339032050000 MERENDA 

ESCOLAR 111-MDE 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até o dia 28/02/2023, e será contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme o disposto no Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
FORO: da comarca de Cidade Gaúcha – PR. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
 
Rondon, em 01 de julho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  
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  PORTARIA Nº 30/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme dispositivos das Leis Municipais nº 1.361/1996 e 2.325/2012, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder à servidora Cristina Kiyoko Yshirano, matrícula nº 690, férias regulamentares no 
período de 15/08/2022 a 24/08/2022. 

Parágrafo único. Período aquisitivo de 02-05-2020 a 01-05-2021. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 26 de julho de 2022. 

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 
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Portaria nº 386/2022 
  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender o adicional de insalubridade e periculosidade dos servidores abaixo nominado e o período de 
suspenção correspondente de cada servidor. 
 

Ordem Matricula Servidor período 
01 211447/01 Alice Ferreira Rosa dos Santos 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
02 211550/01 Ana Paula dos Santos Rodrigues 17/07/2022 a 24/07/2022 
03 211549/01 Ana Paula Vieira 1º/07/2022 a 05/07/2022 
04 9733/01 Andréia Heloisa Torres Navarrete 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
05 5304/01 Aniede Ferreira Cardoso 1º/07/2022 a 02/07/2022 
06 211472/01 Bruno Douglas Santos Martins 18/07/2022 a 18/07/2022 
07 211456/01 Carolina Vieira Santos 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
08 5983/02 Cleide Henrique Ciboldi 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
09 5711/01 Cristina Aparecida Henrique dos Santos 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
10 211581/01 Damaris de Oliveira 1º/07/2022 a 03/07/2022 
11 7382/01 Elizangela Golemba Ferreira 1º/07/2022 a 18/08/2022 
12 10685/01 Jéssica Aparecida da Silva Ferreira 1º/07/2022 a 31/12/2022 
13 9148/01 Joana Ester Marin Rizzato 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
14 9024/01 Jorge Krichenko 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
15 11490/01 Joselaine Braz de Oliveira 1º/07/2022 a 05/07/2022 
16 7960/01 Josiane Cardoso Fernendes 1º/07/2022 a 09/07/2022 
17 211445/01 Lazara Gutierre Pedroso Bispo 1º/07/2022 a 02/072022 
18 5339/02 Magda Sueli Ribeiro 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
19 10316/01 Marcelo Cassiana Cordeiro 1º/07/2022 a 07/07/2022 
20 6076/01 Maria Aparecida Barracho da Silva 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
21 211551/01 Maria da Silva Ribeiro Santos 1º/07/2022 a 06/07/2022 
22 6084/01 Maria de Fatima Volpato 1º/07/2022 a 03/07/2022 
23 7722/02 Marinez Lopes Carvalho 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
24 10847/01 Rosilene da Silva Ribeiro Santos 1º/07/2022 a 1º/07/2022 
25 211483/01 Rosinéia Coelho Cardoso dos Santos 1º/07/2022 a 04/07/2022 
26 211478/01 Silmara Elis Ferreira dos Santos 1º/07/2022 a 1º/07/2022 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação. 

 
 Alto Paraná-PR., 27 de julho de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

         

 
 
RESOLUÇÃO N° 008/2022 

SÚMULA: A APROVAÇÃO DO  
PLANO INDIVIDUAL DE 
ATENDIMENTO - PIA. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Ata de Reunião n° 243 de 
27 de julho de 2022, por maioria absoluta de seus membros, resolve: 

 
Art. 1º. Aprovar o Plano Individual de Atendimento - PIA. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor, na data de sua  publicação. 
 

Mirador, 27 de julho de 2022. 
 

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2099/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, ás 14h, no sistema BNC 
– Endereço: www.bnc.org.br, conduzido pela Pregoeira e sua equipe de apoio, designada pela 
Portaria nº 43/2022, de 04 de fevereiro de 2022, publicada no Diário do Noroeste em 
08/02/2022 do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, foi 
instalada a sessão, para início da disputa da licitação em epígrafe. Na data e horário marcado 
para abertura do Pregão Eletrônico, nenhuma empresa se cadastrou para a sessão, sendo a 
mesma então declarada DESERTA pela Pregoeira. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
sessão e lavrada a presente ata que segue assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 
 

Equipe de apoio: 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
 
 

Francielle Hirano 
 
 

Tatiane Inês Klauck 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 158/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR SHIGEMOTO & CIA LTDA  

CNPJ nº 28.787.127/0001-11 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
41/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 098/2022 

DO CONTRATO: 158/2022 VIGÊNCIA: 26/07/2022 a 25/07/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 

 

DO VALOR: R$ 1.996,85 (Mil, seiscentos e 
cinquenta reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de julho de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 160/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PRIMUS MAGAZINE LTDA 

CNPJ nº 42.165.422/0001-67 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
41/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 098/2022 

DO CONTRATO: 160/2022 VIGÊNCIA: 26/07/2022 a 25/07/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 

 

DO VALOR: R$ 8.132,50 (Oito mil cento e trinta e 
dois reais e cinquenta centavos) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 161/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, CNPJ nº 

38.852.363/0001-28 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
41/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 098/2022 

DO CONTRATO: 161/2022 VIGÊNCIA: 26/07/2022 a 25/07/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 

 

DO VALOR: R$ 59.410,70 (Cinquenta e nove mil 
quatrocentos e dez reais e setenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 98/2022 
b) Licitação Nrº             :            41/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 26/07/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, para 
suprimento  das diversas Secretarias Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
05.153.0028.2.008. - Manut. da Junta de Alistamento Militar 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 38.852.363/0001-28 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 AZEITE DE OLIVA EXTRA 

VIRGEM 500 ml 
MOLINOS 200,00 R$ 15,90 R$ 3.180,00 

1 AZEITONA (500 GR) ATALAIA 250,00 R$ 9,75 R$ 2.437,50 
1 BACIA DE PLÁSTICO 10 LITROS ARQPLAST 40,00 R$ 7,98 R$ 319,20 
1 BALAS MASTIGÁVEL (1 KG) SOBERANA 250,00 R$ 8,60 R$ 2.150,00 
1 BICO P/MAMADEIRA NEW BABY 150,00 R$ 3,28 R$ 492,00 
1 BOLACHA AGUA E SAL 400 GR PICCININI 2.000,00 R$ 3,68 R$ 7.360,00 
1 BORRACHA P/PANELA DE 

PRESSÃO (4,5L) 
GUAMANTEC 30,00 R$ 1,58 R$ 47,40 

1 BORRACHA P/PANELA DE 
PRESSÃO 7 LITROS 

GUAMANTEC 30,00 R$ 1,83 R$ 54,90 

1 CALDO DE CARNE / GALINHA 
(C/2) 

APTI 200,00 R$ 1,35 R$ 270,00 

1 CANECO DE ALUMÍNIO (2 LTS) MAX ALUMINIO 30,00 R$ 26,40 R$ 792,00 
1 CEBOLA (kG) CEASA 300,00 R$ 8,35 R$ 2.505,00 
1 COLHER P/ ARROZ SQ 25,00 R$ 6,10 R$ 152,50 
1 CONCHA GRANDE (INOX) PREMIUM 25,00 R$ 12,90 R$ 322,50 
1 ESCUMADEIRA GRANDE - 

INOX 
KE 30,00 R$ 10,15 R$ 304,50 

1 FACA DE MESA CASA TEM 250,00 R$ 2,85 R$ 712,50 
1 FAROFA TEMPERADA (500 G) YKA 100,00 R$ 4,44 R$ 444,00 
1 FERMENTO  QUIMICO EM PÓ  

LT 100GR 
ATALAIA 250,00 R$ 2,44 R$ 610,00 

1 FILTRO P/ CAFÉ Nº 103 - CX BRIGITA 75,00 R$ 3,60 R$ 270,00 
1 FÓSFORO CAIXA PALITO 

LONGO C/ 200 PALITOS 
PARANA 150,00 R$ 2,88 R$ 432,00 

1 Fósforo MAÇO C/10 PARANA 75,00 R$ 3,03 R$ 227,25 
1 GARFO DE MESA AÇO INOX CASA TEM 250,00 R$ 2,84 R$ 710,00 
1 GARRAFA TÉRMICA  1 LT DE 

PRESSÃO 
INVICTA 40,00 R$ 40,00 R$ 1.600,00 

1 GELATINA 30 GRS SABRES 
DIVERSOS 

LA REND 600,00 R$ 0,75 R$ 450,00 

1 GOIABADA EM BARRA 400GR TRIANGULO 75,00 R$ 2,80 R$ 210,00 
1 IOGURTE 1 LITRO (SAQUINHO 

OU GARRAFA) 
CATEDRAL 500,00 R$ 3,95 R$ 1.975,00 

1 JARRA DE PLASTICO 2 LITROS RAINHA 35,00 R$ 8,02 R$ 280,70 
1 LEITE EM PÓ 400GR MARILU 50,00 R$ 8,10 R$ 405,00 
1 MACARRÃO PARAFUSO 500 GR JOIA 600,00 R$ 2,50 R$ 1.500,00 
1 MAIONESE 3,300 LITROS DUSUL 50,00 R$ 11,10 R$ 555,00 
1 MAMADEIRA 240ML NEW BABY 100,00 R$ 6,20 R$ 620,00 
1 MUSSARELA KG LITORAL 250,00 R$ 46,07 R$ 11.517,50 
1 PALITO DE DENTE (CX) C/100 PARANA 75,00 R$ 0,64 R$ 48,00 
1 PANELA DE PRESSÃO (4 1/2 LT) PANELUX 15,00 R$ 58,80 R$ 882,00 
1 PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS PANELUX 15,00 R$ 100,00 R$ 1.500,00 
1 PENEIRINHA DE PLASTICO 20 

CM. 
MAEE 25,00 R$ 4,80 R$ 120,00 

1 PILHA MÉDIA NACIONAL OUROLUX 300,00 R$ 1,31 R$ 393,00 
1 PORTA ALIMENTOS 

RETANGULAR 2LTS 
ERCA 100,00 R$ 5,00 R$ 500,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 PORTA ALIMENTOS 
RETANGULAR 4LTS 

PLASMONT 100,00 R$ 11,25 R$ 1.125,00 

1 PRATO GRANDE FUNDO NADIR 200,00 R$ 6,00 R$ 1.200,00 
1 PRATO GRANDE RASO NADIR 200,00 R$ 5,25 R$ 1.050,00 
1 PRESUNTO KG FRIMESA 250,00 R$ 21,45 R$ 5.362,50 
1 QUEIJO RALADO 50GR SELETI 150,00 R$ 2,43 R$ 364,50 
1 REQUEIJÃO CREMOSO 220GR LACTOBON 250,00 R$ 6,24 R$ 1.560,00 
1 Sal (1KG) SALINAS 150,00 R$ 1,47 R$ 220,50 
1 SAQUINHO P/ GELADINHO 

(C/100) 
IKATU 200,00 R$ 1,95 R$ 390,00 

1 SELETA DE LEGUMES 280 GR STELLA D'ORO 250,00 R$ 2,48 R$ 620,00 
1 TÁBOA P/ CARNE GRANDE 

FIBRA 
JAGUAR 25,00 R$ 29,00 R$ 725,00 

1 TEMPERO EM SACHÊ (60 GR) KITANO 40,00 R$ 4,30 R$ 172,00 
1 VÁLVULA P/PANELA DE 

PRESSÃO 
GUAMANTEC 15,00 R$ 7,30 R$ 109,50 

1 VELA Nº 06 (MAÇO) C/8 UND PARANA 25,00 R$ 6,49 R$ 162,25 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 59.410,70 
 
Tamboara, 26 de julho de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  158/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  TS GRADIL COMERCIO DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS EIRE
Valor............:  99.799,92  (noventa e nove mil setecentos e noventa e nove
reais e noventa e dois centavos)
Vigência.......:  Início: 21/06/2022   Término: 20/06/2023
Licitação......:  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia  Nº.:  1/2022
Recursos.....:  Dotação: 1.206.4.4.90.51.00.00.00.00 (421),
1.206.4.4.90.51.00.00.00.00 (422),  1.206.4.4.90.51.00.00.00.00 (423)
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada em engenharia civil
para o fornecimento de materiais e mão de obra para execução de
alambrado com estrutura tubular no campo de futebol da Vila Rural
Esperança, conforme planilhas de serviços, projetos e memoriais
descritivos, do Departamento Fomento Agropecuário.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Julho  de  2022
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

DESPESA COM PESSOAL

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 663.595,35 656.626,97 647.596,26 651.198,25 694.566,19 1.272.508,80 777.031,12 759.675,67 772.818,19 755.692,25 780.306,42 769.471,86 9.201.087,33

  Pessoal ativo 628.612,32 624.530,98 612.407,31 616.009,30 664.616,25 1.237.388,46 745.859,81 725.022,37 733.230,80 716.104,86 729.554,18 721.591,62 8.754.928,26

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

524.312,89 519.384,10 507.366,43 510.336,14 556.814,08 1.037.854,77 621.444,00 602.529,06 612.031,81 596.045,24 607.519,59 599.236,46 7.294.874,57

    Obrigações Patronais 104.299,43 105.146,88 105.040,88 105.673,16 107.802,17 199.533,69 124.415,81 122.493,31 121.198,99 120.059,62 122.034,59 122.355,16 1.460.053,69

  Pessoal Inativo e Pensionistas 4.004,11 4.004,11 4.004,11 4.004,11 3.936,46 3.936,46 4.411,51 4.411,52 4.411,52 4.411,52 4.411,52 4.411,52 50.358,47

    Aposentadorias, Reservas e Reformas 3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.441,46 3.441,46 3.866,11 3.866,12 3.866,12 3.866,12 3.866,12 3.866,12 44.116,07

    Pensões 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 545,40 545,40 545,40 545,40 545,40 545,40 6.242,40

  Outras despesas 30.978,92 28.091,88 31.184,84 31.184,84 26.013,48 31.183,88 26.759,80 30.241,78 35.175,87 35.175,87 46.340,72 43.468,72 395.800,60

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

30.978,92 28.091,88 31.184,84 31.184,84 26.013,48 31.183,88 26.759,80 30.241,78 35.175,87 35.175,87 46.340,72 43.468,72 395.800,60

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 663.595,35 656.626,97 647.596,26 651.198,25 694.566,19 1.272.508,80 777.031,12 759.675,67 772.818,19 755.692,25 780.306,42 769.471,86 9.201.087,33

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 21.661.852,50

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 660.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 140.428,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 20.861.424,50

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 9.201.087,33 44,11

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 11.265.169,23 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 10.701.910,77 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 10.138.652,31 48,60

NOTA:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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DÍVIDA CONSOLIDADA 

SALDO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 

Dívida Mobiliária 

Dívida Contratual 

Empréstimos 

Internos 

Externos 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 

Financiamentos 
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Externos 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 

De Tributos 

De Contribuições Previdenciárias 

De Demais Contribuições Sociais 

De FGTS 

Com Instituição Não financeira 

Demais Dívidas Contratuais 

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 
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Disponibilidade de Caixa 

Disponibilidade de Caixa Bruta 

(-) Restos a Pagar Processados 

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.009.215,14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.785.451,30 

 

1.009.215,14 2.785.451,30 

2.514.100,38 2.794.659,65 

1.504.885,24  
 9.208,35 

Demais Haveres Financeiros    
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III)=(I-II) -1.009.215,14 -2.785.451,30  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 18.699.468,38 21.661.852,50  
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 200.000,00 660.000,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 18.499.468,38 21.001.852,50 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)    
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -5,46 -13,26  
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 22.199.362,06 25.202.223,00  
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 19.979.425,85 22.682.000,70  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO DE 2022 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO 
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OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 

SALDO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000    
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2   
PASSIVO ATUARIAL   
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA   
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 8.837,76  
RP NÃO-PROCESSADOS 430.000,00 430.000,00 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO   
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP   
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS   

NOTA: 
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GARANTIAS CONCEDIDAS 
SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

AOS ESTADOS (I) 

Em Operações de Crédito Externas 

Em Operações de Crédito Internas 

AOS MUNICÍPIOS (II) 

Em Operações de Crédito Externas 

Em Operações de Crédito Internas 

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 

Em Operações de Crédito Externas 

Em Operações de Crédito Internas 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 

   

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)  21.661.852,50  
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
(art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 

 660.000,00  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES 
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 

 21.001.852,50  

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)    

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>  4.620.407,55  

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>  4.158.366,80  
 

 

CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS 
SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DOS ESTADOS (VII) 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 

   

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)    
 

NOTA: 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") Em Reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Mobiliária

  Interna

  Externa

Contratual

  Interna

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

  Externa

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
% SOBRE

A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 21.661.852,50

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 660.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 21.001.852,50

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

3.360.296,40 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 3.024.266,76 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.470.129,68 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Parcelamentos de Dívidas

  Tributos

  Contribuições Previdenciárias

  FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

NOTA:

MIRADOR - PR, 26 de julho de 2022
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RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.470.129,68 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Parcelamentos de Dívidas

  Tributos

  Contribuições Previdenciárias

  FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

NOTA:
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CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO DE 2022 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO 

LRF, art. 48 - Anexo 06 Em Reais 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE 
Receita Corrente Líquida 21.661.852,50 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 21.001.852,50 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 20.861.424,50 

 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

Despesa Total com Pessoal - DTP 9.201.087,33 44,11 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 11.265.169,23 54,00 
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 10.701.910,77 51,30 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 10.138.652,31 48,60 

 

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

Dívida Consolidada Líquida -2.785.451,30 -13,26 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 25.202.223,00 120,00 

 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

Total das Garantias Concedidas     
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 4.620.407,55 22,00 

 

OPERACOES DE CREDITO VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

Operações de Crédito Internas e Externas     
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.360.296,40 16,00 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita     
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.470.129,68 7,00 

 

RESTOS A PAGAR 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS 

A INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 

Valor Total     
 

NOTA:  
 

 

MIRADOR - PR, 27 de julho de 2022 
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LINDORVAL MIRANDA 
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS
Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 21.700.000,00 25.418.069,68 4.549.144,65 49,75 12.646.147,12 49,75 12.771.922,56

  RECEITAS CORRENTES 21.630.000,00 22.400.284,00 4.256.863,61 50,43 11.295.659,31 50,43 11.104.624,69

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 740.700,00 740.700,00 111.286,22 55,39 410.308,41 55,39 330.391,59

      Impostos 692.000,00 692.000,00 107.004,12 54,76 378.968,57 54,76 313.031,43

      Taxas 48.700,00 48.700,00 4.282,10 64,35 31.339,84 64,35 17.360,16

      Contribuição de melhoria

    CONTRIBUIÇÕES 300.000,00 300.000,00 45.197,87 43,04 129.110,31 43,04 170.889,69

      Contribuições Sociais

      Contribuições Econômicas

      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 300.000,00 300.000,00 45.197,87 43,04 129.110,31 43,04 170.889,69

    RECEITA PATRIMONIAL 34.500,00 47.500,00 54.140,60 273,16 129.750,11 273,16 -82.250,11

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

      Valores Mobiliários 27.500,00 40.500,00 54.140,60 315,15 127.634,45 315,15 -87.134,45

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença

      Exploração de Recursos Naturais 7.000,00 7.000,00 30,22 2.115,66 30,22 4.884,34

      Exploração do Patrimônio Intangível

      Cessão de Direitos

      Demais Receitas Patrimoniais

    RECEITA AGROPECUÁRIA

    RECEITA INDUSTRIAL

    RECEITA DE SERVIÇOS 40.200,00 40.200,00 14.083,04 53,09 21.341,91 53,09 18.858,09

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 40.200,00 40.200,00 14.083,04 53,09 21.341,91 53,09 18.858,09

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

      Serviços e Atividades referentes à Saúde

      Serviços e Atividades Financeiras

      Outros Serviços

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 20.506.200,00 21.263.484,00 4.030.517,88 49,85 10.599.606,02 49,85 10.663.877,98

      Transferências da União e de suas Entidades 14.460.200,00 15.197.484,00 3.027.879,19 50,22 7.632.045,74 50,22 7.565.438,26

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.226.000,00 4.246.000,00 684.746,74 46,17 1.960.375,98 46,17 2.285.624,02

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas 1.820.000,00 1.820.000,00 317.891,95 55,34 1.007.184,30 55,34 812.815,70

      Transferências do Exterior

      Demais transferências correntes

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8.400,00 8.400,00 1.638,00 65,98 5.542,55 65,98 2.857,45

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 350,00 350,00 350,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 8.050,00 8.050,00 1.638,00 68,85 5.542,55 68,85 2.507,45

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

      Demais Receitas Correntes

  RECEITAS DE CAPITAL 70.000,00 3.017.785,68 292.281,04 44,75 1.350.487,81 44,75 1.667.297,87

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Operações de Crédito - Mercado Interno

      Operações de Crédito - Mercado Externo

    ALIENAÇÃO DE BENS 20.000,00 82.000,00 82.281,04 100,34 82.281,04 100,34 -281,04

      Alienação de Bens Móveis 17.000,00 79.000,00 82.281,04 104,15 82.281,04 104,15 -3.281,04

      Alienação de Bens Imóveis 3.000,00 3.000,00 3.000,00

      Alienação de Bens Intangíveis

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 50.000,00 2.935.785,68 210.000,00 43,20 1.268.206,77 43,20 1.667.578,91

      Transferências da União e de suas Entidades 50.000,00 172.435,00 172.435,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.763.350,68 210.000,00 45,89 1.268.206,77 45,89 1.495.143,91

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      Integralização do Capital Social

      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

      Resgate de Título do Tesouro

      Demais Receitas de Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 21.700.000,00 25.418.069,68 4.549.144,65 49,75 12.646.147,12 49,75 12.771.922,56

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)

  Operações de Crédito - Mercado Interno

    Mobiliária
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    Contratual

  Operações de Crédito - Mercado Externo

    Mobiliária

    Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 21.700.000,00 25.418.069,68 4.549.144,65 49,75 12.646.147,12 49,75 12.771.922,56

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 21.700.000,00 25.418.069,68 4.549.144,65 49,75 12.646.147,12 49,75 12.771.922,56

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.714.520,47 100,00 1.714.520,47 100,00

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.714.520,47 100,00 1.714.520,47 100,00

DESPESAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 21.700.000,00 25.316.058,81 3.935.512,16 11.480.101,83 13.835.956,98 4.230.257,53 10.971.442,61 14.344.616,20 10.744.144,38

  DESPESAS CORRENTES 20.591.764,38 20.969.266,27 3.358.103,26 9.676.833,64 11.292.432,63 3.355.954,76 9.533.597,34 11.435.668,93 9.399.299,35

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.197.961,61 10.940.525,00 1.607.598,40 4.813.635,19 6.126.889,81 1.607.598,30 4.813.635,09 6.126.889,91 4.813.635,09

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 30.000,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.363.802,77 10.028.741,27 1.750.504,86 4.863.198,45 5.165.542,82 1.748.356,46 4.719.962,25 5.308.779,02 4.585.664,26

      Transferências a Municípios

      Demais Despesas Correntes

  DESPESAS DE CAPITAL 999.735,62 4.238.292,54 577.408,90 1.803.268,19 2.435.024,35 874.302,77 1.437.845,27 2.800.447,27 1.344.845,03

    INVESTIMENTOS 829.735,62 4.138.292,54 577.408,90 1.803.268,19 2.335.024,35 874.302,77 1.437.845,27 2.700.447,27 1.344.845,03

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 170.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 108.500,00 108.500,00 108.500,00 108.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 21.700.000,00 25.316.058,81 3.935.512,16 11.480.101,83 13.835.956,98 4.230.257,53 10.971.442,61 14.344.616,20 10.744.144,38

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

  RECEITAS CORRENTES

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

      Impostos

      Taxas

      Contribuição de melhoria

    CONTRIBUIÇÕES

      Contribuições Sociais

      Contribuições Econômicas

      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

    RECEITA PATRIMONIAL

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

      Valores Mobiliários

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença

      Exploração de Recursos Naturais

      Exploração do Patrimônio Intangível

      Cessão de Direitos

      Demais Receitas Patrimoniais

    RECEITA AGROPECUÁRIA

    RECEITA INDUSTRIAL

    RECEITA DE SERVIÇOS

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

      Serviços e Atividades referentes à Saúde

      Serviços e Atividades Financeiras

      Outros Serviços

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 21.700.000,00 25.316.058,81 3.935.512,16 11.480.101,83 13.835.956,98 4.230.257,53 10.971.442,61 14.344.616,20 10.744.144,38

SUPERÁVIT (XIII) 1.674.704,51

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 21.700.000,00 25.316.058,81 3.935.512,16 11.480.101,83 13.835.956,98 4.230.257,53 10.971.442,61 14.344.616,20 10.744.144,38

RESERVA DO RPPS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

      Transferências da União e de suas Entidades

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

      Demais transferências correntes

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

      Demais Receitas Correntes

  RECEITAS DE CAPITAL

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Operações de Crédito - Mercado Interno

      Operações de Crédito - Mercado Externo

    ALIENAÇÃO DE BENS

      Alienação de Bens Móveis

      Alienação de Bens Imóveis

      Alienação de Bens Intangíveis

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

      Transferências da União e de suas Entidades

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      Integralização do Capital Social

      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

      Resgate de Título do Tesouro

      Demais Receitas de Capital
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

  DESPESAS CORRENTES

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

  DESPESAS DE CAPITAL

    INVESTIMENTOS

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NOTA:

MIRADOR - PR, 25 de julho de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR

LINDORVAL MIRANDA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
No Bimestre

Até Bimestre
(b)

%
(b/total b)

No Bimestre
Até Bimestre

(d)
%

(d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I)

14.344.616,2010.971.442,614.230.257,5313.835.956,9811.480.101,833.935.512,1625.316.058,8121.700.000,00 100,00 100,00

  LEGISLATIVA 946.842,75458.981,68155.254,14946.842,75458.981,68155.254,141.405.824,431.405.824,43 4,00 4,18

    Ação Legislativa 942.842,75457.981,68154.754,14942.842,75457.981,68154.754,141.400.824,431.405.824,43 3,99 4,17

    Controle Externo

    Administração Geral

    Demais Subfunções 4.000,001.000,00500,004.000,001.000,00500,005.000,00 0,01 0,01

  JUDICIÁRIA

    Ação Judiciária

    Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ESSENCIAL A JUSTIÇA

    Defesa da Ordem Jurídica

    Representação Judicial e Extrajudicial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ADMINISTRAÇÃO 2.401.525,381.728.974,62565.784,932.397.993,721.732.506,28558.037,384.130.500,003.890.000,00 15,09 15,76

    Planejamento e Orçamento 272.767,54171.232,4655.665,01272.767,54171.232,4655.665,01444.000,00450.000,00 1,49 1,56

    Administração Geral 1.712.155,511.327.344,49430.921,701.708.623,851.330.876,15423.174,153.039.500,002.660.000,00 11,59 12,10

    Administração Financeira 141.074,9167.925,0923.622,47141.074,9167.925,0923.622,47209.000,00300.000,00 0,59 0,62

    Controle Interno 78.399,5129.600,499.729,4078.399,5129.600,499.729,40108.000,00150.000,00 0,26 0,27

    Normatização e Fiscalização

    Tecnologia da Informação

    Ordenamento Territorial

    Formação de Recursos Humanos 84.234,6465.765,3624.212,2584.234,6465.765,3624.212,25150.000,00150.000,00 0,57 0,60

    Administração de Receitas 112.893,2767.106,7321.634,10112.893,2767.106,7321.634,10180.000,00180.000,00 0,58 0,61

    Administração de Concessões

    Comunicação Social

    Demais Subfunções

  DEFESA NACIONAL

    Defesa Aérea
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    Contratual

  Operações de Crédito - Mercado Externo

    Mobiliária

    Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 21.700.000,00 25.418.069,68 4.549.144,65 49,75 12.646.147,12 49,75 12.771.922,56

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 21.700.000,00 25.418.069,68 4.549.144,65 49,75 12.646.147,12 49,75 12.771.922,56

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.714.520,47 100,00 1.714.520,47 100,00

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.714.520,47 100,00 1.714.520,47 100,00

DESPESAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 21.700.000,00 25.316.058,81 3.935.512,16 11.480.101,83 13.835.956,98 4.230.257,53 10.971.442,61 14.344.616,20 10.744.144,38

  DESPESAS CORRENTES 20.591.764,38 20.969.266,27 3.358.103,26 9.676.833,64 11.292.432,63 3.355.954,76 9.533.597,34 11.435.668,93 9.399.299,35

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.197.961,61 10.940.525,00 1.607.598,40 4.813.635,19 6.126.889,81 1.607.598,30 4.813.635,09 6.126.889,91 4.813.635,09

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 30.000,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.363.802,77 10.028.741,27 1.750.504,86 4.863.198,45 5.165.542,82 1.748.356,46 4.719.962,25 5.308.779,02 4.585.664,26

      Transferências a Municípios

      Demais Despesas Correntes

  DESPESAS DE CAPITAL 999.735,62 4.238.292,54 577.408,90 1.803.268,19 2.435.024,35 874.302,77 1.437.845,27 2.800.447,27 1.344.845,03

    INVESTIMENTOS 829.735,62 4.138.292,54 577.408,90 1.803.268,19 2.335.024,35 874.302,77 1.437.845,27 2.700.447,27 1.344.845,03

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 170.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 108.500,00 108.500,00 108.500,00 108.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 21.700.000,00 25.316.058,81 3.935.512,16 11.480.101,83 13.835.956,98 4.230.257,53 10.971.442,61 14.344.616,20 10.744.144,38

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual
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    Defesa Naval

    Defesa Terrestre

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SEGURANÇA PÚBLICA

    Policiamento

    Defesa Civil

    Informação e Inteligência

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  RELAÇÕES EXTERIORES

    Relações Diplomáticas

    Cooperação Internacional

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ASSISTÊNCIA SOCIAL 811.926,17734.405,27293.573,10800.494,67745.836,77290.633,831.546.331,441.490.000,00 6,50 6,69

    Assistência ao Idoso 22.600,003.800,001.900,0022.600,003.800,001.900,0026.400,0040.000,00 0,03 0,03

    Assistência ao Portador de Deficiência

    Assistência à Criança e ao Adolescente 262.411,47295.019,97146.558,05260.537,47296.893,97141.769,44557.431,44500.000,00 2,59 2,69

    Assistência Comunitária 526.914,70435.585,30145.115,05517.357,20445.142,80146.964,39962.500,00950.000,00 3,88 3,97

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  PREVIDÊNCIA SOCIAL

    Previdência Básica

    Previdência do Regime Estatutário

    Previdência Complementar

    Previdência Especial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SAÚDE 3.111.205,443.698.564,671.558.527,333.091.658,833.718.111,281.004.265,046.809.770,115.410.000,00 32,39 33,71

    Atenção Básica 2.921.082,583.580.908,501.500.021,812.901.535,973.600.455,11957.299,526.501.991,085.170.000,00 31,36 32,64

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

    Suporte Profilático e Terapêutico

    Vigilância Sanitária 67.220,0122.779,997.293,7067.220,0122.779,997.293,7090.000,0090.000,00 0,20 0,21

    Vigilância Epidemiológica 122.902,8594.876,1851.211,82122.902,8594.876,1839.671,82217.779,03150.000,00 0,83 0,86

    Alimentação e Nutrição
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    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO 3.451.682,272.305.502,55897.541,993.343.495,952.413.688,87926.883,005.757.184,825.160.000,00 21,02 21,01

    Ensino Fundamental 2.262.036,401.402.175,06564.952,232.188.386,051.475.825,41599.864,453.664.211,463.150.000,00 12,86 12,78

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil 1.094.560,72858.412,64315.845,211.060.024,75892.948,61310.274,001.952.973,361.870.000,00 7,78 7,82

    Educação de Jovens e Adultos 66.686,3128.313,6910.005,7366.686,3128.313,6910.005,7395.000,0095.000,00 0,25 0,26

    Educação Especial 28.398,8416.601,166.738,8228.398,8416.601,166.738,8245.000,0045.000,00 0,14 0,15

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA 106.488,1528.011,8518.255,7695.520,2838.979,7229.223,63134.500,00150.000,00 0,34 0,26

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural 106.488,1528.011,8518.255,7695.520,2838.979,7229.223,63134.500,00150.000,00 0,34 0,26

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO 1.996.280,70746.417,28332.009,871.641.620,541.101.077,44573.685,232.742.697,981.240.675,57 9,59 6,80

    Infra-Estrutura Urbana 1.599.860,92262.837,06160.807,761.245.469,36617.228,62403.199,321.862.697,98360.675,57 5,38 2,40

    Serviços Urbanos 396.419,78483.580,22171.202,11396.151,18483.848,82170.485,91880.000,00880.000,00 4,21 4,41

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral
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    Demais Subfunções

  HABITAÇÃO 30.000,00

    Habitação Rural

    Habitação Urbana 30.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SANEAMENTO 35.000,00

    Saneamento Básico Rural

    Saneamento Básico Urbano 35.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  GESTÃO AMBIENTAL 67.031,3252.968,6820.283,1267.031,3252.968,6820.283,12120.000,00120.000,00 0,46 0,48

    Preservação e Conservação Ambiental

    Controle Ambiental 67.031,3252.968,6820.283,1267.031,3252.968,6820.283,12120.000,00120.000,00 0,46 0,48

    Recuperação de Áreas Degradadas

    Recursos Hídricos

    Meteorologia

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

    Desenvolvimento Científico

    Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

    Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  AGRICULTURA 248.548,10162.953,1949.645,22248.548,10162.953,1946.589,22411.501,29390.000,00 1,42 1,49

    Abastecimento

    Extensão Rural 248.548,10162.953,1949.645,22248.548,10162.953,1946.589,22411.501,29390.000,00 1,42 1,49

    Irrigação

    Promoção da Produção Agropecuária

    Defesa Agropecuária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

    Reforma Agrária

Data: 25/07/2022 11:11:56 Página: 5 de 12

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em reais

    Colonização

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  INDÚSTRIA 30.000,00

    Promoção Industrial 30.000,00

    Produção Industrial

    Mineração

    Propriedade Industrial

    Normalização e Qualidade

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.814,61185,3957,304.814,61185,3957,305.000,0060.000,00

    Promoção Comercial 30.000,00

    Comercialização

    Comércio Exterior

    Serviços Financeiros

    Turismo 4.814,61185,3957,304.814,61185,3957,305.000,0030.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMUNICAÇÕES

    Comunicações Postais

    Telecomunicações

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENERGIA 226.868,21202.531,7941.389,52226.868,21202.531,7941.389,52429.400,00400.000,00 1,76 1,85

    Conservação de Energia

    Energia Elétrica 226.868,21202.531,7941.389,52226.868,21202.531,7941.389,52429.400,00400.000,00 1,76 1,85

    Combustíveis Minerais

    Biocombustíveis

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRANSPORTE 523.327,35779.953,05278.814,20522.992,25780.288,15272.476,701.303.280,401.300.000,00 6,80 7,11

    Transporte Áereo

    Transporte Rodoviário 523.327,35779.953,05278.814,20522.992,25780.288,15272.476,701.303.280,401.300.000,00 6,80 7,11

    Transporte Ferroviário

    Transporte Hidroviário
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DESPORTO E LAZER 97.669,5852.330,4217.671,4597.669,5852.330,4215.284,45150.000,00150.000,00 0,46 0,48

    Desporto de Rendimento

    Desporto Comunitário 97.669,5852.330,4217.671,4597.669,5852.330,4215.284,45150.000,00150.000,00 0,46 0,48

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 241.906,1719.662,171.449,60241.906,1719.662,171.449,60261.568,34330.000,00 0,17 0,18

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 100.000,00

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências

    Outros Encargos Especiais 241.906,1719.662,171.449,60241.906,1719.662,171.449,60261.568,34230.000,00 0,17 0,18

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 108.500,00108.500,00108.500,00108.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 14.344.616,2010.971.442,614.230.257,5313.835.956,9811.480.101,833.935.512,1625.316.058,8121.700.000,00 100,00 100,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre
Até Bimestre

(b)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(b/total b)

SALDO
(c) = (a-b)

No Bimestre
Até Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(d/total d)

SALDO
(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

  LEGISLATIVA

    Ação Legislativa

    Controle Externo

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  JUDICIÁRIA

    Ação Judiciária

    Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário

    Administração Geral
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    Demais Subfunções

  ESSENCIAL A JUSTIÇA

    Defesa da Ordem Jurídica

    Representação Judicial e Extrajudicial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ADMINISTRAÇÃO

    Planejamento e Orçamento

    Administração Geral

    Administração Financeira

    Controle Interno

    Normatização e Fiscalização

    Tecnologia da Informação

    Ordenamento Territorial

    Formação de Recursos Humanos

    Administração de Receitas

    Administração de Concessões

    Comunicação Social

    Demais Subfunções

  DEFESA NACIONAL

    Defesa Aérea

    Defesa Naval

    Defesa Terrestre

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SEGURANÇA PÚBLICA

    Policiamento

    Defesa Civil

    Informação e Inteligência

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  RELAÇÕES EXTERIORES

    Relações Diplomáticas

    Cooperação Internacional

    Administração Geral

    Demais Subfunções
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  ASSISTÊNCIA SOCIAL

    Assistência ao Idoso

    Assistência ao Portador de Deficiência

    Assistência à Criança e ao Adolescente

    Assistência Comunitária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  PREVIDÊNCIA SOCIAL

    Previdência Básica

    Previdência do Regime Estatutário

    Previdência Complementar

    Previdência Especial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SAÚDE

    Atenção Básica

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

    Suporte Profilático e Terapêutico

    Vigilância Sanitária

    Vigilância Epidemiológica

    Alimentação e Nutrição

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO

    Ensino Fundamental

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil
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    Educação de Jovens e Adultos

    Educação Especial

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO

    Infra-Estrutura Urbana

    Serviços Urbanos

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  HABITAÇÃO

    Habitação Rural

    Habitação Urbana

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SANEAMENTO

    Saneamento Básico Rural

    Saneamento Básico Urbano

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  GESTÃO AMBIENTAL

    Preservação e Conservação Ambiental

    Controle Ambiental

    Recuperação de Áreas Degradadas
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ESPECIFICAÇÃO

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2022

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I) 1.868.301,52 1.731.528,38 1.727.947,03 1.789.256,72 1.986.515,89 2.974.343,32 2.152.860,13 2.368.727,90 1.934.911,10 1.947.976,06 2.361.137,98 2.567.252,31 25.410.758,34 26.490.284,00

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 41.381,17 33.009,33 43.993,48 51.155,52 60.582,43 195.229,83 74.249,76 68.100,10 80.686,97 75.985,36 53.314,07 57.972,15 835.660,17 740.700,00

    IPTU 3.833,63 773,74 10.706,65 9.724,56 7.979,33 7.881,36 4.126,41 12.441,23 28.409,91 25.916,00 7.200,04 4.875,09 123.867,95 229.500,00

    ISS 10.377,45 2.691,68 4.118,81 10.788,87 23.427,52 9.439,22 14.306,37 11.327,97 8.284,31 4.829,57 8.568,47 13.709,18 121.869,42 54.000,00

    ITBI 400,00 2.920,00 1.400,00 512,79 131.468,15 15.000,00 396,25 250,00 4.222,90 2.250,00 158.820,09 101.500,00

    IRRF 25.194,66 26.001,95 25.483,12 25.812,50 25.630,63 43.789,85 38.323,35 36.854,46 34.264,18 33.011,54 35.175,42 35.225,92 384.767,58 307.000,00

    Outros Impostos, Taxas e Contrib. de Melhoria 1.575,43 621,96 3.684,90 3.429,59 3.032,16 2.651,25 2.493,63 7.080,19 9.478,57 8.005,35 2.370,14 1.911,96 46.335,13 48.700,00

  Contribuições 16.606,38 16.897,10 16.136,75 15.097,92 16.488,17 17.503,68 20.191,12 20.065,67 19.468,74 24.186,91 21.449,25 23.748,62 227.840,31 300.000,00

  Receita patrimonial 4.821,60 6.639,17 7.596,43 9.014,69 11.217,53 15.141,13 15.993,39 17.087,44 23.846,30 18.682,38 22.232,62 31.907,98 184.180,66 47.500,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 4.382,29 6.020,67 7.099,37 8.562,63 11.217,53 13.673,43 15.538,10 17.087,44 22.662,90 18.205,41 21.852,44 22.677,93 168.980,14 25.500,00

    Outras Receitas Patrimoniais 439,31 618,50 497,06 452,06 1.467,70 455,29 1.183,40 476,97 380,18 9.230,05 15.200,52 22.000,00

  Receita Agropecuária

  Receita Industrial

  Receita de Serviços 2.577,92 2.296,54 5.591,76 1.896,47 169,10 1.944,72 1.628,69 2.062,33 1.383,36 2.184,49 4.941,92 9.141,12 35.818,42 40.200,00

  Transferências Correntes 1.801.811,90 1.672.228,70 1.653.664,00 1.710.876,59 1.896.116,88 2.744.113,93 2.040.012,48 2.260.293,18 1.808.013,17 1.826.448,80 2.258.359,39 2.443.685,17 24.115.624,19 25.353.484,00

    Cota-Parte do FPM 1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 14.470.379,21 15.600.000,00

    Cota-Parte do ICMS 319.781,99 367.034,37 380.669,97 328.635,84 449.441,18 397.563,40 330.473,36 318.366,28 413.447,20 340.279,69 409.706,72 337.502,91 4.392.902,91 4.700.000,00

    Cota-Parte do IPVA 6.104,30 5.956,10 2.287,33 3.214,44 4.220,39 9.052,90 42.920,07 19.430,26 22.622,24 20.695,44 16.638,39 8.770,51 161.912,37 200.000,00

    Cota-Parte do ITR 166,98 965,47 32.041,47 264.528,75 35.725,09 59.096,55 186.158,90 434,72 49.757,28 6.137,54 248,94 4.739,32 640.001,01 500.000,00

    Transferências da LC 87/1966 30.000,00

    Transferências da LC 61/1989 5.517,74 4.639,95 5.520,79 5.682,64 5.443,89 5.565,58 5.132,96 4.360,85 4.940,39 5.024,52 2.671,21 3.768,80 58.269,32 70.000,00

    Transferências do FUNDEB 107.156,14 115.034,82 133.364,71 126.667,12 127.632,39 164.252,68 191.935,25 159.434,23 177.440,61 160.482,26 170.156,96 147.734,99 1.781.292,16 1.820.000,00

    Outras Transferências Correntes 94.009,66 163.931,95 302.924,54 94.185,21 120.433,27 391.788,62 91.904,03 95.050,19 131.496,04 98.625,65 329.392,32 697.125,73 2.610.867,21 2.433.484,00

  Outras Receitas Correntes 1.102,55 457,54 964,61 1.215,53 1.941,78 410,03 784,69 1.119,18 1.512,56 488,12 840,73 797,27 11.634,59 8.400,00

DEDUÇÕES (II) 228.299,52 278.652,28 243.474,87 298.004,77 329.610,18 333.658,05 351.234,57 401.161,66 299.815,19 313.468,07 351.761,89 319.764,79 3.748.905,84 4.020.000,00

  Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

  Compensação Financ. entre Regimes
Previdência

  Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

  Dedução de Receita para Formação do
FUNDEB

228.299,52 278.652,28 243.474,87 298.004,77 329.610,18 333.658,05 351.234,57 401.161,66 299.815,19 313.468,07 351.761,89 319.764,79 3.748.905,84 4.020.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 1.640.002,00 1.452.876,10 1.484.472,16 1.491.251,95 1.656.905,71 2.640.685,27 1.801.625,56 1.967.566,24 1.635.095,91 1.634.507,99 2.009.376,09 2.247.487,52 21.661.852,50 22.470.284,00

(-) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais (art. 166-A, §
1º, da CF)(IV)

200.000,00 460.000,00 660.000,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - CONSOLIDADO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receitas de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receitas de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV)=(I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Benefícios

  Aposentadorias

  Pensões por Morte
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JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

Outras Despesas Previdenciárias

  Compensação Financeira entre os regimes

  Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI)=(IV-V)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receitas de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista
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JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

  Receita Patrimonial

    Receitas imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receitas de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX)=(VII+VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Benefícios

  Aposentadorias

  Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias

  Compensação Financeira entre os regimes

  Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)=(IX-X)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
No Exercício

(g)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Despesas Correntes (XIII)

  Pessoal e Encargos Sociais

  Demais Despesas Correntes

Despesas de CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRACAO RPPS (XV)=(XIII+XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)=(XII-XV)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores

Demais Receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)(XVII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Aposentadorias

Pensões

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII-XVIII)

NOTA:

MIRADOR - PR, 25 de julho de 2022
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CPF/CNPJ: 052.989.279-04
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KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
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CONTADOR

LINDORVAL MIRANDA
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SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - CONSOLIDADO
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS (a)

Até Junho/2022

RECEITAS CORRENTES (I) 25.418.069,68 12.646.147,12

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 740.700,00 410.308,41

    IPTU 229.500,00 82.968,68

    ISS 54.000,00 61.025,87

    ITBI 101.500,00 22.119,15

    IRRF 307.000,00 212.854,87

    Outros Impostos, Taxas e Contrib. de Melhoria 48.700,00 31.339,84

  Contribuições 300.000,00 129.110,31

  Receita patrimonial 47.500,00 129.750,11

    Aplicações Financeiras (II) 25.500,00 118.024,22

    Outras Receitas Patrimoniais 22.000,00 11.725,89

  Transferências Correntes 21.263.484,00 10.599.606,02

    Cota-Parte do FPM 12.680.000,00 6.105.444,49

    Cota-Parte do ICMS 3.760.000,00 1.719.821,03

    Cota-Parte do IPVA 160.000,00 104.861,80

    Cota-Parte do ITR 400.000,00 197.981,40

    Transferências da LC 87/1966 24.000,00

    Transferências da LC 61/1989 56.000,00 20.719,04

    Transferências do FUNDEB

    Outras Transferências Correntes 4.183.484,00 2.450.778,26

  Demais Receitas Correntes 3.066.385,68 1.377.372,27

    Outras Receitas Financeiras (III)

    Receitas Correntes Restantes 3.066.385,68 1.377.372,27

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)=(I-II-III) 25.392.569,68 12.528.122,90

RECEITAS DE CAPITAL (V) 3.017.785,68 1.350.487,81

  Operações de Crédito (VI)

  Amortização de Empréstimos (VII)

  Alienação de Bens 82.000,00 82.281,04

    Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

    Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

    Outras Alienações de Bens 82.000,00 82.281,04

  Transferências de Capital 2.935.785,68 1.268.206,77

    Convênios 2.205.785,68 669.806,77

    Outras Transferências de Capital 730.000,00 598.400,00
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JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

  Outras Receitas de Capital

    Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

    Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)=(V-VI-VII-VIII-IX-X) 3.017.785,68 1.350.487,81

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII)=(IV+XI) 28.410.355,36 13.878.610,71

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b) LIQUIDADOS PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Até Junho/2022

DESPESAS CORRENTES (XIII) 20.969.266,27 9.676.833,64 9.533.597,34 9.399.299,35 13.842,15

  Pessoal e Encargos Sociais 10.940.525,00 4.813.635,19 4.813.635,09 4.813.635,09

  Juros e Encargos da Dívida (XIV)

  Outras Despesas Correntes 10.028.741,27 4.863.198,45 4.719.962,25 4.585.664,26 13.842,15

    Transferências Constitucionais e Legais

    Demais Despesas Correntes 10.028.741,27 4.863.198,45 4.719.962,25 4.585.664,26 13.842,15

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)=(XIII-XIV) 20.969.266,27 9.676.833,64 9.533.597,34 9.399.299,35 13.842,15

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 4.238.292,54 1.803.268,19 1.437.845,27 1.344.845,03 1.416.706,77

  Investimentos 4.138.292,54 1.803.268,19 1.437.845,27 1.344.845,03 1.416.706,77

  Inversões Financeiras

    Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

    Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

    Aquisição de Título de Crédito (XIX)

    Demais inversões financeiras

  Amortização da Dívida (XX) 100.000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)=(XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 4.138.292,54 1.803.268,19 1.437.845,27 1.344.845,03 1.416.706,77

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 108.500,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII)=(XV+XXI+XXII) 25.216.058,81 11.480.101,83 10.971.442,61 10.744.144,38 1.430.548,92

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da linha (XXIV)=[XIIa-(XXIIIa+XXIIIb+XXIIIc)] 1.703.917,41

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para resultado primário do exercício de referência 21.600.000,00

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Até Junho/2022

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 117.981,04

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)
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RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII)=XXIV+(XXV-XXVI) 1.821.898,45

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para resultado nominal do exercício de referência -13.325.556,86

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
Em 31/Dez/2021 Até o Bimestre (b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

DEDUÇÕES (XXIX) 1.009.215,14 2.976.716,44

  Disponibilidade de Caixa 1.009.215,14 2.976.716,44

    Disponibilidade de Caixa Bruta 2.514.100,38 2.985.924,79

    (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.504.885,24

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 9.208,35

  Demais Haveres Financeiros

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (XXXI)=(XXVIII-XXIX) -1.009.215,14 -2.976.716,44

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII)=(XXXIa-XXXIb) 1.967.501,30

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 1.504.885,24

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da linha (XL)=XXXIX-(XXV-XXVI) 344.635,02

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 462.616,06

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.714.520,47

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

  Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.714.520,47

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

NOTA:
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CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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PODER/ÓRGÃO
Em

Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
dezembro de

<Exercício
Anterior>

(b)

Pagos
(c)

Cancelados
(d)

Saldo
e = (a + b) - (c +

d)

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

<Exercício
Anterior>

(g)

Liquidados
(h)

Pagos
(i)

Cancelados
(j)

Saldo
k = (f + g) - (i + j)

Saldo Total
L = ( e + k )

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS)(I)

1.430.548,92 1.430.548,92 430.000,00 430.000,00 430.000,00

PODER EXECUTIVO 1.430.548,92 1.430.548,92 430.000,00 430.000,00 430.000,00

PODER LEGISLATIVO

  Câmara Municipal

  Tribunal de Contas do Município

RESTOS A PAGAR (INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS)(II)

TOTAL(III)=(I+II) 1.430.548,92 1.430.548,92 430.000,00 430.000,00 430.000,00

PODER/ÓRGÃO
Em

Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
dezembro de

<Exercício
Anterior>

(b)

Pagos
(c)

Cancelados
(d)

Saldo
e = (a + b) - (c +

d)

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

<Exercício
Anterior>

(g)

Liquidados
(h)

Pagos
(i)

Cancelados
(j)

Saldo
k = (f + g) - (i + j)

Saldo Total
L = ( e + k )

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR (INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS)(I)

PODER EXECUTIVO

PODER LEGISLATIVO

  Câmara Municipal

  Tribunal de Contas do Município

NOTA:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) Em reais

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 753.800,00 378.968,57

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 291.300,00 82.968,68

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 101.500,00 22.119,15

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 54.000,00 61.025,87

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 307.000,00 212.854,87

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 21.100.000,00 10.186.033,93

  2.1- Cota-Parte FPM 15.600.000,00 7.631.805,43

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 14.600.000,00 7.631.805,43

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.000.000,00 0,00

  2.2- Cota-Parte ICMS 4.700.000,00 2.149.776,16

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 70.000,00 25.898,73

  2.4- Cota-Parte ITR 500.000,00 247.476,70

  2.5- Cota-Parte IPVA 200.000,00 131.076,91

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 30.000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 21.853.800,00 10.565.002,50

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.014.000,00 2.037.206,79

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) +
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

1.449.450,00 604.043,84

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.836.000,00 1.016.432,14

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.820.000,00 1.015.566,82

    6.1.1- Principal 1.820.000,00 1.007.184,30

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 8.382,52

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 16.000,00 865,32

    6.2.1- Principal 16.000,00 865,32

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
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  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

    6.3.1- Principal 0,00 0,00

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1 -2.194.000,00 -1.030.022,49

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 28.142,07

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 28.142,07

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.044.574,21

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.752.200,00 727.516,11 727.516,11 727.516,11 0,00

  10.1- Educação Infantil 640.100,00 256.338,78 256.338,78 256.338,78 0,00

    10.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    10.1.2- Pré-escola 640.100,00 256.338,78 256.338,78 256.338,78 0,00

   10.2- Ensino Fundamental 1.112.100,00 471.177,33 471.177,33 471.177,33 0,00

11- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  11.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  11.2- Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 727.516,11 727.516,11 727.516,11 0,001.752.200,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM
RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (SEM

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA)⁷

(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 727.516,11 727.516,11 727.516,11 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 788.550,64 788.550,64 788.550,64 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 865,32 865,32 865,32 0,00 0,00
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16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(i)
VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(k)

%APLICADO
(i)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 711.502,50 727.516,11 727.516,11 71,58

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infanti 0,00 0,00 0,00 0,00

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MÁXIMO PERMITIDO

(m)
VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS
AJUSTE

(o)

%NÃO APLICADO
(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 101.643,21 227.016,18 227.016,18 22,33

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
QUE INTEGRARÁ

O LIMITE
CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 152.891,12 1.399.732,10 0,00 0,00 0,00 0,00

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 152.400,77 1.395.318,98 0,00 0,00 0,00 0,00

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 490,35 4.413,12 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.249.073,36 601.959,36 571.794,19 549.840,13 0,00

  24.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  24.2- Pré-escola 1.249.073,36 601.959,36 571.794,19 549.840,13 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.996.015,95 832.803,56 759.668,16 666.682,08 0,00

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 3.245.089,31 1.434.762,92 1.331.462,35 1.216.522,21 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 2.120.012,99
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28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -1.030.022,49

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) 0,00

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) +
L34.2(ac))

0,00

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 3.150.035,48

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL ² ᵉ ⁵
VALOR EXIGIDO

(x)
VALOR APLICADO

(w)
%APLICADO

(y)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.641.250,63 3.150.035,48 29,82

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 216.200,00 87.032,29

  35.1- Salário-Educação 150.200,00 63.871,72

  35.2- PDDE 3.100,00 421,46

  35.3- PNAE 50.200,00 19.677,24

  35.4 - PNATE 11.200,00 3.061,87

  35.5- Outras Transferências do FNDE 1.500,00 0,00

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 121.435,00 0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 337.635,00 87.032,29
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 25.900,00 15.207,35 10.836,55 10.836,55 0,00

  41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  41.2- Pré-escola 25.900,00 15.207,35 10.836,55 10.836,55 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 371.653,44 106.191,08 105.676,13 101.283,05 0,00

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 +
42 + 43 + 44 + 45)

397.553,44 121.398,43 116.512,68 112.119,60 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.708.784,82 2.413.688,87 2.305.502,55 2.186.169,33 0,00

  47.1- Despesas Correntes 4.934.189,31 1.990.976,14 1.913.515,82 1.873.724,84 0,00

    47.1.1- Pessoal Ativo 3.013.439,31 1.189.961,98 1.189.961,98 1.189.961,98 0,00

    47.1.2- Pessoal Inativo 70.000,00 23.196,71 23.196,71 23.196,71 0,00

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.850.750,00 777.817,45 700.357,13 660.566,15 0,00

  47.2- Despesas de Capital 774.595,51 422.712,73 391.986,73 312.444,49 0,00

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    47.2.2- Outras Despesas de Capital 774.595,51 422.712,73 391.986,73 312.444,49 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 28.142,07 0,00

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.016.432,14 63.871,72

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 789.415,96 63.109,39

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 255.158,25 762,33

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 762,33 762,33

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 254.395,92 0,00
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1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

NOTA:

MIRADOR - PR, 25 de julho de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) Em reais

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 448.800,00 54.000,00 61.025,87 113,01

  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 291.300,00 291.300,00 82.968,68 28,48

    IPTU 105.000,00 105.000,00 60.004,03 57,15

    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 186.300,00 186.300,00 22.964,65 12,33

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 101.500,00 101.500,00 22.119,15 21,79

    ITBI 100.000,00 100.000,00 22.051,65 22,05

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.500,00 1.500,00 67,50 4,50

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 54.000,00 54.000,00 61.025,87 113,01

    ISS 52.000,00 52.000,00 60.474,70 116,30

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.000,00 2.000,00 551,17 27,56

  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 307.000,00 307.000,00 212.854,87 69,33

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 20.100.000,00 20.100.000,00 10.186.033,93 50,68

  Cota-Parte FPM 14.600.000,00 14.600.000,00 7.631.805,43 52,27

  Cota-Parte ITR 500.000,00 500.000,00 247.476,70 49,50

  Cota-Parte IPVA 200.000,00 200.000,00 131.076,91 65,54

  Cota-Parte ICMS 4.700.000,00 4.700.000,00 2.149.776,16 45,74

  Cota-Parte IPI-Exportação 70.000,00 70.000,00 25.898,73 37,00

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00

    Desoneração ICMS - LC 87/1996 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 20.548.800,00 20.154.000,00 10.247.059,80 50,84

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.727.280,00 4.681.671,08 2.234.565,80 47,73 2.216.272,66 47,34 2.190.972,61 46,80 0,00

  Despesas Correntes 3.694.180,00 4.045.947,00 1.731.351,37 42,79 1.713.058,23 42,34 1.695.666,18 41,91 0,00

  Despesas de Capital 33.100,00 635.724,08 503.214,43 79,16 503.214,43 79,16 495.306,43 77,91 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 71.850,00 71.850,00 22.779,99 31,70 22.779,99 31,70 22.779,99 31,70 0,00

  Despesas Correntes 69.850,00 69.850,00 22.779,99 32,61 22.779,99 32,61 22.779,99 32,61 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 110.070,00 177.849,03 81.062,31 45,58 81.062,31 45,58 59.451,76 33,43 0,00

  Despesas Correntes 108.070,00 175.849,03 81.062,31 46,10 81.062,31 46,10 59.451,76 33,81 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.909.200,00 4.931.370,11 2.338.408,10 47,42 2.320.114,96 47,05 2.273.204,36 46,10 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS EMPENHADAS

(d)
DESPESAS LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.338.408,10 2.320.114,96 2.273.204,36

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.338.408,10 2.320.114,96 2.273.204,36

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

22,64

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.537.058,97

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.537.058,97

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 783.055,99

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 783.055,99

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA

LC 141/2012

Saldo Inicial
(no exercicio atual)

(h)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Saldo Final (não aplicado)
1

(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor aplicado em
ASPS no
exercício

(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP
pagos

(s)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença entre
o valor aplicado
além do limite e

o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u)
)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Empenhos de 2020 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2016 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial

(w) Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Saldo Final (não
aplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício
anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.413.000,00 2.093.000,00 1.077.847,70 51,50

  Proveniente da União 719.000,00 719.000,00 239.723,85 33,34

  Proveniente dos Estados 694.000,00 1.374.000,00 838.123,85 61,00

  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.413.000,00 2.093.000,00 1.077.847,70 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.170.000,00 6.501.991,08 3.600.455,11 55,37 3.580.908,50 55,07 3.555.608,45 54,68 0,00

  Despesas Correntes 5.129.000,00 5.432.367,00 2.745.397,94 50,54 2.725.851,33 50,18 2.708.459,28 49,86 0,00

  Despesas de Capital 41.000,00 1.069.624,08 855.057,17 79,94 855.057,17 79,94 847.149,17 79,20 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 90.000,00 90.000,00 22.779,99 25,31 22.779,99 25,31 22.779,99 25,31 0,00

  Despesas Correntes 88.000,00 88.000,00 22.779,99 25,89 22.779,99 25,89 22.779,99 25,89 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 150.000,00 217.779,03 94.876,18 43,57 94.876,18 43,57 73.265,63 33,64 0,00

  Despesas Correntes 148.000,00 215.779,03 94.876,18 43,97 94.876,18 43,97 73.265,63 33,95 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.410.000,00 6.809.770,11 3.718.111,28 54,60 3.698.564,67 54,31 3.651.654,07 53,62 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.897.280,00 11.183.662,16 5.835.020,91 52,17 5.797.181,16 51,84 5.746.581,06 51,38 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 161.850,00 161.850,00 45.559,98 28,15 45.559,98 28,15 45.559,98 28,15 0,00
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VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 260.070,00 395.628,06 175.938,49 44,47 175.938,49 44,47 132.717,39 33,55 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 9.319.200,00 11.741.140,22 6.056.519,38 51,58 6.018.679,63 51,26 5.924.858,43 50,46 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 9.319.200,00 11.741.140,22 6.056.519,38 51,58 6.018.679,63 51,26 5.924.858,43 50,46 0,00

NOTA:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera
os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94
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OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 9.319.200,00 11.741.140,22 6.056.519,38 51,58 6.018.679,63 51,26 5.924.858,43 50,46 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 9.319.200,00 11.741.140,22 6.056.519,38 51,58 6.018.679,63 51,26 5.924.858,43 50,46 0,00

NOTA:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera
os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2022

No bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

  Ativos Constituídos plea SPE

TOTAL DE PASSIVOS

  Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

  Provisões de PPP

  Outros passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

  Obrigações contratuais

  Riscos não Provisionados

  Garantias Concedidas

  Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I)=(I1+I2)

  Contratadas (I1)

  A contratar (I2)

DAS ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (II)=(II1+II2)

  Contratadas (II1)

  A contratar (II2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III)=(I+II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)(IV) 18.699.468,38 21.661.852,50 21.878.042,89 22.096.390,91 22.316.918,10 22.539.646,20 22.764.597,18 22.991.793,23 23.221.256,75 23.453.010,37 23.687.076,94

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%)(V)=(I/IV)

NOTA:

MIRADOR - PR, 26 de julho de 2022
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

  Previsão Inicial 21.700.000,00

  Previsão Atualizada 25.418.069,68

  Receitas Realizadas 12.646.147,12

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 1.714.520,47

DESPESAS

  Dotação Inicial 20.294.175,57

  Dotação Atualizada 23.910.234,38

  Despesas Empenhadas 11.021.120,15

  Despesas Liquidadas 10.512.460,93

  Despesas Pagas 10.285.162,70

  Superávit Orçamentário 2.133.686,19

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 11.021.120,15

Despesas Liquidadas 10.512.460,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 21.661.852,50

Receita Corrente Líquida Ajustada Para Cálculo dos Limites de
Endividamento

21.001.852,50

Receita Corrente Líquida Ajustada Para Cálculo dos Limites de Despesa
com Pessoal

20.861.424,50

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Financeiro

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Resultado Previdenciário

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha 21.600.000,00 2.162.899,09 10,01

Resultado Nominal - Acima da linha -13.325.556,86 2.280.880,13 -17,12

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição
Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

Saldo
a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.430.548,92 1.430.548,92

  Poder Executivo 1.430.548,92 1.430.548,92

  Poder Legislativo

  Poder Judiciário

  Ministério Público

  Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 430.000,00 430.000,00

  Poder Executivo 430.000,00 430.000,00

  Poder Legislativo

  Poder Judiciário

  Ministério Público
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

  Defensoria Pública

TOTAL 1.860.548,92 1.430.548,92 430.000,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Mínimo a Aplicar
no

Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino

3.150.035,48 25,00 29,82

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com
Ensino Fundamental e Médio

727.516,11 70,00 71,58

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil

50,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital

15,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não realizadoValor Apurado Até o Bimestre

Receita de Operações de Crédito

Despesa de Capital Líquida 1.803.268,19 2.308.488,73

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

  Receitas Previdenciárias

  Despesas Previdenciárias

  Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

  Receitas Previdenciárias

  Despesas Previdenciárias

  Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo não realizadoValor Apurado Até o Bimestre

Receitas da Alienação de Ativos 82.876,79 -676,79

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 10.013,77 46.089,21

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado
Até o Bimestre

% Mínimo a
Aplicar no
Exercício

% Aplicado Até o Bimestre

Limite Constitucional Anual

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com
recursos de impostos

2.320.114,96 15,00 22,64

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.

NOTA:

MIRADOR - PR, 26 de julho de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64
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LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA

 
DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA 

Período de 01/05/2022 à 30/06/2022 - 3º Bimestre de 2022 
Orgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 

Programas e Projetos Serviços e Ações Início / Término Dotação Anual Empenhos Liquidações Pagamentos 

6001 - MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS 
DA CRIANCA E ADO 

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 

Contínuo 357.431,44 116.691,52 121.690,13 126.925,58 

  Total do Órgão: 357.431,44 116.691,52 121.690,13 126.925,58 
Total Geral: 357.431,44 116.691,52 121.690,13 126.925,58 

 
 

MIRADOR, 26 de Julho de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN WILLIANE G. DE SOUZA VANDERLEI 
PREFEITO MUNICIPAL  PRESIDENTE C.M.D.C.A 
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CNPJ: 75475442000193 
Av Guaira - 0000153 - Centro 
Telefone 
contabilidade@mirador.pr.gov.br 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

  Previsão Inicial 21.700.000,00

  Previsão Atualizada 25.418.069,68

  Receitas Realizadas 12.646.147,12

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 1.714.520,47

DESPESAS

  Dotação Inicial 20.294.175,57

  Dotação Atualizada 23.910.234,38

  Despesas Empenhadas 11.021.120,15

  Despesas Liquidadas 10.512.460,93

  Despesas Pagas 10.285.162,70

  Superávit Orçamentário 2.133.686,19

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 11.021.120,15

Despesas Liquidadas 10.512.460,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 21.661.852,50

Receita Corrente Líquida Ajustada Para Cálculo dos Limites de
Endividamento

21.001.852,50

Receita Corrente Líquida Ajustada Para Cálculo dos Limites de Despesa
com Pessoal

20.861.424,50

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Financeiro

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Resultado Previdenciário

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha 21.600.000,00 2.162.899,09 10,01

Resultado Nominal - Acima da linha -13.325.556,86 2.280.880,13 -17,12

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição
Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

Saldo
a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.430.548,92 1.430.548,92

  Poder Executivo 1.430.548,92 1.430.548,92

  Poder Legislativo

  Poder Judiciário

  Ministério Público

  Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 430.000,00 430.000,00

  Poder Executivo 430.000,00 430.000,00

  Poder Legislativo

  Poder Judiciário

  Ministério Público

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 98/2022 
b) Licitação Nrº             :            41/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 26/07/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, para 
suprimento  das diversas Secretarias Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
05.153.0028.2.008. - Manut. da Junta de Alistamento Militar 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GALERA DA CESTA BASICA LTDA 
CNPJ/CPF: 45.693.344/0001-61 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ 
(LATA-400GRS) 

LA REND 500,00 R$ 4,80 R$ 2.400,00 

1 ACHOCOLATADO PACOTE (400 
GRS) 

LA REND 700,00 R$ 3,11 R$ 2.177,00 

1 AÇUCAR (5KG) DOURO 1.000,00 R$ 15,75 R$ 15.750,00 
1 ALHO CEASA 300,00 R$ 17,00 R$ 5.100,00 
1 AMENDOIM SEM CASCA (500 

GR) 
A NATUREZA 100,00 R$ 4,35 R$ 435,00 

1 AMIDO DE MILHO (500 GR) AMAFIL 150,00 R$ 4,35 R$ 652,50 
1 ARROZ AGULINHA TIPO 1 (5 

KG) 
PURO CAMPO 500,00 R$ 15,65 R$ 7.825,00 

1 ARROZ INTEGRAL AGULINHA 
TIPO 1 (1 KG) 

GRAO DE OURO 50,00 R$ 5,35 R$ 267,50 

1 BATATA INGLESA (KG) CEASA 700,00 R$ 4,44 R$ 3.108,00 
1 BATATA PALHA (500 GR) MAIS SABOR 350,00 R$ 9,70 R$ 3.395,00 
1 BOLACHA DOCE 400 GR. PICCININI 2.000,00 R$ 3,39 R$ 6.780,00 
1 BOLACHA INTEGRAL  (PCT 360 

GR) - 
TODESCHINI 250,00 R$ 4,88 R$ 1.220,00 

1 Café - Pct 500 Gramas SELECAO DE MINAS 3.000,00 R$ 11,10 R$ 33.300,00 
1 CAMOMILA 20GR A NATUREZA 400,00 R$ 1,79 R$ 716,00 
1 CANELA RAMA 30GR A ANTUREZA 250,00 R$ 1,95 R$ 487,50 
1 CANJICA AMARELA (500 GR) A NATUREZA 200,00 R$ 2,49 R$ 498,00 
1 CATCHUP 3,300 LITROS DELL NOVO 30,00 R$ 14,50 R$ 435,00 
1 CHOCOLATE GRANULADO 500 

GR 
A NATUREZA 100,00 R$ 9,50 R$ 950,00 

1 COCO RALADO 100 GR (PCT) INGACOCO 300,00 R$ 2,35 R$ 705,00 
1 CRAVO DA  ÍNDIA - 10GR A NATUREZA 200,00 R$ 1,44 R$ 288,00 
1 CREME DE LEITE 200GR LIDER 800,00 R$ 2,77 R$ 2.216,00 
1 DOCE DE LEITE400GR TRIANGULO 150,00 R$ 4,77 R$ 715,50 
1 ERVA DOCE 20GR A NATUREZA 300,00 R$ 1,09 R$ 327,00 
1 ERVA MATE (CHÁ)  (CX) 250GR UNIAO 600,00 R$ 2,49 R$ 1.494,00 
1 ERVILHA LATA 200GR PRAMESA 200,00 R$ 2,25 R$ 450,00 
1 EXTRATO DE TOMATE (340 GR) POLADORI 700,00 R$ 1,89 R$ 1.323,00 
1 Farinha de Mandioca 1 kg JOPPLAM 200,00 R$ 4,78 R$ 956,00 
1 FARINHA DE MILHO 1KG DOM PEDRO 40,00 R$ 4,45 R$ 178,00 
1 FARINHA DE QUIBE (5OO  GR) A NATUREZA 200,00 R$ 2,65 R$ 530,00 
1 FARINHA DE TRIGO (1 KG) COCAMAR 50,00 R$ 3,95 R$ 197,50 
1 FARINHA DE TRIGO 5 KG COCAMAR 150,00 R$ 16,99 R$ 2.548,50 
1 Feijão carioquinha tipo 1 - 1kg SAFRA NOVA 400,00 R$ 7,88 R$ 3.152,00 
1 Fubá 1kg SINHA 200,00 R$ 2,99 R$ 598,00 
1 LEITE CONDENSADO 395GR CAMPOS DO JORDAO 350,00 R$ 5,77 R$ 2.019,50 
1 LEITE INTEGRAL / DESNATADO 

01 LT EMBALAGEM TETRA 
PARK 

LIDER 1.000,00 R$ 6,85 R$ 6.850,00 

1 MACARRÃO ESPAGUETE 1KG - JOIA 500,00 R$ 4,95 R$ 2.475,00 
1 MACARRÃO AVE MARIA 500 

GR 
SANTA CLARA 1.000,00 R$ 3,77 R$ 3.770,00 

1 MAIONESE (500 GR) SUAVIT 150,00 R$ 3,88 R$ 582,00 
1 MARGARINA 500 GR DUALIS 300,00 R$ 3,99 R$ 1.197,00 
1 MILHO (LT) 200GR SO FRUTAS 500,00 R$ 2,49 R$ 1.245,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 MILHO PIPOCA (500 GR) A NATUREZA 200,00 R$ 2,95 R$ 590,00 
1 MOLHO DE PIMENTA 150 GR DEL NONO 50,00 R$ 1,99 R$ 99,50 
1 OLEO DE SOJA 900ML COCAMAR 500,00 R$ 8,15 R$ 4.075,00 
1 ORÉGANO (PCT)30GR A NATUREZA 300,00 R$ 2,22 R$ 666,00 
1 OVOS (DZ) MANDAGUA?U 300,00 R$ 6,45 R$ 1.935,00 
1 PIRULITO (PCT) C/ 50 PRODASA 200,00 R$ 7,65 R$ 1.530,00 
1 POLVILHO AZEDO 500GR A NATUREZA 20,00 R$ 4,25 R$ 85,00 
1 POLVILHO DOCE 500GR A NATUREZA 20,00 R$ 4,35 R$ 87,00 
1 SARDINHA EM LATA  (250 GR) PALMEIRA 250,00 R$ 8,88 R$ 2.220,00 
1 SUCO ARTIFICIAL  PCT 500 GR) CELLI 300,00 R$ 4,45 R$ 1.335,00 
1 TEMPERO BAIANO 300GR A NATUREZA 60,00 R$ 6,92 R$ 415,20 
1 TEMPERO COMPLETO 300GR TRY 75,00 R$ 2,99 R$ 224,25 
1 VINAGRE 750 ML NEVAL 200,00 R$ 1,55 R$ 310,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 132.885,45 

 
Tamboara, 26 de julho de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

\A 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

PORTARIA Nº 102,/2022 
 
SUMULA:  Concede ferias a servidora Celetista. 
 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA Prefeito do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora abaixo relacionada: 
 
SERVIDORES  Dias 

gozo 
PERIODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 

PRISCILA DAIANE TRIZ .................................... 15 01/08/2022 a 15/08/2022 19/10/2015 a 18/10/2016 
 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de julho de 2022                                     
 

     ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                             Prefeito Municipal 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 98/2022 
b) Licitação Nrº             :            41/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 26/07/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, para 
suprimento  das diversas Secretarias Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
05.153.0028.2.008. - Manut. da Junta de Alistamento Militar 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PRIMUS MAGAZINE LTDA 
CNPJ/CPF: 42.165.422/0001-67 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ABRIDOR DE LATAS Simonaggio 10,00 R$ 2,25 R$ 22,50 
1 ASSADEIRA RETANGULAR Eirilar 70,00 R$ 26,92 R$ 1.884,40 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

41X29X4CM 
1 BACIA DE PLÁSTICO 4 litros Arqplast 40,00 R$ 6,19 R$ 247,60 
1 CANUDO PLÁSTICO (GROSSO) 

PCT C/50 
Plazapel 30,00 R$ 8,95 R$ 268,50 

1 COADOR P/ CAFÉ (FLANELA) M Zapeana 70,00 R$ 3,01 R$ 210,70 
1 COLHER (SOPA) INOX Simonaggio 250,00 R$ 1,74 R$ 435,00 
1 FACA PARA COZINHA Simonaggio 30,00 R$ 7,54 R$ 226,20 
1 GARRAFA TERMICA 2 LITROS DE 

PRESSÃO 
Unitermi 40,00 R$ 62,99 R$ 2.519,60 

1 PALITO P/CHURRASCO C/50 Talge 100,00 R$ 3,19 R$ 319,00 
1 PORTA ALIMENTOS 

RETANGULAR 6 LTS 
Rischioto 100,00 R$ 19,99 R$ 1.999,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 8.132,50 

 
Tamboara, 26 de julho de 2022.  
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 98/2022 
b) Licitação Nrº             :            41/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 26/07/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, para 
suprimento  das diversas Secretarias Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
05.153.0028.2.008. - Manut. da Junta de Alistamento Militar 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SHIGEMOTO & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 28.787.127/0001-11 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PILHA PALITO (NACIIONAL) PANASONIC 
PANASONIC 

400,00 R$ 1,47 R$ 588,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 PILHA PEQUENA (NACIONAL) PANASONIC 
PANASONIC 

350,00 R$ 1,13 R$ 395,50 

1 Pilhas Grande PANASONIC 
PANASONIC 

50,00 R$ 3,48 R$ 174,00 

1 RALO ALUMÍNIO GRANDE FLANDRE FLANDRE 20,00 R$ 9,88 R$ 197,60 
1 TÁBOA DE CARNE GRANDE 

MADEIRA 
STOLF STOLF 25,00 R$ 25,67 R$ 641,75 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.996,85 

 
Tamboara, 26 de julho de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 98/2022 
b) Licitação Nrº             :            41/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 26/07/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, para 
suprimento  das diversas Secretarias Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
05.153.0028.2.008. - Manut. da Junta de Alistamento Militar 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 46.494.814/0001-20 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CANECO DE ALUMINIO 3 LTS docesar 30,00 R$ 55,00 R$ 1.650,00 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 1.650,00 
 
Tamboara, 26 de julho de 2022.  
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 98/2022 
b) Licitação Nrº             :            41/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 26/07/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, para 
suprimento  das diversas Secretarias Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
05.153.0028.2.008. - Manut. da Junta de Alistamento Militar 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA - EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.090.540/0001-25 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ADOÇANTE 80 ml LOW?UCAR 20,00 R$ 2,60 R$ 52,00 
1 COPO DESCARTÁVEL (CAFÉ) CRISTALCOPO 1.500,00 R$ 2,10 R$ 3.150,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

PCT 50 ML C/ 100 
(TRANSPARENTE) 

1 COPO DESCARTÁVEL 
COLORIDO 180 ML PCT C/100 
UNID 

IBRAS 3.500,00 R$ 3,47 R$ 12.145,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 15.347,00 

 
Tamboara, 26 de julho de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 
  
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

PORTARIA Nº 101/2022 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
CLEVERSON FUMAGALLI PAIVA ......... 30 01/08/2022 a 30/08/2022 11/01/2021 a 10/01/2022 
EUDES JOSE DAVOGLIO ........................ 10 01/08/2022 a 10/08/2022 09/04/2017 a 08/04/2018 
EUDES JOSE DAVOGLIO ........................ 20  11/08/2022 a 30/08/2022 09/04/2018 a 08/04/2019 
ISABEL APARECIDA BONFIM DA SILVA 30 01/08/2022 a 30/08/2022 08/09/2019 a 07/09/2020 
JOSE ARNALDO DA SILVA ...................... 30 01/08/2022 a 30/08/2022 04/01/2021 a 03/01/2022 
RODRIGO MORETE SAVALLETE .......... 30 01/08/2022 a 30/08/2022 02/12/2019 a 01/12/2020 
SILVANIO BARROS DE LIMA ................. 30 01/08/2022 a 30/08/2022 02/05/2021 a 01/05/2022 
TELMA LUCIA GIGLIO  ........................... 30 01/08/2022 a 30/08/2022 01/07/2021 a 30/06/2022 
VERA EUNICE LEITE VICENTE.............. 30 01/08/2022 a 30/08/2022 01/07/2021 a 30/06/2022 
    

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de julho de 2022. 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.000.000,00  2.928.612,92  15.415.653,86 8,86  46,63  17.644.350,00 33.060.003,86

    RECEITAS CORRENTES  23.000.000,00  2.398.612,92  13.905.649,59 9,57  55,46  11.166.124,41 25.071.774,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.505.500,00  130.171,27  987.985,14 8,49  64,43  545.514,86 1.533.500,00

        Impostos  1.236.200,00  119.024,98  888.855,44 9,42  70,31  375.344,56 1.264.200,00

        Taxas  208.800,00  11.146,29  99.129,70 5,34  47,48  109.670,30 208.800,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  575.400,00  45.352,41  281.588,35 7,81  48,52  298.811,65 580.400,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  575.400,00  45.352,41  281.588,35 7,81  48,52  298.811,65 580.400,00

      RECEITA PATRIMONIAL  60.270,00 -59.374,09  395.412,90-18,09  120,45 -67.142,90 328.270,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  480,00  2.974,82 4,80  29,75  7.025,18 10.000,00

        Valores Mobiliários  50.270,00 -59.854,09  392.438,08-18,81  123,30 -74.168,08 318.270,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.200,00  1.500,00  2.095,00 7,08  9,88  19.105,00 21.200,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  6.200,00  1.500,00  2.095,00 24,19  33,79  4.105,00 6.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.815.030,00  2.277.551,64  12.141.895,92 10,12  53,93  10.372.134,08 22.514.030,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.908.050,00  1.483.794,92  7.433.102,45 10,16  50,89  7.173.947,55 14.607.050,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.914.480,00  403.914,69  2.963.443,05 8,22  60,30  1.951.036,95 4.914.480,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  12.500,00  929,25  5.695,08 7,43  45,56  6.804,92 12.500,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.980.000,00  388.912,78  1.739.655,34 13,05  58,38  1.240.344,66 2.980.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  22.600,00  3.411,69  96.672,28 3,62  102,44 -2.298,28 94.374,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.400,00  0,00  38,71 0,00  0,88  4.361,29 4.400,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  7.200,00  967,20  88.624,73 1,22  112,22 -9.650,73 78.974,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  11.000,00  2.444,49  8.008,84 22,22  72,81  2.991,16 11.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.000.000,00  530.000,00  1.510.004,27 6,63  18,90  6.478.225,59 7.988.229,86

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.000.000,00  0,00  150.404,27 0,00  7,52  1.849.595,73 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.000.000,00  0,00  150.404,27 0,00  7,52  1.849.595,73 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  530.000,00  1.359.600,00 8,85  22,70  4.628.629,86 5.988.229,86

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.399.311,00 1.399.311,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  530.000,00  1.359.600,00 11,55  29,63  3.229.318,86 4.588.918,86

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 25.000.000,00  33.060.003,86  2.928.612,92  15.415.653,86 8,86  46,63  17.644.350,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.000.000,00  33.060.003,86  2.928.612,92  8,86  15.415.653,86  46,63  17.644.350,00

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  25.000.000,00  33.060.003,86  2.928.612,92  8,86  15.415.653,86  17.644.350,00 46,63

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.789.819,38

 3.789.819,38  3.789.819,38

 3.789.819,38

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.909.000,00  35.758.823,24  2.176.897,51  14.306.097,85  2.517.223,42  11.860.710,32  11.287.189,51 21.452.725,39  23.898.112,92

    DESPESAS CORRENTES  21.098.430,00  23.894.614,38  1.755.279,65  11.288.996,26  1.924.697,15  10.515.327,50  10.092.348,69 12.605.618,12  13.379.286,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.313.226,84  12.642.120,80  971.331,05  5.476.223,92  988.001,35  5.376.202,12  5.372.715,10 7.165.896,88  7.265.918,68

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  180.000,00  0,00  90.000,00  12.357,88  81.733,70  81.733,70 90.000,00  98.266,30

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.685.203,16  11.072.493,58  783.948,60  5.722.772,34  924.337,92  5.057.391,68  4.637.899,89 5.349.721,24  6.015.101,90

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.685.203,16  11.072.493,58  783.948,60  5.722.772,34  924.337,92  5.057.391,68  4.637.899,89 5.349.721,24  6.015.101,90

    DESPESAS DE CAPITAL  2.560.570,00  11.614.208,86  421.617,86  3.017.101,59  592.526,27  1.345.382,82  1.194.840,82 8.597.107,27  10.268.826,04

      INVESTIMENTOS  2.420.570,00  11.274.208,86  421.617,86  2.937.101,59  576.224,19  1.269.463,37  1.118.921,37 8.337.107,27  10.004.745,49

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  140.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 140.000,00  140.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  140.000,00  200.000,00  0,00  80.000,00  16.302,08  75.919,45  75.919,45 120.000,00  124.080,55

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 250.000,00  250.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  35.758.823,24 23.909.000,00  14.306.097,85 2.176.897,51  11.860.710,32 2.517.223,42  11.287.189,51 21.452.725,39  23.898.112,92

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  23.909.000,00  35.758.823,24  2.176.897,51  14.306.097,85  2.517.223,42  11.860.710,32  11.287.189,51 21.452.725,39  23.898.112,92

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  3.554.943,54- - 1.109.556,01  4.128.464,35

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.909.000,00  35.758.823,24  2.176.897,51  15.415.653,86  2.517.223,42  15.415.653,86  15.415.653,86- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 11h e 23m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 25.000.000,00  33.060.003,86  2.928.612,92  15.415.653,86 8,86  46,63  17.644.350,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.000.000,00  33.060.003,86  2.928.612,92  8,86  15.415.653,86  46,63  17.644.350,00

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  25.000.000,00  33.060.003,86  2.928.612,92  8,86  15.415.653,86  17.644.350,00 46,63

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.789.819,38

 3.789.819,38  3.789.819,38

 3.789.819,38

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.909.000,00  35.758.823,24  2.176.897,51  14.306.097,85  2.517.223,42  11.860.710,32  11.287.189,51 21.452.725,39  23.898.112,92

    DESPESAS CORRENTES  21.098.430,00  23.894.614,38  1.755.279,65  11.288.996,26  1.924.697,15  10.515.327,50  10.092.348,69 12.605.618,12  13.379.286,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.313.226,84  12.642.120,80  971.331,05  5.476.223,92  988.001,35  5.376.202,12  5.372.715,10 7.165.896,88  7.265.918,68

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  180.000,00  0,00  90.000,00  12.357,88  81.733,70  81.733,70 90.000,00  98.266,30

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.685.203,16  11.072.493,58  783.948,60  5.722.772,34  924.337,92  5.057.391,68  4.637.899,89 5.349.721,24  6.015.101,90

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.685.203,16  11.072.493,58  783.948,60  5.722.772,34  924.337,92  5.057.391,68  4.637.899,89 5.349.721,24  6.015.101,90

    DESPESAS DE CAPITAL  2.560.570,00  11.614.208,86  421.617,86  3.017.101,59  592.526,27  1.345.382,82  1.194.840,82 8.597.107,27  10.268.826,04

      INVESTIMENTOS  2.420.570,00  11.274.208,86  421.617,86  2.937.101,59  576.224,19  1.269.463,37  1.118.921,37 8.337.107,27  10.004.745,49

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  140.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 140.000,00  140.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  140.000,00  200.000,00  0,00  80.000,00  16.302,08  75.919,45  75.919,45 120.000,00  124.080,55

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 250.000,00  250.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  35.758.823,24 23.909.000,00  14.306.097,85 2.176.897,51  11.860.710,32 2.517.223,42  11.287.189,51 21.452.725,39  23.898.112,92

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  23.909.000,00  35.758.823,24  2.176.897,51  14.306.097,85  2.517.223,42  11.860.710,32  11.287.189,51 21.452.725,39  23.898.112,92

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  3.554.943,54- - 1.109.556,01  4.128.464,35

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.909.000,00  35.758.823,24  2.176.897,51  15.415.653,86  2.517.223,42  15.415.653,86  15.415.653,86- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 11h e 23m.
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 23.909.000,00  35.758.823,24  4.445.066,95  14.306.097,85  21.452.725,39  4.946.622,32  11.860.710,32  100,00  23.898.112,92

JUDICIÁRIA  398.000,00  401.000,00  34.080,84  219.922,07  1,54  181.077,93  34.080,84  219.922,07  1,85  181.077,93
Ação Judiciária  398.000,00  401.000,00  34.080,84  219.922,07  1,54  181.077,93  34.080,84  219.922,07  181.077,93 1,85

ADMINISTRAÇÃO  2.379.600,00  3.042.250,00  455.928,39  1.156.810,77  8,09  1.885.439,23  400.501,89  1.017.934,20  8,58  2.024.315,80
Planejamento e Orçamento  59.000,00  69.000,00  7.704,89  23.201,03  0,16  45.798,97  7.704,89  23.201,03  45.798,97 0,20
Administração Geral  1.726.100,00  2.386.350,00  368.818,42  914.099,60  6,39  1.472.250,40  313.391,92  775.223,03  1.611.126,97 6,54
Administração Financeira  393.000,00  375.000,00  48.287,72  137.957,44  0,96  237.042,56  48.287,72  137.957,44  237.042,56 1,16
Controle Externo  83.500,00  76.500,00  10.102,65  29.555,45  0,21  46.944,55  10.102,65  29.555,45  46.944,55 0,25
Formação de Recursos Humanos  118.000,00  135.400,00  21.014,71  51.997,25  0,36  83.402,75  21.014,71  51.997,25  83.402,75 0,44

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.041.270,00  1.076.261,00  190.461,30  498.239,25  3,48  578.021,75  195.974,19  481.855,11  4,06  594.405,89
Administração Geral  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  0,00  17.500,00  0,12  29.500,00  3.500,00  17.500,00  29.500,00 0,15
Assistência à Criança a ao Adolescente  165.200,00  165.200,00  20.424,74  55.783,53  0,39  109.416,47  20.462,63  55.069,17  110.130,83 0,46
Assistência Comunitária  827.070,00  862.061,00  170.036,56  424.955,72  2,97  437.105,28  172.011,56  409.285,94  452.775,06 3,45

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  135.000,00  20.588,84  58.774,98  0,41  76.225,02  20.588,84  58.774,98  0,50  76.225,02
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  135.000,00  20.588,84  58.774,98  0,41  76.225,02  20.588,84  58.774,98  76.225,02 0,50

SAÚDE  8.581.418,56  9.691.773,86  1.992.453,65  5.459.102,85  38,16  4.232.671,01  2.085.485,97  4.823.908,01  40,67  4.867.865,85
Administração Geral  1.465.130,00  1.264.904,00  226.314,49  547.776,92  3,83  717.127,08  152.955,01  458.011,66  806.892,34 3,86
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  2.289.168,56  2.458.568,56  719.118,51  1.341.667,21  9,38  1.116.901,35  402.901,09  1.014.653,61  1.443.914,95 8,55
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.053.120,00  5.160.720,00  888.999,55  3.224.435,72  22,54  1.936.284,28  1.386.114,24  3.039.918,44  2.120.801,56 25,63
Suporte Profilático e Terapêutico  487.200,00  496.200,00  97.650,59  221.928,84  1,55  274.271,16  108.771,12  213.656,14  282.543,86 1,80
Vigilância Sanitária  246.600,00  271.181,30  59.964,51  121.322,16  0,85  149.859,14  34.338,51  95.696,16  175.485,14 0,81
Vigilância Epidemiológica  39.000,00  39.000,00  406,00  1.972,00  0,01  37.028,00  406,00  1.972,00  37.028,00 0,02

EDUCAÇÃO  5.271.991,44  7.523.218,63  1.068.222,71  3.231.460,41  22,59  4.291.758,22  1.118.076,33  2.965.107,20  25,00  4.558.111,43
Administração Geral  889.711,44  1.438.867,48  248.369,75  490.695,95  3,43  948.171,53  218.423,75  455.855,31  983.012,17 3,84
Ensino Fundamental  2.324.500,00  3.480.593,96  491.660,01  1.604.468,97  11,22  1.876.124,99  511.845,97  1.517.567,46  1.963.026,50 12,79
Educação Infantil  1.957.780,00  2.482.757,19  328.192,95  1.015.703,40  7,10  1.467.053,79  363.688,21  943.447,54  1.539.309,65 7,95
Educação Especial  100.000,00  121.000,00  0,00  120.592,09  0,84  407,91  24.118,40  48.236,89  72.763,11 0,41

CULTURA  90.100,00  144.000,00  49.410,56  78.604,73  0,55  65.395,27  53.496,19  64.854,15  0,55  79.145,85
Difusão Cultural  90.100,00  144.000,00  49.410,56  78.604,73  0,55  65.395,27  53.496,19  64.854,15  79.145,85 0,55

URBANISMO  3.357.300,00  8.144.156,40  303.830,87  1.030.876,23  7,21  7.113.280,17  277.533,33  972.153,18  8,20  7.172.003,22
Infra-Estrutura Urbana  2.926.300,00  7.597.556,40  207.998,34  787.868,84  5,51  6.809.687,56  181.700,80  729.145,79  6.868.410,61 6,15
Serviços Urbanos  431.000,00  546.600,00  95.832,53  243.007,39  1,70  303.592,61  95.832,53  243.007,39  303.592,61 2,05

GESTÃO AMBIENTAL  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,46  94.234,70  13.000,00  26.000,00  0,22  133.434,70
Controle Ambiental  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,46  94.234,70  13.000,00  26.000,00  133.434,70 0,22

AGRICULTURA  246.000,00  3.143.808,65  65.544,95  1.634.458,96  11,42  1.509.349,69  386.657,83  432.525,42  3,65  2.711.283,23
Extensão Rural  246.000,00  3.143.808,65  65.544,95  1.634.458,96  11,42  1.509.349,69  386.657,83  432.525,42  2.711.283,23 3,65

ENERGIA  577.000,00  577.000,00  25.494,46  125.515,43  0,88  451.484,57  29.229,71  120.486,68  1,02  456.513,32
Energia Elétrica  577.000,00  577.000,00  25.494,46  125.515,43  0,88  451.484,57  29.229,71  120.486,68  456.513,32 1,02

TRANSPORTE  715.200,00  499.400,00  152.280,60  227.838,81  1,59  271.561,19  164.585,80  225.346,75  1,90  274.053,25
Transporte Rodoviário  715.200,00  499.400,00  152.280,60  227.838,81  1,59  271.561,19  164.585,80  225.346,75  274.053,25 1,90

DESPORTO E LAZER  328.120,00  321.520,00  64.681,61  175.996,78  1,23  145.523,22  62.147,84  169.119,06  1,43  152.400,94
Desporto Comunitário  328.120,00  321.520,00  64.681,61  175.996,78  1,23  145.523,22  62.147,84  169.119,06  152.400,94 1,43

ENCARGOS ESPECIAIS  510.000,00  650.000,00  22.088,17  343.296,58  2,40  306.703,42  105.263,56  282.723,51  2,38  367.276,49
Serviço da Dívida Interna  240.000,00  380.000,00  0,00  170.000,00  1,19  210.000,00  57.324,78  157.653,15  222.346,85 1,33
Outros Encargos Especiais  270.000,00  270.000,00  22.088,17  173.296,58  1,21  96.703,42  47.938,78  125.070,36  144.929,64 1,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Reserva de Contingência geral  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 11h e 31m.

TOTAL 100,00 100,00 23.909.000,00  35.758.823,24  4.445.066,95  14.306.097,85  21.452.725,39  4.946.622,32  11.860.710,32  23.898.112,92
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 23.909.000,00  35.758.823,24  4.445.066,95  14.306.097,85  21.452.725,39  4.946.622,32  11.860.710,32  100,00  23.898.112,92

JUDICIÁRIA  398.000,00  401.000,00  34.080,84  219.922,07  1,54  181.077,93  34.080,84  219.922,07  1,85  181.077,93
Ação Judiciária  398.000,00  401.000,00  34.080,84  219.922,07  1,54  181.077,93  34.080,84  219.922,07  181.077,93 1,85

ADMINISTRAÇÃO  2.379.600,00  3.042.250,00  455.928,39  1.156.810,77  8,09  1.885.439,23  400.501,89  1.017.934,20  8,58  2.024.315,80
Planejamento e Orçamento  59.000,00  69.000,00  7.704,89  23.201,03  0,16  45.798,97  7.704,89  23.201,03  45.798,97 0,20
Administração Geral  1.726.100,00  2.386.350,00  368.818,42  914.099,60  6,39  1.472.250,40  313.391,92  775.223,03  1.611.126,97 6,54
Administração Financeira  393.000,00  375.000,00  48.287,72  137.957,44  0,96  237.042,56  48.287,72  137.957,44  237.042,56 1,16
Controle Externo  83.500,00  76.500,00  10.102,65  29.555,45  0,21  46.944,55  10.102,65  29.555,45  46.944,55 0,25
Formação de Recursos Humanos  118.000,00  135.400,00  21.014,71  51.997,25  0,36  83.402,75  21.014,71  51.997,25  83.402,75 0,44

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.041.270,00  1.076.261,00  190.461,30  498.239,25  3,48  578.021,75  195.974,19  481.855,11  4,06  594.405,89
Administração Geral  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  0,00  17.500,00  0,12  29.500,00  3.500,00  17.500,00  29.500,00 0,15
Assistência à Criança a ao Adolescente  165.200,00  165.200,00  20.424,74  55.783,53  0,39  109.416,47  20.462,63  55.069,17  110.130,83 0,46
Assistência Comunitária  827.070,00  862.061,00  170.036,56  424.955,72  2,97  437.105,28  172.011,56  409.285,94  452.775,06 3,45

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  135.000,00  20.588,84  58.774,98  0,41  76.225,02  20.588,84  58.774,98  0,50  76.225,02
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  135.000,00  20.588,84  58.774,98  0,41  76.225,02  20.588,84  58.774,98  76.225,02 0,50

SAÚDE  8.581.418,56  9.691.773,86  1.992.453,65  5.459.102,85  38,16  4.232.671,01  2.085.485,97  4.823.908,01  40,67  4.867.865,85
Administração Geral  1.465.130,00  1.264.904,00  226.314,49  547.776,92  3,83  717.127,08  152.955,01  458.011,66  806.892,34 3,86
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  2.289.168,56  2.458.568,56  719.118,51  1.341.667,21  9,38  1.116.901,35  402.901,09  1.014.653,61  1.443.914,95 8,55
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.053.120,00  5.160.720,00  888.999,55  3.224.435,72  22,54  1.936.284,28  1.386.114,24  3.039.918,44  2.120.801,56 25,63
Suporte Profilático e Terapêutico  487.200,00  496.200,00  97.650,59  221.928,84  1,55  274.271,16  108.771,12  213.656,14  282.543,86 1,80
Vigilância Sanitária  246.600,00  271.181,30  59.964,51  121.322,16  0,85  149.859,14  34.338,51  95.696,16  175.485,14 0,81
Vigilância Epidemiológica  39.000,00  39.000,00  406,00  1.972,00  0,01  37.028,00  406,00  1.972,00  37.028,00 0,02

EDUCAÇÃO  5.271.991,44  7.523.218,63  1.068.222,71  3.231.460,41  22,59  4.291.758,22  1.118.076,33  2.965.107,20  25,00  4.558.111,43
Administração Geral  889.711,44  1.438.867,48  248.369,75  490.695,95  3,43  948.171,53  218.423,75  455.855,31  983.012,17 3,84
Ensino Fundamental  2.324.500,00  3.480.593,96  491.660,01  1.604.468,97  11,22  1.876.124,99  511.845,97  1.517.567,46  1.963.026,50 12,79
Educação Infantil  1.957.780,00  2.482.757,19  328.192,95  1.015.703,40  7,10  1.467.053,79  363.688,21  943.447,54  1.539.309,65 7,95
Educação Especial  100.000,00  121.000,00  0,00  120.592,09  0,84  407,91  24.118,40  48.236,89  72.763,11 0,41

CULTURA  90.100,00  144.000,00  49.410,56  78.604,73  0,55  65.395,27  53.496,19  64.854,15  0,55  79.145,85
Difusão Cultural  90.100,00  144.000,00  49.410,56  78.604,73  0,55  65.395,27  53.496,19  64.854,15  79.145,85 0,55

URBANISMO  3.357.300,00  8.144.156,40  303.830,87  1.030.876,23  7,21  7.113.280,17  277.533,33  972.153,18  8,20  7.172.003,22
Infra-Estrutura Urbana  2.926.300,00  7.597.556,40  207.998,34  787.868,84  5,51  6.809.687,56  181.700,80  729.145,79  6.868.410,61 6,15
Serviços Urbanos  431.000,00  546.600,00  95.832,53  243.007,39  1,70  303.592,61  95.832,53  243.007,39  303.592,61 2,05

GESTÃO AMBIENTAL  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,46  94.234,70  13.000,00  26.000,00  0,22  133.434,70
Controle Ambiental  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,46  94.234,70  13.000,00  26.000,00  133.434,70 0,22

AGRICULTURA  246.000,00  3.143.808,65  65.544,95  1.634.458,96  11,42  1.509.349,69  386.657,83  432.525,42  3,65  2.711.283,23
Extensão Rural  246.000,00  3.143.808,65  65.544,95  1.634.458,96  11,42  1.509.349,69  386.657,83  432.525,42  2.711.283,23 3,65

ENERGIA  577.000,00  577.000,00  25.494,46  125.515,43  0,88  451.484,57  29.229,71  120.486,68  1,02  456.513,32
Energia Elétrica  577.000,00  577.000,00  25.494,46  125.515,43  0,88  451.484,57  29.229,71  120.486,68  456.513,32 1,02

TRANSPORTE  715.200,00  499.400,00  152.280,60  227.838,81  1,59  271.561,19  164.585,80  225.346,75  1,90  274.053,25
Transporte Rodoviário  715.200,00  499.400,00  152.280,60  227.838,81  1,59  271.561,19  164.585,80  225.346,75  274.053,25 1,90

DESPORTO E LAZER  328.120,00  321.520,00  64.681,61  175.996,78  1,23  145.523,22  62.147,84  169.119,06  1,43  152.400,94
Desporto Comunitário  328.120,00  321.520,00  64.681,61  175.996,78  1,23  145.523,22  62.147,84  169.119,06  152.400,94 1,43

ENCARGOS ESPECIAIS  510.000,00  650.000,00  22.088,17  343.296,58  2,40  306.703,42  105.263,56  282.723,51  2,38  367.276,49
Serviço da Dívida Interna  240.000,00  380.000,00  0,00  170.000,00  1,19  210.000,00  57.324,78  157.653,15  222.346,85 1,33
Outros Encargos Especiais  270.000,00  270.000,00  22.088,17  173.296,58  1,21  96.703,42  47.938,78  125.070,36  144.929,64 1,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Reserva de Contingência geral  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 11h e 31m.

TOTAL 100,00 100,00 23.909.000,00  35.758.823,24  4.445.066,95  14.306.097,85  21.452.725,39  4.946.622,32  11.860.710,32  23.898.112,92
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 23.909.000,00  35.758.823,24  4.445.066,95  14.306.097,85  21.452.725,39  4.946.622,32  11.860.710,32  100,00  23.898.112,92

JUDICIÁRIA  398.000,00  401.000,00  34.080,84  219.922,07  1,54  181.077,93  34.080,84  219.922,07  1,85  181.077,93
Ação Judiciária  398.000,00  401.000,00  34.080,84  219.922,07  1,54  181.077,93  34.080,84  219.922,07  181.077,93 1,85

ADMINISTRAÇÃO  2.379.600,00  3.042.250,00  455.928,39  1.156.810,77  8,09  1.885.439,23  400.501,89  1.017.934,20  8,58  2.024.315,80
Planejamento e Orçamento  59.000,00  69.000,00  7.704,89  23.201,03  0,16  45.798,97  7.704,89  23.201,03  45.798,97 0,20
Administração Geral  1.726.100,00  2.386.350,00  368.818,42  914.099,60  6,39  1.472.250,40  313.391,92  775.223,03  1.611.126,97 6,54
Administração Financeira  393.000,00  375.000,00  48.287,72  137.957,44  0,96  237.042,56  48.287,72  137.957,44  237.042,56 1,16
Controle Externo  83.500,00  76.500,00  10.102,65  29.555,45  0,21  46.944,55  10.102,65  29.555,45  46.944,55 0,25
Formação de Recursos Humanos  118.000,00  135.400,00  21.014,71  51.997,25  0,36  83.402,75  21.014,71  51.997,25  83.402,75 0,44

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.041.270,00  1.076.261,00  190.461,30  498.239,25  3,48  578.021,75  195.974,19  481.855,11  4,06  594.405,89
Administração Geral  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  0,00  17.500,00  0,12  29.500,00  3.500,00  17.500,00  29.500,00 0,15
Assistência à Criança a ao Adolescente  165.200,00  165.200,00  20.424,74  55.783,53  0,39  109.416,47  20.462,63  55.069,17  110.130,83 0,46
Assistência Comunitária  827.070,00  862.061,00  170.036,56  424.955,72  2,97  437.105,28  172.011,56  409.285,94  452.775,06 3,45

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  135.000,00  20.588,84  58.774,98  0,41  76.225,02  20.588,84  58.774,98  0,50  76.225,02
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  135.000,00  20.588,84  58.774,98  0,41  76.225,02  20.588,84  58.774,98  76.225,02 0,50

SAÚDE  8.581.418,56  9.691.773,86  1.992.453,65  5.459.102,85  38,16  4.232.671,01  2.085.485,97  4.823.908,01  40,67  4.867.865,85
Administração Geral  1.465.130,00  1.264.904,00  226.314,49  547.776,92  3,83  717.127,08  152.955,01  458.011,66  806.892,34 3,86
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  2.289.168,56  2.458.568,56  719.118,51  1.341.667,21  9,38  1.116.901,35  402.901,09  1.014.653,61  1.443.914,95 8,55
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.053.120,00  5.160.720,00  888.999,55  3.224.435,72  22,54  1.936.284,28  1.386.114,24  3.039.918,44  2.120.801,56 25,63
Suporte Profilático e Terapêutico  487.200,00  496.200,00  97.650,59  221.928,84  1,55  274.271,16  108.771,12  213.656,14  282.543,86 1,80
Vigilância Sanitária  246.600,00  271.181,30  59.964,51  121.322,16  0,85  149.859,14  34.338,51  95.696,16  175.485,14 0,81
Vigilância Epidemiológica  39.000,00  39.000,00  406,00  1.972,00  0,01  37.028,00  406,00  1.972,00  37.028,00 0,02

EDUCAÇÃO  5.271.991,44  7.523.218,63  1.068.222,71  3.231.460,41  22,59  4.291.758,22  1.118.076,33  2.965.107,20  25,00  4.558.111,43
Administração Geral  889.711,44  1.438.867,48  248.369,75  490.695,95  3,43  948.171,53  218.423,75  455.855,31  983.012,17 3,84
Ensino Fundamental  2.324.500,00  3.480.593,96  491.660,01  1.604.468,97  11,22  1.876.124,99  511.845,97  1.517.567,46  1.963.026,50 12,79
Educação Infantil  1.957.780,00  2.482.757,19  328.192,95  1.015.703,40  7,10  1.467.053,79  363.688,21  943.447,54  1.539.309,65 7,95
Educação Especial  100.000,00  121.000,00  0,00  120.592,09  0,84  407,91  24.118,40  48.236,89  72.763,11 0,41

CULTURA  90.100,00  144.000,00  49.410,56  78.604,73  0,55  65.395,27  53.496,19  64.854,15  0,55  79.145,85
Difusão Cultural  90.100,00  144.000,00  49.410,56  78.604,73  0,55  65.395,27  53.496,19  64.854,15  79.145,85 0,55

URBANISMO  3.357.300,00  8.144.156,40  303.830,87  1.030.876,23  7,21  7.113.280,17  277.533,33  972.153,18  8,20  7.172.003,22
Infra-Estrutura Urbana  2.926.300,00  7.597.556,40  207.998,34  787.868,84  5,51  6.809.687,56  181.700,80  729.145,79  6.868.410,61 6,15
Serviços Urbanos  431.000,00  546.600,00  95.832,53  243.007,39  1,70  303.592,61  95.832,53  243.007,39  303.592,61 2,05

GESTÃO AMBIENTAL  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,46  94.234,70  13.000,00  26.000,00  0,22  133.434,70
Controle Ambiental  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,46  94.234,70  13.000,00  26.000,00  133.434,70 0,22

AGRICULTURA  246.000,00  3.143.808,65  65.544,95  1.634.458,96  11,42  1.509.349,69  386.657,83  432.525,42  3,65  2.711.283,23
Extensão Rural  246.000,00  3.143.808,65  65.544,95  1.634.458,96  11,42  1.509.349,69  386.657,83  432.525,42  2.711.283,23 3,65

ENERGIA  577.000,00  577.000,00  25.494,46  125.515,43  0,88  451.484,57  29.229,71  120.486,68  1,02  456.513,32
Energia Elétrica  577.000,00  577.000,00  25.494,46  125.515,43  0,88  451.484,57  29.229,71  120.486,68  456.513,32 1,02

TRANSPORTE  715.200,00  499.400,00  152.280,60  227.838,81  1,59  271.561,19  164.585,80  225.346,75  1,90  274.053,25
Transporte Rodoviário  715.200,00  499.400,00  152.280,60  227.838,81  1,59  271.561,19  164.585,80  225.346,75  274.053,25 1,90

DESPORTO E LAZER  328.120,00  321.520,00  64.681,61  175.996,78  1,23  145.523,22  62.147,84  169.119,06  1,43  152.400,94
Desporto Comunitário  328.120,00  321.520,00  64.681,61  175.996,78  1,23  145.523,22  62.147,84  169.119,06  152.400,94 1,43

ENCARGOS ESPECIAIS  510.000,00  650.000,00  22.088,17  343.296,58  2,40  306.703,42  105.263,56  282.723,51  2,38  367.276,49
Serviço da Dívida Interna  240.000,00  380.000,00  0,00  170.000,00  1,19  210.000,00  57.324,78  157.653,15  222.346,85 1,33
Outros Encargos Especiais  270.000,00  270.000,00  22.088,17  173.296,58  1,21  96.703,42  47.938,78  125.070,36  144.929,64 1,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Reserva de Contingência geral  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 11h e 31m.

TOTAL 100,00 100,00 23.909.000,00  35.758.823,24  4.445.066,95  14.306.097,85  21.452.725,39  4.946.622,32  11.860.710,32  23.898.112,92
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  2.170.836,31  1.977.766,05  2.218.835,18  2.168.014,80  2.414.192,39  3.233.129,12  2.567.579,38  2.840.100,95  2.387.275,07  2.362.207,38  3.260.895,81  2.746.989,70  28.865.927,60 30.347.822,14

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  74.854,97  74.458,66  63.868,35  180.900,26  232.952,89  202.026,33  90.857,09  119.827,70  74.400,47  97.372,29  475.356,32  130.171,27  1.533.500,00 1.817.046,60

      IPTU  8.061,57  2.262,26  2.695,08  106.186,40  169.995,16  82.653,94  28.713,22  11.242,14  9.325,08  22.224,33  254.183,30  34.914,03  531.700,00 732.456,51

      ISS  9.778,87  24.688,98  11.030,15  8.024,84  10.903,24  27.798,39  18.539,29  11.965,29  15.719,86  14.220,74  14.156,04  19.241,87  152.500,00 186.067,56

      ITBI  22.417,15  15.768,52  18.660,24  18.809,75  3.333,93  27.217,86  30.366,83  51.804,07  14.539,39  10.541,33  80.383,04  14.241,63  187.000,00 308.083,74

      IRRF  29.436,21  29.415,89  28.720,05  26.704,28  22.604,42  48.227,68  2.733,17  27.895,36  27.245,44  38.527,00  85.505,54  50.627,45  393.000,00 417.642,49

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.161,17  2.323,01  2.762,83  21.174,99  26.116,14  16.128,46  10.504,58  16.920,84  7.570,70  11.858,89  41.128,40  11.146,29  269.300,00 172.796,30

    Contribuições  39.351,41  37.287,43  37.148,77  42.203,80  48.469,59  47.543,56  44.083,19  43.004,24  41.909,11  49.295,07  57.944,33  45.352,41  580.400,00 533.592,91

    Receita Patrimonial  11.818,18  16.232,66  17.450,82  29.288,45  23.135,53  39.515,11  42.262,86  206.031,06  69.451,46  61.685,47  75.356,14 -59.374,09  328.270,00 532.853,65

      Rendimentos de Aplicação Financeira  11.578,18  14.993,60  16.836,84  27.826,49  23.135,53  37.632,96  42.262,86  206.031,06  69.451,46  59.190,65  74.191,83 -62.204,22  314.270,00 520.927,24

      Outras Receitas Patrimoniais  240,00  1.239,06  613,98  1.461,96  0,00  1.882,15  0,00  0,00  0,00  2.494,82  1.164,31  2.830,13  14.000,00 11.926,41

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  525,00  70,00  1.500,00  21.200,00 2.095,00

    Transferências Correntes  2.010.139,81  1.848.914,56  2.099.868,42  1.914.824,47  2.103.973,31  2.942.421,20  2.389.682,19  2.468.436,39  2.200.069,89  2.140.914,69  2.576.263,04  2.625.928,42  26.308.183,60 27.321.436,39

      Cota-Parte do FPM  1.269.075,09  1.014.666,04  796.855,19  887.962,59  1.153.220,67  1.716.794,20  1.191.487,91  1.664.066,79  1.008.309,41  1.195.203,70  1.329.544,85  1.244.042,91  15.013.768,00 14.471.229,35

      Cota-Parte do ICMS  379.719,21  435.828,19  452.019,52  390.232,56  533.680,64  472.079,32  442.867,34  429.140,73  557.304,71  458.678,81  552.262,73  454.935,87  4.700.000,00 5.558.749,63

      Cota-Parte do IPVA  25.269,63  13.587,73  14.557,81  14.109,42  6.570,59  24.797,72  267.716,00  92.813,93  102.951,03  81.981,13  71.802,71  32.679,62  1.000.000,00 748.837,32

      Cota-Parte do ITR  1.193,07  10.611,39  14.742,17  263.259,22  80.251,69  65.084,55  60.069,41  913,85  7.515,36  18.250,37  869,52  5.145,47  550.000,00 527.906,07

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  6.551,95  5.509,64  6.555,58  6.747,77  6.464,25  6.608,76  6.345,64  4.641,83  0,00  6.772,81  3.600,67  5.080,17  100.000,00 64.879,07

      Transferências do FUNDEB  191.346,72  205.415,48  238.146,91  226.187,04  227.910,78  294.995,53  333.076,98  141.639,40  306.480,99  275.644,74  293.900,45  388.912,78  2.980.000,00 3.123.657,80

      Outras Transferências Correntes  136.984,14  163.296,09  576.991,24  126.325,87  95.874,69  362.061,12  88.118,91  135.219,86  217.508,39  104.383,13  324.282,11  495.131,60  1.964.415,60 2.826.177,15

    Outras Receitas Correntes  34.671,94  872,74  498,82  797,82  5.661,07  1.622,92  694,05  2.801,56  1.444,14  12.414,86  75.905,98  3.411,69  94.374,00 140.797,59

DEDUÇÕES (II)  244.532,16  296.040,54  256.946,00  312.462,27  356.037,51  353.116,50  393.697,21  438.315,39  335.216,02  352.177,28  391.616,02  348.376,78  3.794.153,60 4.078.533,68

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  244.532,16  296.040,54  256.946,00  312.462,27  356.037,51  353.116,50  393.697,21  438.315,39  335.216,02  352.177,28  391.616,02  348.376,78  3.794.153,60 4.078.533,68

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.926.304,15  1.681.725,51  1.961.889,18  1.855.552,53  2.058.154,88  2.880.012,62  2.173.882,17  2.401.785,56  2.052.059,05  2.010.030,10  2.869.279,79  2.398.612,92  26.269.288,46  25.071.774,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  22.710,00  460.537,00  0,00  0,00  0,00  0,00  46.500,00  80.800,00  0,00  0,00  398.273,00  52.000,00 1.008.820,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.926.304,15  1.659.015,51  1.501.352,18  1.855.552,53  2.058.154,88  2.880.012,62  2.173.882,17  2.355.285,56  1.971.259,05  2.010.030,10  2.869.279,79  2.000.339,92  25.260.468,46  25.019.774,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.926.304,15  1.659.015,51  1.501.352,18  1.855.552,53  2.058.154,88  2.880.012,62  2.173.882,17  2.355.285,56  1.971.259,05  2.010.030,10  2.869.279,79  2.000.339,92  25.260.468,46  25.019.774,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2022 as 11h e 32m.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 25.070.774,00RECEITAS CORRENTES (I)  13.905.131,95
 1.533.500,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  987.985,14

 531.700,00      IPTU  360.602,10
 152.500,00      ISS  93.843,09
 187.000,00      ITBI  201.876,29
 393.000,00      IRRF  232.533,96
 269.300,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  99.129,70
 580.400,00    Contribuições  281.588,35
 328.270,00    Receita Patrimonial  395.412,90
 314.270,00      Aplicações Financeiras (II)  388.923,64

 14.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  6.489,26
 22.514.030,00    Transferências Correntes  12.141.895,92
 12.489.614,40      Cota-Parte do FPM  6.106.124,61

 3.760.000,00      Cota-Parte do ICMS  2.316.152,24
 800.000,00      Cota-Parte do IPVA  519.955,64
 440.000,00      Cota-Parte do ITR  74.211,21

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 80.000,00      Transferências da LC 61/1989  21.152,88

 2.980.000,00      Transferências do FUNDEB  1.739.655,34
 1.964.415,60      Outras Transferências Correntes  1.364.644,00

 114.574,00    Demais Receitas Correntes  98.249,64
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 114.574,00      Receitas Correntes Restantes  98.249,64
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  24.756.504,00  13.516.208,31

 7.988.229,86  1.510.004,27RECEITAS DE CAPITAL (V)
 2.000.000,00  150.404,27    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 5.988.229,86  1.359.600,00    Transferências de Capital
 4.409.318,86  650.000,00      Convênios
 1.578.911,00  709.600,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.359.600,00 5.988.229,86
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  30.744.733,86  14.875.808,31

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  23.894.614,38  11.288.996,26  10.515.327,50  10.092.348,69  249.808,35  240.087,04  172.945,23
    Pessoal e Encargos Sociais  12.642.120,80  5.476.223,92  5.376.202,12  5.372.715,10  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  180.000,00  90.000,00  81.733,70  81.733,70  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  11.072.493,58  5.722.772,34  5.057.391,68  4.637.899,89  249.808,35  240.087,04  172.945,23
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  11.072.493,58  5.722.772,34  5.057.391,68  4.637.899,89  249.808,35  240.087,04  172.945,23

 23.714.614,38  11.198.996,26  10.433.593,80  10.010.614,99  249.808,35  240.087,04  172.945,23DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  11.614.208,86  3.017.101,59  358.444,70 358.444,70 25.987,86 1.194.840,82 1.345.382,82
    Investimentos  11.274.208,86  2.937.101,59  358.444,70 358.444,70 25.987,86 1.118.921,37 1.269.463,37
    Inversões Financeiras  140.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  140.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  200.000,00  80.000,00  0,00 0,00 0,00 75.919,45 75.919,45
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  11.414.208,86  2.937.101,59  1.269.463,37  25.987,86 1.118.921,37  358.444,70 358.444,70
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  250.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  35.378.823,24  14.136.097,85  11.703.057,17  11.129.536,36  275.796,21  598.531,74  531.389,93

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  2.939.085,81

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 388.923,64
 81.733,70

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  3.246.275,75

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 1.349.951,05 1.275.466,23DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 8.964.129,80 6.718.739,22DEDUÇÕES (XXIX)
 8.964.129,80 6.718.739,22    Disponibilidade de Caixa
 9.667.896,62 7.057.639,63      Disponibilidade de Caixa Bruta

 703.766,82 338.900,41      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-7.614.178,75-5.443.272,99DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  2.170.905,76

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-364.866,41
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 710.503,58
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.246.275,75

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  2.939.085,81

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.789.819,38
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  3.789.819,38
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 11h e 42m.

www.elotech.com.br 27/07/2022 Página: 2 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  13.445,84  325.454,57  0,00 275.796,21  63.104,20  20.482,76  1.135.481,50  51.319,07 531.389,93  573.255,26 598.531,74  636.359,46

 275.796,21 325.454,57 13.445,84PODER EXECUTIVO  63.104,20 0,00  20.482,76  1.135.481,50  598.531,74  531.389,93  51.319,07  573.255,26  636.359,46

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  13.445,84  325.454,57  0,00 275.796,21  63.104,20  20.482,76  51.319,07 531.389,93  573.255,26 1.135.481,50  598.531,74  636.359,46

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 14h e 02m.
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Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)
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RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  13.445,84  325.454,57  0,00 275.796,21  63.104,20  20.482,76  51.319,07 531.389,93  573.255,26 1.135.481,50  598.531,74  636.359,46
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  888.855,44 1.264.200,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  360.602,10 531.700,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  201.876,29 187.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  93.843,09 152.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  232.533,96 393.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.296.995,28 21.363.768,00

    2.1- Cota-Parte FPM  7.632.655,57 15.013.768,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.632.655,57 14.003.768,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.010.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.895.190,19 4.700.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  26.441,12 100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  92.763,98 550.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  649.944,42 1.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.627.968,00  12.185.850,72

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.070.753,60  2.259.399,06

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.586.238,40  787.063,62

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.764.973,72 3.122.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.764.973,72 3.122.000,00

      6.1.1- Principal  1.739.655,34 2.980.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  25.318,38 142.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.090.753,60 -519.743,72

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 184.895,33

 184.895,33

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  1.949.869,05
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.123.500,00  0,00 1.275.616,81  1.275.616,81  1.275.616,81

    10.1- Educação Infantil  1.394.820,00  0,00 567.898,01  567.898,01  567.898,01

      10.1.1 - Creche  1.394.820,00  0,00 567.898,01  567.898,01  567.898,01

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.728.680,00  0,00 707.718,80  707.718,80  707.718,80

11- OUTRAS DESPESAS  168.000,00  72.833,20 145.907,69  73.074,49  73.074,49

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  168.000,00  72.833,20 145.907,69  73.074,49  73.074,49

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  3.291.500,00  1.421.524,50  1.348.691,30  72.833,20 1.348.691,30

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  1.275.616,81  1.275.616,81  1.275.616,81  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 1.421.524,50  1.348.691,30  1.348.691,30  72.833,20  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.235.481,60  1.275.616,81  1.275.616,81  72,27

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  176.497,37  416.282,42  23,59 416.282,42

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 541,76  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  184.895,33

 0,00

 0,00 541,76  184.895,33

 0,00  184.895,33

 0,00

 184.895,33
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  886.875,30  5.101,36 241.686,12  236.584,76  198.517,82

    24.1 - Creche  886.875,30  5.101,36 241.686,12  236.584,76  198.517,82

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.724.911,44  48.478,84 1.065.026,92  1.016.548,08  949.240,91

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.306.713,04 3.611.786,74  53.580,20 1.253.132,84  1.147.758,73

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-519.743,72

 2.601.824,14

 0,00

 0,00

 3.121.567,86

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  3.046.462,68  3.121.567,86  25,62

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  259.310,99 338.477,25  0,00 64.926,27  79.166,26

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 203.211,02 282.377,28  0,00 64.926,27  79.166,26

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  56.099,97 56.099,97  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 317.850,00  168.306,47

    35.1- Salário-Educação  200.000,00  119.875,47

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  77.700,00  29.528,88

    35.4 - PNATE  39.800,00  17.225,75

    35.5- Outras Transferências do FNDE  350,00  1.676,37

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  60.030,00  49.992,41

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  150,00  295,13

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 378.030,00  218.594,01
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  181.061,89  56.587,85  55.765,52  52.871,82  822,33

    41.1- Creche  181.061,89  56.587,85  55.765,52  52.871,82  822,33

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  393.870,00  142.214,06  141.458,89  129.371,38  755,17

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 574.931,89  198.801,91  197.224,41  182.243,20  1.577,50

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  7.458.218,63  2.927.039,45  2.678.693,23 2.799.048,55  127.990,90

    47.1- Despesas Correntes  7.334.048,63  2.887.683,95  2.639.337,73 2.759.693,05  127.990,90

      47.1.1- Pessoal Ativo  4.303.605,40  1.690.031,66  1.690.031,66 1.690.031,66  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 121.000,00  120.592,09  48.236,89 48.236,89  72.355,20

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.909.443,23  1.077.060,20  901.069,18 1.021.424,50  55.635,70

    47.2- Despesas de Capital  124.170,00  39.355,50  39.355,50 39.355,50  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  124.170,00  39.355,50  39.355,50 39.355,50  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 240.995,30  151.051,89

 1.764.973,72  119.875,47

 0,00  0,00

 657.277,72  157.267,54

 155.927,18 640.396,98

 1.348.691,30  113.659,82

-16.880,74 -1.340,36

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 14h e 07m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.236.200,00  1.264.200,00  888.855,44  70,31

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  531.700,00  531.700,00  360.602,10  67,82

      IPTU  350.000,00  350.000,00  297.886,86  85,11

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  181.700,00  181.700,00  62.715,24  34,52

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  187.000,00  187.000,00  201.876,29  107,96

      ITBI  187.000,00  187.000,00  201.872,30  107,95

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  3,99  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  152.500,00  152.500,00  93.843,09  61,54

      ISS  148.500,00  148.500,00  92.073,87  62,00

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.000,00  4.000,00  1.769,22  44,23

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  365.000,00  393.000,00  232.533,96  59,17

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  55,50 18.970.768,00  20.353.768,00  11.296.995,28

    Cota-Parte FPM  54,50 12.620.768,00  14.003.768,00  7.632.655,57

    Cota-Parte ITR  16,87 550.000,00  550.000,00  92.763,98

    Cota-Parte IPVA  64,99 1.000.000,00  1.000.000,00  649.944,42

    Cota-Parte ICMS  61,60 4.700.000,00  4.700.000,00  2.895.190,19

    Cota-Parte IPI-Exportação  26,44 100.000,00  100.000,00  26.441,12

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 21.617.968,00 20.206.968,00  12.185.850,72  56,37

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.602.168,56  1.411.968,56  695.458,68  594.136,25 49,25  42,08ATENÇÃO BÁSICA (IV)  591.511,56  41,89

 1.594.168,56  1.273.968,56  598.760,68  591.596,25 47,00  46,44    Despesas Correntes  588.971,56  46,23

 8.000,00  138.000,00  96.698,00  2.540,00 70,07  1,84    Despesas de Capital  2.540,00  1,84

 3.966.120,00  4.711.720,00  2.838.370,89  2.746.056,09 60,24  58,28ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.722.639,50  57,78

 3.924.120,00  4.156.720,00  2.300.052,93  2.235.573,23 55,33  53,78    Despesas Correntes  2.214.400,64  53,27

 42.000,00  555.000,00  538.317,96  510.482,86 96,99  91,98    Despesas de Capital  508.238,86  91,57

 460.200,00  460.200,00  6.105,60  6.105,60 1,33  1,33SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  6.105,60  1,33

 460.100,00  460.100,00  6.105,60  6.105,60 1,33  1,33    Despesas Correntes  6.105,60  1,33

 100,00  100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 200.500,00  225.081,30  103.600,27  77.974,27 46,03  34,64VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  74.276,27  33,00

 198.400,00  175.400,00  67.556,27  67.556,27 38,52  38,52    Despesas Correntes  67.556,27  38,52

 2.100,00  49.681,30  36.044,00  10.418,00 72,55  20,97    Despesas de Capital  6.720,00  13,53

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.435.100,00  1.234.874,00  530.090,84  440.325,58 42,93  35,66OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  438.937,82  35,55

 1.428.000,00  1.151.000,00  450.372,29  435.296,03 39,13  37,82    Despesas Correntes  433.908,27  37,70

 7.100,00  83.874,00  79.718,55  5.029,55 95,05  6,00    Despesas de Capital  5.029,55  6,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.049.843,86 7.670.088,56  4.173.626,28  3.864.597,79 51.85  48,01  3.833.470,75  47,62
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 58.772,58  58.772,58

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 58.772,58

 4.173.626,28  3.864.597,79  3.833.470,75

 4.114.853,70  3.805.825,21  3.774.698,17

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.827.877,61

 2.286.976,09

 0,00

 1.977.947,60  1.946.820,56

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 33,77  31,23

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  1.827.877,61  4.173.626,28  354.624,88  0,00  0,00  2.404.521,25 0,00 0,00 58.772,58 2.345.748,67

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  76.871,03  3.661,58  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  44.766,78  38,75  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  120.450,06  32,00 -4.622,21 4.622,21 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  236.302,48  0,00 -33.987,11 33.987,11 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 38.609,32  38.609,32  38.609,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 144,40 852.700,00  1.084.300,00  1.565.760,92RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 100,20 645.500,00  697.500,00  698.927,20    Proveniente da União

 230,07 194.700,00  374.300,00  861.138,64    Proveniente dos Estados

 45,56 12.500,00  12.500,00  5.695,08    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 625,42 11.130,00  11.130,00  69.609,17OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.095.430,00  1.635.370,09 863.830,00  149,29

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 677.000,00  1.026.600,00  622.817,43  400.276,26ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  324.131,91 60,67  38,99  31,57

 674.000,00  844.000,00  452.817,43  400.276,26    Despesas Correntes  324.131,91 53,65  47,43  38,40

 3.000,00  182.600,00  170.000,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 93,10  0,00  0,00

 77.000,00  429.000,00  367.413,60  275.211,12ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 130.964,33 85,64  64,15  30,53

 76.500,00  76.500,00  29.054,93  28.824,13    Despesas Correntes  28.527,34 37,98  37,68  37,29

 500,00  352.500,00  338.358,67  246.386,99    Despesas de Capital  102.436,99 95,99  69,90  29,06

 27.000,00  36.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.000,00  27.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  9.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 36.100,00  36.100,00  17.721,89  17.721,89VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  15.031,77 49,09  49,09  41,64

 36.000,00  36.000,00  17.721,89  17.721,89    Despesas Correntes  15.031,77 49,23  49,23  41,75

 100,00  100,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 32.000,00  32.000,00  1.972,00  1.972,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  1.972,00 6,16  6,16  6,16

 32.000,00  32.000,00  1.972,00  1.972,00    Despesas Correntes  1.972,00 6,16  6,16  6,16

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.230,00  1.230,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 930,00  930,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.560.930,00 850.330,00  1.009.924,92  695.181,27  472.100,01 64,70  44,54  30,24
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 38.609,32  38.609,32  38.609,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 144,40 852.700,00  1.084.300,00  1.565.760,92RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 100,20 645.500,00  697.500,00  698.927,20    Proveniente da União

 230,07 194.700,00  374.300,00  861.138,64    Proveniente dos Estados

 45,56 12.500,00  12.500,00  5.695,08    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 625,42 11.130,00  11.130,00  69.609,17OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.095.430,00  1.635.370,09 863.830,00  149,29

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 677.000,00  1.026.600,00  622.817,43  400.276,26ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  324.131,91 60,67  38,99  31,57

 674.000,00  844.000,00  452.817,43  400.276,26    Despesas Correntes  324.131,91 53,65  47,43  38,40

 3.000,00  182.600,00  170.000,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 93,10  0,00  0,00

 77.000,00  429.000,00  367.413,60  275.211,12ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 130.964,33 85,64  64,15  30,53

 76.500,00  76.500,00  29.054,93  28.824,13    Despesas Correntes  28.527,34 37,98  37,68  37,29

 500,00  352.500,00  338.358,67  246.386,99    Despesas de Capital  102.436,99 95,99  69,90  29,06

 27.000,00  36.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.000,00  27.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  9.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 36.100,00  36.100,00  17.721,89  17.721,89VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  15.031,77 49,09  49,09  41,64

 36.000,00  36.000,00  17.721,89  17.721,89    Despesas Correntes  15.031,77 49,23  49,23  41,75

 100,00  100,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 32.000,00  32.000,00  1.972,00  1.972,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  1.972,00 6,16  6,16  6,16

 32.000,00  32.000,00  1.972,00  1.972,00    Despesas Correntes  1.972,00 6,16  6,16  6,16

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.230,00  1.230,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 930,00  930,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.560.930,00 850.330,00  1.009.924,92  695.181,27  472.100,01 64,70  44,54  30,24
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.289.168,56  2.458.568,56  1.318.276,11  994.412,51  915.643,47 53,62  40,45  37,24

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.053.120,00  5.160.720,00  3.205.784,49  3.021.267,21  2.853.603,83 62,12  58,54  55,29

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 487.200,00  496.200,00  6.105,60  6.105,60  6.105,60 1,23  1,23  1,23

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  246.600,00  271.181,30  121.322,16  95.696,16  89.308,04 44,74  35,29  32,93

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  39.000,00  39.000,00  1.972,00  1.972,00  1.972,00 5,06  5,06  5,06

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.466.330,00  1.266.104,00  530.090,84  440.325,58  438.937,82 41,87  34,78  34,67

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 8.581.418,56  9.691.773,86  5.183.551,20  4.559.779,06  4.305.570,76 53,48  44,43 47,05

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.833.470,75 3.864.597,79 4.173.626,28 8.130.843,86 7.731.088,56  47,15 47,53 51,33

 64,70  44,54  30,24 850.330,00  1.560.930,00  1.009.924,92  695.181,27  472.100,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 14h e 34m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.289.168,56  2.458.568,56  1.318.276,11  994.412,51  915.643,47 53,62  40,45  37,24

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.053.120,00  5.160.720,00  3.205.784,49  3.021.267,21  2.853.603,83 62,12  58,54  55,29

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 487.200,00  496.200,00  6.105,60  6.105,60  6.105,60 1,23  1,23  1,23

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  246.600,00  271.181,30  121.322,16  95.696,16  89.308,04 44,74  35,29  32,93

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  39.000,00  39.000,00  1.972,00  1.972,00  1.972,00 5,06  5,06  5,06

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.466.330,00  1.266.104,00  530.090,84  440.325,58  438.937,82 41,87  34,78  34,67

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 8.581.418,56  9.691.773,86  5.183.551,20  4.559.779,06  4.305.570,76 53,48  44,43 47,05

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.833.470,75 3.864.597,79 4.173.626,28 8.130.843,86 7.731.088,56  47,15 47,53 51,33

 64,70  44,54  30,24 850.330,00  1.560.930,00  1.009.924,92  695.181,27  472.100,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 14h e 34m.
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 14h e 35m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 25.000.000,00

 33.060.003,86

 15.415.653,86

 0,00

 3.789.819,38

 23.909.000,00

 35.758.823,24

 14.306.097,85

 11.860.710,32

 3.554.943,54

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  11.287.189,51

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 11.860.710,32

 14.306.097,85

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  26.269.288,46

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  25.260.468,46

 25.260.468,46
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.246.275,75

 2.939.085,81
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PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.494.864,67  51.319,07  807.186,14  636.359,46

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 338.900,41  0,00  275.796,21  63.104,20

 1.155.964,26  51.319,07  531.389,93  573.255,26

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 25,62

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 1.275.616,81

 0,00

 0,00

 72,27

 0,00

 0,00

 3.121.567,86
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 150.404,27

 3.017.101,59

 1.849.595,73

 8.597.107,27

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 295,13 -145,13

 0,00  150,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.805.825,21  31,23

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 785.650,33  775.425,94  754.193,18  734.206,11  705.009,71  1.388.518,88  722.181,76  790.381,36  908.333,73  991.133,32  976.170,60  988.001,35  10.519.206,27

    Pessoal Ativo  0,00 776.450,47  766.226,08  744.993,32  725.407,46  696.211,06  1.370.921,58  713.383,11  781.582,71  898.039,31  980.838,90  965.876,18  977.706,93  10.397.637,11

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 643.181,32  634.258,75  613.479,91  597.366,53  571.770,05  1.131.470,57  590.605,84  651.316,41  742.274,23  816.972,38  800.383,08  808.051,75  8.601.130,82

      Obrigações Patronais  0,00 133.269,15  131.967,33  131.513,41  128.040,93  124.441,01  239.451,01  122.777,27  130.266,30  155.765,08  163.866,52  165.493,10  169.655,18  1.796.506,29

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 9.199,86  9.199,86  9.199,86  8.798,65  8.798,65  17.597,30  8.798,65  8.798,65  10.294,42  10.294,42  10.294,42  10.294,42  121.569,16

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  8.798,65  8.798,65  10.294,42  10.294,42  10.294,42  10.294,42  58.774,98

      Pensões  0,00 9.199,86  9.199,86  9.199,86  8.798,65  8.798,65  17.597,30  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  62.794,18

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 40.533,82  20.365,83  9.774,93  0,00  2.612,25  0,00  10.700,46  12.096,61  14.391,43  39.729,19  44.447,72  5.023,94  199.676,18

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 40.533,82  20.365,83  9.774,93  0,00  2.612,25  0,00  10.700,46  4.139,12  6.600,21  28.593,61  17.727,24  5.023,94  146.071,41

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  7.957,49  7.791,22  11.135,58  26.720,48  0,00  53.604,77

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  7.957,49  7.791,22  11.135,58  26.720,48  0,00  53.604,77

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 745.116,51  755.060,11  744.418,25  734.206,11  702.397,46  1.388.518,88  711.481,30  778.284,75  893.942,30  951.404,13  931.722,88  982.977,41  10.319.530,09
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 10.319.530,09  40,85

 54,00

 12.958.620,32

 13.640.652,97

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 25.260.468,46

 26.269.288,46

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 1.008.820,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 12.276.587,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2022 as 14h e 47m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até junho
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.275.466,23  1.349.951,05
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.275.466,23  1.349.951,05
      Empréstimos  1.275.466,23  1.349.951,05
        Interna  1.275.466,23  1.349.951,05
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  6.718.739,22  8.964.129,80
    Disponibilidade de Caixa  6.718.739,22  8.964.129,80
      Disponibilidade de Caixa Bruta  7.057.639,63  9.667.896,62
      (–) Restos a Pagar Processados  338.900,41  703.766,82
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  22.252.750,22  26.269.288,46

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-5.443.272,99 -7.614.178,75

 5,86  5,34

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -25,00 -30,14

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  26.123.403,86  30.312.562,15

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  23.511.063,48  27.281.305,94

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  483.247,00  1.008.820,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 21.769.503,22  25.260.468,46

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até junho

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  1.155.964,26  506.113,45
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2022 as 14h e 51m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até junho
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.275.466,23  1.349.951,05
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.275.466,23  1.349.951,05
      Empréstimos  1.275.466,23  1.349.951,05
        Interna  1.275.466,23  1.349.951,05
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  6.718.739,22  8.964.129,80
    Disponibilidade de Caixa  6.718.739,22  8.964.129,80
      Disponibilidade de Caixa Bruta  7.057.639,63  9.667.896,62
      (–) Restos a Pagar Processados  338.900,41  703.766,82
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  22.252.750,22  26.269.288,46

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-5.443.272,99 -7.614.178,75

 5,86  5,34

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -25,00 -30,14

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  26.123.403,86  30.312.562,15

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  23.511.063,48  27.281.305,94

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  483.247,00  1.008.820,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 21.769.503,22  25.260.468,46

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até junho

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  1.155.964,26  506.113,45
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2022 as 14h e 51m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 22.252.750,22  26.269.288,46  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 483.247,00  1.008.820,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 21.769.503,22  25.260.468,46  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 4.789.290,71  5.557.303,06  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 4.310.361,64  5.001.572,76  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2022 as 14h e 57m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 22.252.750,22  26.269.288,46  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 483.247,00  1.008.820,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 21.769.503,22  25.260.468,46  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 4.789.290,71  5.557.303,06  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 4.310.361,64  5.001.572,76  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2022 as 14h e 57m.

www.elotech.com.br 27/07/2022 Página: 1 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.022

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES

www.elotech.com.br 27/07/2022 Página: 2 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  150.404,27

 150.404,27

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  150.404,27

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  150.404,27

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 4.041.674,95

 3.637.507,46

 1.768.232,79  7,00

 14,40

 16,00

 0,60

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 150.404,27

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 1.008.820,00

 25.260.468,46

-

-

 26.269.288,46

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 14h e 58m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  150.404,27

 150.404,27

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  150.404,27

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  150.404,27

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 4.041.674,95

 3.637.507,46

 1.768.232,79  7,00

 14,40

 16,00

 0,60

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 150.404,27

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 1.008.820,00

 25.260.468,46

-

-

 26.269.288,46

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 14h e 58m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  26.269.288,46

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  25.260.468,46

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  25.260.468,46

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.319.530,09  40,85

 13.640.652,97

 12.958.620,32

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  12.276.587,67  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 30.312.562,15

-30,14

 120,00

-7.614.178,75

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 5.557.303,06

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 150.404,27

 0,00  0,00

 4.041.674,95  16,00

 1.768.232,79  7,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 27/jul/2022 as 15h e 04m.
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Demonstrativo da Despesa Simplificada no Período de maio a junho 

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 437 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  0,00  0,00  185,00 -185,00  10.000,00O  0,0001000

 438 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.36.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00O  0,0001000

 439 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  4.569,07  4.569,07  4.408,13  160,94  430,93O  0,0001000

 440 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00O  0,0001000

 441 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00O  0,0001000

 442 08.003.08.243.0009.2.051.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00O  0,0001000

 30.000,00  4.569,07  4.569,07  4.593,13 -24,06  25.430,93Total ProjAtiv:  0,00

Total na Entidade:  165.200,00  20.424,74  20.462,63  20.338,90  85,84  144.775,26 0,00

Total Geral:  165.200,00  20.424,74  20.462,63  20.338,90  85,84  144.775,26 0,00
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Demonstrativo da Despesa Simplificada no Período de maio a junho 

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Red. Cod. Despesa DescriçãoFonte Sdo. PagarDesp. Atualizada V. Empenhado V.  Liquidado V.Pago Sdo. EmpenharV. Reservado

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

08.001.08.243.0010.6040 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL

 376 08.001.08.243.0010.6.040.3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL

 90.000,00  10.908,00  10.908,00  10.908,00  0,00  79.092,00O  0,0001000

 377 08.001.08.243.0010.6.040.3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00  2.181,60  2.181,60  2.181,60  0,00  15.818,40O  0,0001000

 378 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00  1.956,17  1.945,06  1.560,54  395,63  5.043,83O  0,0001000

 379 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  509,75  509,75  795,48 -285,73  4.490,25O  0,0001000

 380 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  300,15  300,15  300,15  0,00  4.699,85O  0,0001000

 381 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000

 382 08.001.08.243.0010.6.040.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000

 131.000,00  15.855,67  15.844,56  15.745,77  109,90  115.144,33Total ProjAtiv:  0,00

08.001.08.243.0010.6041 GESTÃO DO PROGRAMA FIA ESTADUAL

 383 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  700,00O  0,0001000

 384 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0031821

 385 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0031822

 386 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 387 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 1.000,00  0,00  49,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 388 08.001.08.243.0010.6.041.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 3.900,00  0,00  49,00  0,00  0,00  3.900,00Total ProjAtiv:  0,00

08.001.08.243.0010.6042 GESTÃO DAS DESPESAS DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA

 389 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 390 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 391 08.001.08.243.0010.6.042.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 300,00  0,00  0,00  0,00  0,00  300,00Total ProjAtiv:  0,00

08.003.08.243.0009.2051 GESTÃO DAS DESPESAS DO CENTRO DE CONV. E FORT. DE VÍNCULOS

 436 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

671.170,80 3,74

1.075.500,01 6,00

1.021.725,01 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 17.925.000,19

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 17.925.000,19

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 967.950,01 5,40

17.925.000,19Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/07/2022 16:46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Edital nº 003/2022 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado para Formação de 
Cadastro de Reserva de Pessoal. 
 
Homologação da Relação de candidatos(a) inscritos(a) para o 
processo seletivo simplificado e dá outras providências. 
 
 

Art. 1 Claudemir Joia Pereira, prefeito do município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA a relação de candidatos(a) inscritos(a) para o processo seletivo simplificado para formação de 
cadastro de reserva de pessoal para os cargos citados no Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, 
do dia 25/05/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051 dos dias 04 à 06/06/2022, páginas 17 à 21, 
como segue:  
 

Cargo: Assistente Social 30 horas semanais 
Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
015096 Alana Alves dos Reis Pim 13.199.096-0-SSP-PR 096.028.899-69 30/04/1997 
015451 Aline Cristina dos Santos 9.873.738-3-SSP-PR 063.201.319-26 28/12/1996 
015168 Alessandra de Oliveira Fernandes 10.714.955-4-SSP-PR 078.428.519-56 17/05/1991 

   014972 Amanda Gomes Pedroso Ferreira 10.526.977-3-SSP-PR 102.540.799-70 03/01/1998 
015538 Andressa Seixas 10.400.027-4-SSP-PR 126.665.529-85 25/11/1997 
016100 Ariani Juliana Geronimo 13.459.970-7-SSP-PR 101.526.549-92 08/07/1997 
015331 Brena Pantoja Guimarães 15.327.421-5-SSP-PR 413.016.168-77 11/05/1992 
015893 Carolina Marconi Warmling 8.711.346-9-SSP-PR 052.909.359-67 27/12/1986 
016084 Cibeli Mari da Silva Cruz 13.961.083-0-SSP-PR 082.515.379-40 24/08/1996 
015693 Ellen Suzy de Souza Santos 12.631.189-0-SSP-PR 083.475.779-60 09/09/1992 
015812 Flávia de Oliveira Souza 3.573.779-0-SSP-PR 448.023.589-20 17/10/1963 

  
   014984 

Gabriela Machado Camargo de 
Oliveira 

 
13.658.084-1-SSP-PR 

 
107.561.789-83 

 
29/04/1997 

015928 Grazielle Maria de Arcanjo Almeida 10.316.207-6-SSP-PR 063.922.829-12 13/04/1994 
016072 Hosana de Oliveira 10.526.993-5-SSP-PR 066.332.689-39 10/11/1988 
015567 Ivan Ricardo de Melo 7.207.020-8-SSP-PR 023.046.449-10 06/06/1978 
015593 Krishandera Souza Vasconcelos 10.400.052-5-SSP-PR 081.830.949-02 03/12/1992 
016088 Livia Maria Silveira 53.906.711-8-SSP 475.273.728-00 03/12/1999 

 
015041 

Luciane Cristina Gibin de Oliveira 
Yamamoto 

 
4.700.898-0-SSP-PR 

 
017.871.169-13 

 
01/01/1974 

015855 Marilene da Silva Cambiriba 5.246.724-1-SSP-PR 612.427.729-87 00/00/0000 
016034 Paola Catarina de Lima 12.361.374-0-SSP-PR 083.809.549-63 16/09/1993 
015893 Rosangela Soares Zacarias 1.497.750-8-SSP-PR 164.494.548-73 00/00/0000 
016081 Sandra Regina Parra 2.185.694-0-SSP-PR 471.325.669-20 18/08/1962 

 
Cargo: Enfermeiro 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 
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   015444 Cineia Aparecida Cubas 8.024.796-6-SSP-PR 036.053.999-83 04/09/1978 
   015364 Etyellen Aparecida da Silva Garcia 12.912.843-7-SSP-PR 115.578.259-39 25/06/1999 
   016006 Fernando da Silva Zanon 10.255.117-6-SSP-PR 074.016.939-41 02/09/1990 
   015635 Hellen dos Santos Carvalho Severo 9.852.772-9-SSP-PR 058.426.739-83 08/09/0986 
   015153 Jorge Iury Sakamae Romeiro 9.466.352-0-SSP-PR 081.848.999-55 29/04/1990 
   015443 Juliana Barbosa de Lima Francisco 9.063.814-9-SSP-PR 058.400.939-98 24/07/1985 
   015207 Kaliza Leticia Senhorini Gouvea 10.959.606-0-SSP-PR 098.590.869-66 24/05/1995 
   015764 Laura Razente Grespan 12.859.326-8-SSP-PR 088.953.999-51 03/09/1998 
   015609 Leticia Paula Negrini 14.529.694-3-SSP-PR 121.919.899-42 19/11/2000 
   015790 Lorena Honorio Torres 14.282.300-4-SSP-PR 090.017.509-58 27/03/1999 
   015026 Mara Regina Gomes da Silva 4.230.789-0-SSP-PR 759.512.669-04 22/12/1969 
   
   015626 

Maria Cristina Pinheiro Nogueira da 
Silva 

 
6.603199 SSP-PR    

 
026.495.839-08 

 
05/04/0979 

   015564 Rosangela maria Sartori Muniz 
Gonçalves 

 
7.984.103-0-SSP-PR 

 
025.357.109-00 

 
21/02/1978 

   015337 Taise de Souza Santos 55.703.340-8-SSP-BA 112.466.139-56 07/10/1997 
 

Cargo: Engenheiro Civil 20 horas semanais 
Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
   015162 Alessandra Roberta da Silva 45.360.853-X-SSP 326.658.468-61 08/06/1984 
   016016 Anderson Rogério Tomadon 8.290.725-4-SSP-PR 041.569.159-13 07/10/1982 
   015531 Eduardo Tetsuo Sakai 18.788.088-8-SSP-SP 113.063.658-56 27/12/1967 
    
   016053 

Elizangela Aparecida dos Santos 
Ferreira 

 
10.117.566-9-SSP-PR 

 
060.765.389-29 

 
04/06/1985 

   014918 Filipe Gabriel Felix da Silva 12.873.605-0-SSP-PR 064.679.879-00 27/04/1999 
   015806 Jeferson Alves Figueiredo 13.157.905-5-SSP-PR 094.571.429-77 22/07/1995 
   015905 Jessica Marin Ferreira 13.941.087-4-SSP-PR 073.265.829-20 29/09/1998 
   016004 Júlio César Sena de Araújo 12.389.524-0-SSP-PR 100.566.159-65 25/05/1997 
   015703 Rodrigo Aparecido Cardin 12.644.094-4-SSP-PR 103.066.489-70 15/07/1999 
   
   014889 

Rovene Daniele de Oliveira Alves 
Orellio 

 
13.437.525-6-SSP-PR 

 
100.521.499-94 

 
01/08/1995 

   014923 Ruy Santos Ribeiro 10.297.764-5-SSP-PR 090.231.069-03 17/04/1998 
   015413 Tamires Ferreira da Silva 10.731.064-9-SSP-PR 083.787.019-48 18/12/1991 
   015675 Tiago Ferreira de Almeida 408.472.380-1-SSP 001.682.510-19 03/07/1982 
   015817 Tiago João Pizoli 10.856.794-5-SSP-PR 077.330.059-73 04/04/1991 

 
Cargo: Farmacêutico 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   016061 Caroline Ribeiro Furlan  12.743.528-6-SSP-PR 076.963.719-16 10/11/1997 
   015923 Deise Fontes Blanco Cripa 8.108.843-8-SSP-PR 038.341.659-05 20/09/1982 
   015378 Erica de Fatima do Nascimento 10.959.783-0-SSP-PR 082.436.409-08 01/12/1992 
   015664 Fernando Henrique Avanço 9.287.141-0-SSP-PR 063.975.559-33 20/04/1989 
   015348 Flávia Rodrigues de Moraes 10.235.771-0-SSP-PR 071.090.959-40 08/07/1989 
   016026 Ticiana Sakaguti Graciano 7.537.166-7-SSP-PR 047.032.799-59 30/12/1993  
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Cargo: Nutricionista 20 horas semanais 
Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
   015714 Amemarie Schelive Roque   9.382.813-5-SSP-PR 057.325.859-74 20/04/1987 
   015727 Daiani Cristina Frotte   6.857.121-9-SSP-PR 035.919.659-44 16/11/1979 
   015955 Jane Alves dos Reis   8.293.883-4-SSP-PR 036.963.399-70 15/01/1981 
   015720 Lais Lima Justo dos Santos 13.967.722-6-SSP-PR 110.781.219-40 04/11/1998 
   014981 Laura Paulino Mardigan 10.556.877-0-SSP-PR 068.525.479-81 10/12/1986 
   015386 Maria Luiza Galbiati Zucco 13.574.758-0-SSP-PR 124.497.209-60 15/03/2001 
   015237 Thais Felício da Silva 14.244.993-5-SSP-PR 104.795.889-96 17/05/1999 
   014915 Viviane Chiozini Lopes Terentim 6.015.019-2-SSP-PR 020.916.349-64 01/11/1977 

 
Cargo: Odontólogo 20 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015030 Amani Caroline D’aquila Garcia de 
Carvalho 

 
10.154.840-6-SSP-PR 

 
088.286.209-00 

      
      03/11/1995 

   014916 Ana Claudia Razente 9.335.597-0-SSP-PR 067.857.129-55 29/01/1988 
   015267 Ana Gabriela Ferreira da Silva 14.238.944-4-SSP-PR 116.064.559-07 00/00/0000 
   015124 André Andrioni Lazaretti 5.037.947-7-SSP-PR 019.216.549-61 02/10/1972 
   015006 Andreia da Silva Guedes Furlan 6.962.927-0-SSP-PR 020.256.239-50 12/05/1976 
   015029 Andrezza Fernanda Ciboldi 10.496.208-4-SSP-PR 063.674.049-88 14/08/1994 
   015990 Denize Rodrigues Augusto 7.304.946-6-SSP-PR 922.880.731-87 21/11/1980 
   015244 Eloise Cordeiro Borin 13.304.255-5-SSP-PR 097.849.629-93 11/02/2000 
   015610 Eloise Girondi Berlin Favoretto 10.856.873-9-SSP-PR 104.826.979-54 29/06/1997 
   015102 Emanuelle Maria Silva 14.189.187-1-SSP-PR 068.941.019-06 05/11/2000 
   015902 Gabriela Alves Oliveira 45.786.096-0-SSP-SP 446.107.748-95 12/03/1996 
   015712 Gabriela dos Santos Ribeiro Rocha 9.161.226-7-SSP-PR 009.508.769-92 13/01/1991 
   015127 Gislaine Salerno Gon Alves   8.514.208-9-SSP-PR    036.024.329-04       09/07/1981 
   015288 Gustavo Venceslau Bispo da Silva 13.412.084-3-SSP-PR    100.551.979-06       05/04/2000 
   015892 Isabela Figueiredo de Camargo 13.079.718-0-SSP-PR    083.459.569-98       10/01/1995 
 
   016092 

Joice Anastácio do Nascimento 
Scarpini 

 
13.387.505-0-SSP-PR 

 
   099.524.699-85 

 
      24/11/1997 

   015739 Luccas Behringer Papa      9.283.919-SSP-PR    073.127.599-39       08/05/1997 
   015768 Marcela Pereira Messias 13.296.754-7-SSP-PR    062.436.159-44       10/07/2000 
 
   015292 

Maria Eduarda Cancelieri 
Gonçalves 

 
14.068.784-7-SSP-PR 

 
101.536.659-71 

 
01/02/2000 

   015566 Natalia Ribeiro Biscola 14.855.731-4-SSP-PR 116.398.109-51 16/09/2000 
   015677 Sabrina Cordeiro Borin Brandão 12.813.291-0-SSP-PR 088.228.659-52 01/09/1995 

 
Cargo: Professor 20 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015598 Adriana Freita Luna 10.696.849-7-SSP-PR 096.148.909-08 24/06/1995 
   015691 Advania Barbosa Delgado 10.316.187-8-SSP-PR 100.575.589-22 03/12/1998 
   015974 Alana Cláudia da Silva 12.774.086-0-SSP-PR 086.839.179-40 06/04/1997 
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   016057 Amanda da Silva Vieira 14.046.916-5-SSP-PR 112.049.899-66 08/08/1998 
   015123 Amanda de Santana Melo Martins 9.062.355-9-SSP-PR 048.047.969-08 24/02/1984 
   015644 Ana Claudia da Silva 8.605.246-6-SSP-PR 055.951.759-90 19/08/1985 
  
   015263 

Ana Paula de Oliveira de 
Alvarenga 

  
8.368.582-4-SSP-PR 

 
063.734.039-63 

 
15/08/1984 

   015149 Andréia Caroline Maronese 10.281.572-6-SSP-PR 070.904.929-31 23/02/1993 
   015038 Andressa dos Santos Fronza 14.014.283-2-SSP-PR 111.492.089-45 20/12/1999 
   014947 Andrezza Fernanda Ciboldi 10.496.208-4-SSP-PR 063.674.049-88 14/08/1994 
               
   015151 

Angela Claudia Aparecida de 
Oliveira 

 
9.775.130-7-SSP-PR 

 
071.155.369-61 

 
17/10/1988 

   015587 Angelita Fernandes dos Santos 8.815.243-3-SSP-PR 056.177.429-30 16/01/1987 
  
   015120 

Brenda Christiane Mello de 
Oliveira 

 
10.624.435-9-SSP-PR 

 
092.363.549-12 

 
16/05/1994 

   015372 Bruna Aparecida Pereira 13.546.835-5-SSP-PR 100.632.589-19 24/11/1998 
   016043 Bruna Cristina Garcia Carneiro 39.874.764-7-SSP 102.554.049-21 08/06/1997 
   015887 Bruna Yara Erlich Leme Bastazini 9.038.374-4-SSP-PR 071.903.119-20 13/09/1989 
   016070 Camila Vieira de Farias 10.366.556-6-SSP-PR 088.091.909-47 03/08/1993 
   015999 Carina Lucas Cardoso     8.020.365-9-SSP-PR    042.177.899-71       06/10/1980 
   015732 Carla Alessandra da Silva 10.190.558-6-SSP-PR 068.500.839-88 16/02/1987 
   016064 Carla Moreira Vanzella 6.991.025-4--SSP-PR 055.179.639-19 16/09/1982 
   016080 Caroline Casaqui Salerno de Melo 10.659.558-5-SSP-PR 087.936.649-40 20/05/1993 
   015613 Caroline Cavallini Silva 12.805.884-2-SSP-PR 106.892.429-21 19/09/1996 
   015849 Caroline de Lima Mendança 10.938.886-6-SSP-PR 073.681.099-48 18/09/1998 
   015734 Caroline Kawanishi 5.766.323-5-SSP-PR 005.137.409-96 20/09/1980 
   016044 Cassiani Renata Fracarolli 9.063.849-1-SSP-PR 064.110.799-43 28/01/1983 
   015861 Cilene Aparecida da Silva Portilho 6.250.187-1-SSP-PR 906.232.159-34 04/02/1973 
 
   015388 

Cirlene Machado do Nascimento 
Rodrigues 

 
4.343.581-7-SSP-PR 

 
736.188.619-15 

 
29/10/1968 

   015783 Claudia Belarmino de Souza 5.350.188-5-SSP-PR 198.642.638-62 18/01/1974 
  
   015961 

Claudirene Rodrigues da Silva 
Coelho 

 
6.967.243-4-SSP-PR 

 
027.383.779-63 

 
10/03/1977 

   015657 Cristiana Sanches Castanheiro 8.311.665-0-SSP-PR 029.055.399-76 30/03/1979 
   015709 Cristiane Rodrigues de Lima 10.709.787-2-SSP-PR 078.144.219-26 13/12/1991 
   016080 Cristina Aparecida dos Santos 9.178.573-0-SSP-PR 055.900.219-01 29/09/1986 
   015964 Dalva Rita Cordeiro Velasco 8.639.960-1-SSP-PR 035.073.029-69 29/06/1977 
   015788 Danielle da Cruz Muller 38.844.596-8-SSP 482.896.338-31 27/10/1999 
   015568 Danielle Leite da Silva Cavallini 9.259.821-7-SSP-PR 059.815.419-11 01/11/1982 
   014962 Dayane Cristyne Soares Batista 14.143.853-0-SSP-PR 119.108.319-56 01/05/2003 
   015910 Debora de Andrade Rodrigues 12.924.328-7-SSP-PR 088.066.299-99 31/12/1992 
   015669 Débora Regina Frotté 8.190.979-2-SSP-PR 039.719.419-66 20/09/1982 
   015663 Deise Josibel do Amaral Tessarolo 12.531.424-4-SSP-PR 082.706.539-69 16/02/1994 
   016101 Diana Magalhães Landim 8.367.469-5-SSP-PR 048.941.889-96 01/04/1985 
   015010 Edilaine Blasque Guimarães 13.501.486-9-SSP-PR 101.783.599-39 22/05/1995 
   015435 Edlaine Aparecida de Lima 4.420.339-1-SSP-PR 698.138.339-04 01/10/1968 
   015550 Edna Bispo Gardim 6.163.280-8-SSP-PR 005.710.969-99 17/02/1974 
   015125 Eduarda Inácio André da Silva 14.748.888-2-SSP-PR 126.817.219-70 07/03/2000 
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   015105 Eliane Ramos de Almeida da Silva 8.061.495-0-SSP-PR 047.417.719-03 26/02/1981 
   015977 Elizete Teixeira da Silva 12.077.757-3-SSP-PR 112.968.509-86 22/06/1977 
   015776 Ellen Jéssica Fracari 10.369.505-8-SSP-PR 081.010.039-83 00/00/0000 
   015947 Ellen Suzy de Souza Santos 12.531.189-0-SSP-PR 083.475.779-60 09/09/1992 
   015180 Érica Paloma Vital da Silva   00.190.801-2-SSP-MS 048.550.521-59 12/02/1995 
   015285 Erika Souza Paiva   10.756.372-5-SSP-PR 073.896.629-05 26/06/1990 
   015801 Eva Luzia Mariguella de Lima   13.576.570-8-SSP-PR 126.886.878-75 03/10/1963 
   016050 Fabiana Monteiro Zancanaro     7.151.170-7-SSP-PR 022.195.329-92 14/04/1978 
   016015 Fabiana Renata Avanço     6.493.484-8-SSP-PR 028.587.669-40 24/10/1979 
   015681 Fabiana Silva Botta Demizu     7.610.790-4-SSP-PR 056.514.979-27 28/02/1986 
   015317 Fatima Ahmad Yusuf     5.956.173-1-SSP-PR 994.406.609-53 22/05/1969 
    
   015112 

Fernanda Aparecida da Silva 
Santos 

 
14.120.329-0-SSP-PR 

 
108.824.759-83 

 
26/05/1999 

   015233 Fernanda Candil Tomazetto 7.026.345-9-SSP-PR 027.572.599-54 14/07/1978 
   015027 Fernanda da Silva Benettão 10.407.873-7-SSP-PR 061.506.789-11 09/07/1996 
   016003 Fernando da Silva Zanon 10.255.117-6-SSP-PR 074.016.939-41 02/09/1990 
   015954 Flavia Jaqueline Barile 8.833.212-1-SSP-PR 049.731.679-08 23/08/1985 
   015430 Franciele Beltrame da Silva Costa 8.309.051-0-SSP-PR 043.197.919-75 30/04/1984 
   015748 Franciele Cruz dos Santos 9.795.331-7-SSP-PR 059.628.999-54 14/07/1987 
   015878 Franciele Raimundo da Silva 10.959.636-1-SSP-PR 107.383.849-84 13/06/1996 
   015883 Geisa Antoneli de Souza 8.196.681-8-SSP-PR 033.072.759-17 27/03/1980 
   014869 Geovana Baptistelli Ramos 14.000.120-1-SSP-PR 111.905.449-46 29/08/1999 
   015785 Giovana Carla Bussolin Vitoreti 5.772.144-8-SSP-PR 031.445.129-31 04/02/1975 
   016111 Giovana de Nadai Stavny 13.847.523-9-SSP-PR 106.783.219-06 06/06/1997 
   015493 Giselli Avelar 9.392.527-0-SSP-PR 045.055.509-74 09/05/1994 
   016058 Gislaine da Luz Cornelio 8.452.585-5-SSP-PR 031.445.809-37 15/07/1978 
   014957 Gislaine Simone dos Santos 10.436.672-4-SSP-PR 075.623.039-08 10/04/1989 
   015639 Gislene de Sous Porto 4.119.504-5-SSP-PR 826.448.459-04 24/02/1970 
   015903 Graciana de Oliveira Silva 10.380.348-9-SSP-PR 065.692.139-03 08/09/1989 
   016017 Graziela Dias Ferreira 6.466.698-3-SSP-PR 056.085.779-90 10/03/1981 
   015911 Grazielle Moreira Dias 13.003.939-1-SSP-PR 098.649.139-05 06/07/1993 
 
   015696 

Graziely Patricia Camargo 
Francisco 

 
8.295.335-3-SSP-PR 

 
053.306.089-37 

 
13/04/1983 

   015341 Greyce Sinara Camargo Avanço 7.303.022-6-SSP-PR 045.031.659-92 13/12/1980 
   015751 Hélen Alini Manieri Matias 8.061.515-9-SSP-PR 034.698.029-12 08/05/1978 
 
   015791 

Indira Klelia do Bem Santos 
Giroldo 

 
15.361.908-0-SSP-PR 

 
015.655.361-93 

 
18/11/1986 

   015797 Ingrid Larissa de Almeida 11.013.092-9-SSP-PR 105.687.649-27 16/03/1996 
   015815 Ingrid Sanches Antoniazzi 13.496.134-1-SSP-PR 102.729.939-30 00/00/0000 
   015560 Ingridy Almeida Vaz 13.167.538-0-SSP-PR 092.929.809-80 31/08/1993 
   015321 Iraci Neves de Souza 4.844.450-4SSP-PR 679.746.609-10 30/10/1969 
   015013 Ivone Lelli Martins 5.337.239-2-SSP-PR 022.151.989-07 21/03/1974 
    
   015365 

Jacqueline Cristina de Souza 
Stramaro 

 
6.882.137-6-SSP-PR 

 
031.064.509-32 

 
18/11/1977 

   015437 Jacqueline de Barros Daniel 12.431.453-4-SSP-PR 065.728.759-89 24/01/1995 
   014875 Jaqueline da Silveira Luz 8.669.593-6-SSP-PR 009.103.249-05 26/10/1983 
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   015704 Jaqueline Palermo de Souza 8.061.467-5-SSP-PR 039.370.769-56 04/03/1981 
   015980 Jeissiclen Geiriane da Silva 15.027.123-1-SSP-PR 127.813.689-46 03/03/2001 
   015879 Jeovana dos Santos da Silva 14.132.758-5-SSP-PR 066.358.609-75 05/02/1997 
   015596 Jessica de Moura Silva 14.365.003-0-SSP-PR 130.905.799-01 18/07/2000 
 
   016091 

Joice Anastácio do Nascimento 
Scarpini 

 
13.387.505-0-SSP-PR 

 
099.524.699-85 

 
24/11/1997 

   015487 Josiane Anastacio 12.479.708-0-SSP-PR 084.982.799-09 12/08/1989 
 
   015303 

Joseane Vieira Cavalcante de 
Camargo 

 
8.743.204-1-SSP-PR 

 
041.147.339-57 

 
14/03/1983 

   015949 Josiani da Silva Pereira Soares 9.680.988-3-SSP-PR 066.282.349-40 20/03/1988 
   016096 Joyce Crystina do Amaral Góes 11.049.019-4-SSP-PR 113.511.919-85 23/10/1997 
   014995 Julia Dalmolin 14.223.697-4-SSP-PR 084.244.929-94 11/05/2002 
   015091 Juliana Sanches Navarro 9.295.949-0-SSP-PR 047.779.929-93 26/10/1983 
   015721 Karina Aparecida Bomfim 15.776.343-1-SSP-PR 056.239.199-10 05/06/1986 
   015643 Karina da Silva Sakamoto 10.359.264-0-SSP-PR 083.267.419-22 08/05/1991 
   015840 Karine Aparecida Cardin 9.735.126-0-SSP-PR 056.799.619-03 13/09/1987 
   015916 Karoline Soler Gouvêa 13.078.762-2-SSP-PR 097.882.189-03 04/03/1995 
   016086 Kemily Delator Pereira Morgante 13.907.036-4-SSP-PR 104.185.829-98 28/02/2001 
   014863 Lara Nascimento 12.495.925-0-SSP-PR 081.525.629-98 12/07/1996 
   014959 Leticia Medeiros Ortiz da Silva 12.943.518-6-SSP-PR 090.635.969-44 07/10/1994 
   015782 Liliane Borges da Silva Santos 10.656.100-1-SSP-PR 071.018.429-84 04/04/1989 
   015763 Loana Barroso Trigueiro 14.433.236-9-SSP-PR 113.067.869-59 30/08/1999 
   015606 Loana de Souza Ferraz 10.242.427-1-SSP-PR 065.317.739-95 04/10/1987 
   015651 Loudes Ferreira dos Santos 9.381.330-8-SSP-PR 050.334.799-03 30/01/1984 
   015658 Luan Luca Delgado 12.896.696-0-SSP-PR 068.815.679-79 00/00/0000 
   015877 Luan Santos de Lima 13.472.439-0-SSP-PR 099.490.559-97 25/051997 
   015975 Luana da Silva Coelho 11.049.013-5-SSP-PR 077.994.809-20 21/11/1998 
 
   015551 

Luana Fogaça Maldonado Oliveira 
dos Santos 

 
10.856.821-6-SSP-PR 

 
081.981.139-40 

 
21/06/1991 

   015713 Luciana Aparecida Ribeiro 7.319.733-3-SSP-PR 038.064.239-54 30/10/1974 
   015557 Luciana Velasco de Lima 6.146.565-0-SSP-PR 022.776.399-82 26/08/1975 
   015822 Lucimara da Silva Pavaneli 9.050.798-2-SSP-PR 067.111.069-11 24/08/1985 
   015834 Lucimeira da Silva Vieira Maia 00.069.418-4-SSP-RO 680.700.982-87 08/10/1979 
   016068 Lucinea dos Santos Dias 14.580.412-4-SSP-PR 021.560.619-12 08/05/1973 
   015146 Luiz Felipe Marques 10.893.477-8-SSP-PR 095.590.159-66 21/04/1996 
   015575 Luzia Araujo Fervença Buzinaro 8.378.191-2-SSP-PR 038.546.949-70 12/12/1982 
   015130 Maiara da Silva Almeida 14.257.083-1-SSP-PR 116.411.679-71 02/07/2000 
   014913 Márcia Regina Felix da Silva 4.384.788-0-SSP-PR 037.735.549-66 02/08/1970 
       
   016039 

Margarida Benedita Garcia 
Moreira 

 
4.147.338-0-SSP-PR 

 
517.517.639-00 

 
15/06/1962 

 
   015841 

Maria da Conceição Queiroz dos 
Santos Camargo 

 
7.302.518-4-SSP-PR 

 
051.107.739-47 

 
06/06/1978 

   015756 Maria Eduarda Rissatti de Souza 14.078.361-7-SSP-PR 112.426.249-02 14/06/1999 
   015810 Maria Helena Tinti Zampronio 3.851.784-8-SSP-PR 562.217.039-72 03/10/1965 
   015313 Maria Isabel Rodrigues Manzotti 5.488.742-6-SSP-PR 014.621.189-84 15/12/1968 
   015265 Mariana Gonçalves Arboleya 14.183.553-0-SSP-PR 102.886.759-08 07/01/2004 
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   015012 Marilene Blasque Guimarães 8.521.455-1-SSP-PR 801.629.679-34 15/05/1965 
   015854 Marilene da Silva Cambiriba 5.246.724-1-SSP-PR 612.427.729-87 00/00/0000 
   015410 Mariza Candido Palmieri 6.215.314-8-SSP-PR 489.095.991-20 31/10/1968 
   015280 Marlene Melo dos Santos Torres 3.535.714-9-SSP-PR 532.912.559-68 04/07/1963 
   015412 Marly Rodrigues Crespi 15.206.269-9-SSP-PR 023.760.429-92 21/01/1965 
   015724 Mateus Cardoso de Brito 13.361.765-5-SSP-PR 099.039.819-61 18/04/1995 
   014950 Meirielly Fernandes Favarin 10.338.830-9-SSP-PR 075.378.079-81 17/04/1999 
   015726 Micaias Mozzer de Oliveira 13.763.109-1-SSP-PR 106.706.739-60 23/08/1998 
   015924 Milena Leles Zaninelo 13.002.983-3-SSP-PR 111.004.089-08 25/06/1999 
   015908 Mônica Christina da Silva Vieira 14.941.425-8-SSP-PR 271.771.848-64 09/04/1975 
   015261 Mônica Pereira Garcia dos Santos 10.448.675-4-SSP-PR 092.102.679-07 03/10/1993 
   015793 Monique Moura da Silva 12.634.463-5-SSP-PR 091.986.829-03 19/04/1993 
   015919 Murilo Pereira da Costa 12.482.126-6-SSP-PR 088.760.629-63 16/01/1995 
  
   014998 

Nadir Aparecida Gonçalves 
Larrosa 

 
7.180.211-6-SSP-PR 

 
739.865.699-87 

 
07/09/1969 

   015836 Natalie Paola da Silva Oliveira 14.004.636-1-SSP-PR 126.598.889-73 10/02/2000 
 
   015325 

Nicolly Edyeren Tamborlim da 
Silva 

 
12.916.600-2-SSP-PR 

 
104.477.779-63 

 
31/07/1997 

   
   015479 

Nislane Aparecida de Souza 
Senteio 

 
6.261.363-7-SSP-PR 

 
900.115.389-53 

 
10/01/1976 

   016069 Olinda Marques Brisola 989.924-3-SSP-PR 716.997.089-91 24/09/1950 
   015957 Paloma Vasconcelos da Silva 11.049.012-7-SSP-PR 072.806.679-37 11/12/1992 
   015393 Pâmela da Costa Soares 10.872.947-3-SSP-PR 083.572.139-60 26/10/1994 
   015820 Pâmela Favoretto 9.045.778-0-SSP-PR 080.545.319-90 19/08/1986 
   014976 Paola Rodrigues da Silva 13.308.368-5-SSP-PR 112.028.979-32 07/07/1998 
   016042 Patricia dos Santos 9.062.368-2-SSP-PR 044.707.019-39 12/02/1982 

015095 Priscila Cardoso da Cruz 32.016.413-5-SSP/PR 325.863.498-06 10/03/1983 
   015848 Priscila Maciel da Silva 8.935.917-1-SSP-PR 046.603.419-92 26/01/2000 
   015569 Quelsilene Palmieri Lopes 5.320.111-3-SSP-PR 780.139.769-04 12/06/1970 
   016013 Rayza de Biazzi Pinto 13.581.657-4-SSP-PR 103.585.749-94 07/10/2004 
   015859 Rebeca Barbosa Bassetto 49.540.900-5-SSP 092.817.319-40 28/08/1993 
   015759 Renata Honorio da Silva 14.204.285-1-SSP-PR 114.134.119-08 13/07/1997 
   015251 Ritchelli Tomazoti Ataide 14.061.142-5-SSP-PR 112.296.569-95 01/07/1999 
   015851 Rodrigo Maciel da Silva 7.939.424-6-SSP-PR 004.755.889-08 09/03/1980 
   
   015846 

Rosemeire Aparecida de Souza 
Marins 

 
6.476.735-6-SSP-PR 

 
029.002.699-70 

 
19/08/1978 

  
   015528 

Rosilene Fátima de Andrade de 
Souza 

 
7.545.754-5-SSP-PR 

 
020.041.569-70 

 
23/01/1977 

   
   015544 

Rosimeire Aparecida Quinupa de 
Oliveira 

 
7.923.633-0-SSP-PR 

 
040.420.999.80 

 
11/07/1980 

   015970 Rosimere Inácio da Silva Fracarolli 7.259.413-4-SSP-PR 006.639.549-67 14/09/1978 
    
   015465 

Rosimeire Rodrigues dos Santos 
Olivatti 

 
4.218.961-8-SSP-PR 

 
714.940.909-10 

 
02/11/1967 

   015573 Sabrina Satim Karas 10.400.019-3-SSP-PR 073.684.009-52 16/03/1991 
   015247 Sandra Mara Pancera Neves 4.919.225-8-SSP-PR 698.842.269-20 17/03/1968 
   015427 Selma Nakamura Mizuta 15.393.077-5-SSP-PR 732.964.496-04 30/11/1968 
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   015140 

Silvia Cristina Machado de 
Camargo 

 
13.038.783-7-SSP-PR 

 
102.443.559-83 

 
20/06/1998 

   015116 Silvia Maria Laureano 12.803.747-0-SSP-PR 097.291.849-33 12/10/1995 
   016063 Simone Andrea Bernardo 6.877.458-6-SSP-PR 025.012.559-50 17/04/1997 
    
   015004 

Sueli dos Santos Ribeiro 
Cavalcante 

 
10.464.848-7-SSP-PR 

 
063.981.809-92 

 
18/11/1994 

  
   015595 

Suellen Rodrigues dos Santos 
Moro 

 
42.439.685-03-SSP-SP 

 
061.751.349-07 

 
13/08/1985 

   015700 Talyta Batista Souza Silva 10.731.767-8-SSP-PR 094.574.639-35 23/06/1994 
   015678 Tatiana Talita Fernandes Santos 34.337.275-7-SSP 037.648.449-73 00/00/0000 
   
   015738 

Tatiane Renata Gonçalves da 
Silva 

 
9.527.995-3-SSP-PR 

 
047.787.739-77 

 
05/04/1984 

   015445 Tatiane Sgorlon Larentes 9.339.289-2-SSP-PR 054.253.379-06 30/06/1986 
 
   015636 

Terezinha Carlos Pinheiro de 
Andrade 

 
6.258.112-3-SSP-PR 

 
943.506.399-34 

 
12/11/1973 

   015672 Thais Luani Oliveira Porto 13.268.205-4-SSP-PR 100.023.479-70 13/02/1996 
   015523 Valéria Aparecida Paglia 10.959.761-9-SSP-PR 080.812.169-36 29/07/1991 
   015929 Valéria dos Santos Diniz Siqueira 10.633.226-6-SSP-PR 071.480.029-58 25/12/1987 
   016112 Vanesa Seixas de Souza Longen 5.735.191-8-SSP-PR 037.432.469-70 06/09/1975 
   016093 Vera Veronica Bueno 9.780.219-0-SSP-PR 067.695.309-37 11/07/1987 
   015994 Veronica Maiara Silva dos Santos 14.663.401-0-SSP-PR 124.695.099-55 10/11/1999 
   014897 Viviane Maria de Oliveira 4.968.286-7-SSP-PR 019.632.689-38 21/11/1972 
    
   015662 

Willian Fernando Lazari dos 
Santos 

 
9.214.299-0-SSP-PR 

 
053.082.649-61 

 
20/11/1986 

   015491 Ziliana Pizzi Goes 7.772.726-4-SSP-PR 032.206.549-67 16/06/1980 
 
Cargo: Professor 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015520 Adriana Freitas Luna 10.696.849-7-SSP-PR 096.148.909-08 24/06/1995 
   015973 Alana Cláudia da Silva 12.774.086-0-SSP-PR 086.839.179-40 06/04/1997 
   016106 Alice Harumi Sakuri Ferreira 4.246.857-6-SSP-PR 386.494.972-68 07/02/1968 
   015307 Aline Estaianov Gomes Medeiros 10.428.644-5-SSP-PR 064.338.769-27 03/02/1991 
   016059 Amanda da Silva Vieira 14.046.916-5-SSP-PR 112.049.899-66 08/08/1998 
   015122 Amanda de Santana Melo Martins 9.062.355-9-SSP-PR 048.047.969-08 24/02/1984 
   015804 Ana Claudia da Silva 8.605.246-6-SSP-PR 055.951.759-90 19/08/1985 
   
   015264 

Ana Paula de Oliveira de 
Alvarenga 

 
8.368.582-4-SSP-PR 

 
063.734.039-63 

 
15/08/1984 

   015034 Andressa dos Santos Fronza 14.014.283-2-SSP-PR 111.492.089-45 20/12/1999 
  
   015118 

Andressa Ferreira de Moraes 
Estellai 

 
13.006.229-6-SSP-PR 

 
103.193.379-44 

 
00/00/0000 

           
   015278 

Ariane Andressa de Oliveira 
Rodrigues 

 
10.832.631-0-SSP-PR 

 
094.513.499-10 

 
08/12/1994 

   014901 Barbara Mulatti Azevedo 12.545.767-3-SSP-PR 109.811.979-73 11/05/1998 
   015370 Bruna Aparecida Pereira 13.546.835-5-SSP-PR 100.632.589-19 24/11/1998 
   016040 Bruna Cristina Garcia Carneiro 39.874.764-7-SSP-PR 102.554.049-21 08/06/1997 
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   015561 

Cássia Aparecida Cordeiro da 
Silva 

 
12.625.591-8-SSP-PR 

 
133.387.179-11 

 
07/03/2000 

   015647 Camila Rayane da Silva 13.428.439-0-SSP-PR 101.790.099-07 15/05/1997 
   016071 Camila Vieira de Farias 10.366.556-6-SSP-PR 088.091.909-47 03/08/1993 
   015624 Carla Cristina BIondo 10.959.745-7-SSP-PR 078.355.729-90 08/06/1992 
   015380 Claudia Helena de Souza 25.984.918-2-SSP-SP 245.613.958-57 29/03/1974 
    
   015962 

Claudirene Rodrigues da Silva 
Coelho 

 
6.967.243-4-SSP-PR 

 
027.383.779-63 

 
10/03/1997 

   015707 Cristiane Rodrigues de Lima 10.709.787-2-SSP-PR 078.144.219-26 13/12/1991 
   016090 Cristina Aparecida dos Santos 9.178.573-0-SSP-PR 055.900.219-01 29/09/1986 
   015659 Cristina Sanches Castanheiro 8.311.665-0-SSP-PR 029.055.399-76 30/03/1979 
   015965 Dalva Rita Cordeiro Velasco 8.639.960-1-SSP-PR 035.073.029-69 29/06/1977 
   015787 Danielle da Cruz Muller 38.844.596-8-SSP 482.896.338-31 27/10/1999 
   015866 Debora de Andrade Rodrigues 12.924.328-7-SSP-PR 088.066.299-99 31/12/1992 
   016060 Débora Regina Frotté 8.190.979-2-SSP-PR 039.719.419-66 20/09/1982 
   015661 Deise Josibel do Amaral Tessarolo 12.531.424-4-SSP-PR 082.706.539-69 16/02/1994 
   015009 Edilaine Blasque Guimarães 13.501.486-9-SSP-PR 101.783.599-39 22/05/1995 
   015993 Edineia Cristina de Araujo 9.063.772-0-SSP-PR 055.367.759-44 10/12/1983 
   015126 Eduarda Inácio André da Silva 14.748.888-2-SSP-PR 126.817.219-70 07/03/2000 
   016001 Eliane da Silva Neves Ferraretto 41.901.780-X-SSP 337.417.938-09 20/07/1984 
   015104 Eliane Ramos de Almeida da Silva 8.061.495-0-SSP-PR 047.417.719-03 26/02/1981 
   
   015031 

Elizângela Aparecida dos Santo 
Ferreira 

 
10.117.566-9-SSP-PR 

 
060.765.389-29 

 
04/06/1985 

   015775 Ellen Jessica Fracari 10.369.505-8-SSP-PR 081.010.039-83 00/00/0000 
   015287 Erika Souza Paiva 10.756.372-5-SSP-PR 073.896.629-05 26/06/1990 
   015803 Eva Luzia Mariguella de Lima 13.576.570-8-SSP-PR 126.886.878-75 03/10/1963 
   015796 Fabiana Silva Botta Demizu 7.610.790-4-SSP-PR 056.514.979-27 28/02/1986 
   015875 Fátima Ahmad Yusuf 5.956.173-1-SSP-PR 994.406.609-53 22/04/1969 
   015971 Fernanda Helen Avanço 14.147.907-5-SSP-PR 114.050.619-60 19/02/2000 
   016005 Fernando da Silva Zanon 10.255.117-6-SSP-PR 074.016.939-41 02/09/1990 
   015956 Flavia Jaqueline Barile 8.833.212-1-SSP-PR 049.731.679-08 23/08/1985 
   015433 Franciele Beltrame da Silva Costa 8.309.051-0-SSP-PR 043.197.919-75 30/04/1984 
   015967 Franciele Raimundo da Silva 10.959.636-1-SSP-PR 107.383.849-84 13/06/1996 
   015850 Gabriela Cruz de Lima 15.454.220-5-SSP-PR 140.428.719-17 19/02/2004 
   014868 Geovana Baptistelli Ramos 14.000.120-1-SSP-PR 111.905.449-46 29/08/1999 
   015786 Giovana Carla Bussolin Vitoreti 5.772.144-8-SSP-PR 031.445.129-31 04/02/1975 
   016110 Giovana de Nadai Stavny 13.847.523-9-SSP-PR 106.783.219-06 06/06/1997 
   016011 Giselli Avelar 9.392.527-0-SSP-PR 045.055.509-74 09/05/1994 
   015640 Gislene de Sous Porto 4.119.504-5-SSP-PR 826.448.459-04 24/02/1970 
   015904 Graciana de Oliveira Silva 10.380.348-9-SSP-PR 065.692.139-03 08/09/1989 
   016020 Graziela Dias Ferreira 6.466.698-3-SSP-PR 056.085.779-90 10/03/1981 
   015912 Grazielle Moreira Dias 13.003.939-1-SSP-PR 098.649.139-05 06/07/1993 
   014954 Hiago Henrique da Silva 10.735.571-5-SSP-PR 072.224.109-70 08/09/1996 
   015792 Indira Klelia do bem Santos Ziroldo 15.361.908-0-SSP-PR 015.655.361.93 18/11/1986 
   015799 Ingrid Larissa de Almeida 11.013.092-9-SSP-PR 105.687.649-27 16/03/1996 
   015821 Ingrid Sanches Antoniazzi 13.496.134-1-SSP-PR 102.729.939-30 15/12/1997 
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   015558 Ingridy Almeida Vaz 13.167.538-0-SSP-PR 092.929.809-80 31/08/1993 
   015319 Iraci Neves de Souza 4.844.450-4-SSP-PR 679.746.609-10 30/10/1969 
   015047 Jacqueline de Barros Daniél 12.431.453-4-SSP-PR 065.728.759-89 24/01/1995 
   014877 Jaqueline da Silveira Luz 8.669.593-6-SSP-PR 009.103.249-05 26/10/1983 
   015880 Jeovana dos Santos da Silva 14.132.758-5-SSP-PR 066.358.609-75 05/02/1997 
   015774 Jéssica Ferreira de Oliveira 12.520.009-5-SSP-PR 089.659.639-74 15/01/1992 
   014874 Jéssica Gonçalves de Lima 14.373.537-0-SSP-PR 118.615.749-67 09/11/1999 
   015737 Jéssica Silva Costa 10.588.332-3-SSP-PR 073.154.749-78 03/03/1993 
   
   015301 

Joseane Vieira Cavalcante de 
Camargo 

 
8.743.204-1-SSP-PR 

 
041.147.339-57 

 
14/03/1983 

   015488 Josiane Anastacio 12.479.708-0-SSP-PR 084.982.799-09 12/08/1989 
   014861 Júlia Resende de Souza 16.170.390-7-SSP-PR 116.436.659-95 07/09/2000 
   014882 Juliana Hatschbach Capuano 13.538.942-0-SSP-PR 111.416.179-94 22/10/1999 
   015802 Karina da Silva Sakamoto 10.359.264-0-SSP-PR 083.267.419-22 08/05/1991 
   015915 Karoline Soler Gouvêa 13.078.762-2-SSP-PR 097.882.189-03 04/03/1995 
   016085 Kemily Delator Pereira Morgante 13.907.036-4-SSP-PR 104.185.829-98 28/02/2001 
   014862 Lara Nascimento 12.495.925-0-SSP-PR 081.525.629-98 12/07/1996 
   014973 Leticia Medeiros Ortiz da Silva 12.943.518-6-SSP-PR 090.635.969-44 07/10/1994 
   015607 Loana de Souza Ferraz 10.242.427-1-SSP-PR 065.317.739-95 04/10/1987 
   015762 Lourdes Ferreira dos Santos 9.381.330-8-SSP-PR 050.334.799-03 30/01/1984 
   015876 Luan Santos de Lima 13.472.439-0-SSP-PR 099.490.559-97 25/05/1997 
   015758 Luciana Aparecida Ribeiro 7.319.733-3-SSP-PR 038.064.239-54 30/10/1974 
   015998 Luciana Velasco de Lima 6.146.565-0-SSP-PR 022.776.399-82 26/08/1975 
   015823 Lucimara da Silva Pavaneli 9.050.798-2-SSP-PR 067.111.069-11 24/08/1985 
   015835 Lucimeira da Silva Vieira Maia 00.069.418-4SSP-RO 680.700.982-87 08/10/1979 
   016075 Lucinea dos Santos Dias 14.580.412-4-SSP-PR 021.560.619-12 08/05/1973 
   015642 Lucrécia Aparecida Lima 9.395.574-9-SSP-PR 049.775.359-60 20/08/1981 
   015147 Luiz Felipe Marques 10.893.477-8-SSP-PR 095.590.159-66 21/04/1996 
   015576 Luzia Araujo Fervença Buzinaro 8.378.191-2-SSP-PR 038.546.949-70 12/12/1982 
   015132 Maiara da Silva Almeida 14.257.083-1-SSP-PR 116.411.679-71 02/07/2000 
   015891 Mara Cristina Mantovani da Silva 4.272.125-5-SSP-PR 645.333.369-49 24/03/1967 
   015770 Marcela Soares de Oliveira Ângelo 15.572.276-2-SSP-PR 055.542.659-95 24/07/1984 
    
   016078 

Margarida Benedita Garcia 
Moreira 

 
4.147.338-0-SSP-PR 

 
517.517.639-00 

 
15/06/1962 

 
   015981 

Maria da Conceição Queiroz dos 
Santos Camargo 

 
7.302.518-4-SSP-PR 

 
051.107.739-47 

 
06/06/1978 

   015181 Maria de Fatima dos Santos Silva 13.682.544-5-SSP-PR 096.673.669-95 00/00/0000 
   015266 Mariana Gonçalves Arboleya 14.183.553-0-SSP-PR 102.886.759-08 07/01/2004 
   015011 Marilene Blasque Guimarães 8.521.455-1-SSP-PR 801.629.679-34 15/05/1965 
   015723 Mateus Cardoso de Brito 13.361.765-5-SSP-PR 099.039.819-61 18/04/1995 
   015475 Meirielly Fernandes Favarin 10.338.830-9-SSP-PR 075.378.079-81 17/04/1999 
   015725 Micaias Mozzer de Oliveira 13.763.109-1-SSP-PR 106.706.739-60 23/08/1998 
   015925 Milena Leles Zaninelo 13.002.983-3-SSP-PR 111.004.089-08 25/06/1999 
   015909 Mônica Christina da Silva Vieira 14.941.425-8-SSP-PR 271.771.848-64 09/04/1975 
   015262 Mônica Pereira Garcia dos Santos 10.448.675-4-SSP-PR 092.102.679-07 03/10/1993 
   015594 Murilo Pereira da Costa 12.482.126-6-SSP-PR 088.760.629-63 16/01/1995 
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   015003 

Nadir Aparecida Gonçalves 
Larrosa 

 
7.180.211-6-SSP-PR 

 
739.865.699-87 

 
07/09/1969 

   014965 Natália Montina da Silva 12.866.623-SSP 104.075.309-40 15/06/1999 
   015837 Natalie Paola da Silva Oliveira 14.004.636-1-SSP-PR 126.598.889-73 10/02/2000 
    
   015477 

Nislaine Aparecida de Souza 
Senteio 

 
6.261.363-7-SSP-PR 

 
900.115.389-53 

 
10/01/1976 

   015959 Paloma Vasconcelos da Silva 11.049.012-7-SSP-PR 072.806.679-37 11/12/1992 
   015392 Pâmela da Costa Soares 10.872.947-3-SSP-PR 083.572.139-60 26/10/1994 
   015819 Pâmela Favoretto 9.045.778-0-SSP-PR 080.545.319-90 19/08/1986 
   015018 Paola Rodrigues da Silva 13.308.368-5-SSP-PR 112.028.979-32 07/07/1998 
   015097 Priscila Cardoso da Cruz 32.016.413-8-SSP-SP 325.863.498-06 10/03/1983 
   014986 Quelsilene Palmieri Lopes 5.320.111-3-SSP-PR 780.139.769-04 12/06/1970 
   015860 Rebeca Barbosa Bassetto 49.540.900-5-SSP 092.817.319-40 28/08/1993 
   015208 Ritchelli Tomazoti Ataide 14.061.142-5-SSP-PR 112.296.569-95 01/07/1999 
    
   015845 

Rosemeire Aparecoda de Souza 
Marins 

 
6.476.735-6-SSP-PR 

 
029.002.699-70 

 
19/08/1978 

 
   015670 

Rosimeire Aparecida Quinupa de 
Oliveira 

 
7.923.633-0-SSP-PR 

 
040.420.999-80 

 
11/07/1980 

    
   015141 

Silvia Cristina Machado de 
Camargo 

 
13.038.783-7-SSP-PR 

 
102.443.559-83 

 
20/06/1998 

   015117 Silvia maria Laureano 12.803.747-0-SSP-PR 097.291.849-33 12/10/1995 
    
   015001 

Sueli dos Santos Ribeiro 
Cavalcante 

 
10.464.848-7-SSP-PR 

 
063.981.809-92 

 
18/11/1994 

   016048 Suzana Aparecida Moura 10.529.550-2-SSP-PR 078.316.009-73 30/05/1991 
   015446 Tatiane Sgorlon Larentes 9.339.289-2-SSP-PR 054.253.379-06 30/06/1986 
   
   015637 

Terezinha Carlos Pinheiro de 
Andrade 

 
6.258.112-3-SSP-PR 

     
    943.506399-34 

 
12/11/1973 

   015177 Tiago Martins Araujo 10.959.566-7-SSP-PR 080.731.119-77 24/02/1994 
   014917 Valeria Viviane Bianchi 6.695.250-9-SSP-PR 973.947.939-15 16/02/1975 
   014977 Vanessa de Freitas Luna 10.696.853-5-SSP-PR 089.820.649-90 05/12/1993 
   016095 Vera Veronica Bueno 9.780.219-0-SSP-PR 067.695.309-37 11/07/1987 

 
Cargo: Psicólogo 20 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015553 Carla Cristina Biondo 10.959.745-7-SSP-PR 078.355.729-90 08/06/1992 
   016041 Carolina Conegero Berton 6.515.652-0-SSP-PR 022.141.109-76 12/05/1979 
   016029 Célia Regina Ferreira 3.916.752-2-SSP-PR 769.465.259-49 19/01/1966 
   015222 Daniele André Maia 12.942.590-3-SSP-PR 090.578.079-55 14/02/2000 
   015164 Denise Daniéle Angelo 13.853.528-2-SSP-PR 097.883.329-51 06/05/1995 
   016007 Enaile Cavalcante da Silva 10.456.160-8-SSP-PR 079.925.529-70 29/06/1991 
   016067 Felipe Zonetti Machado 12.964.460-5-SSP-PR 095.625.639-28 15/12/1995 
   015225 Giselli Avelar 9.392.527-0-SSP-PR 045.055.509-74 09/05/1994 
   015781 Gislaine Simone dos Santos 10.436.672-4-SSP-PR 075.623.039-08 10/04/1989 
   016031 Greice Elen Fonceca Moreira 12.319.40701-SSP 078.223.719-32 06/01/1990 
   015992 Jessica Lyra da Silva 12.416.414-1-SSP-PR 090.358.749-19 25/06/1993  
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   015744 

Joseane Ribeiro Malaquias de 
Araujo 

 
8.868.297-1-SSP-PR 

 
054.869.999-25 

 
27/09/1981 

   016012 Liliane Araújo de Oliveira 9.881.120-6-SSP-PR 081.051.179-75 16/02/1991 
   016022 Lorena Cassiana Barbosa 13.139.464-0-SSP-PR 107.279.159-59 29/06/2000 
   016008 Maria Luiza Aparecida Varela 11.013.499-1-SSP-PR 075.290.499-09 08/02/1988 
   016027 Milaine de Souza Ribeiro 10.710.599-9-SSP-PR 083.398.829-88 06/03/1992 
   016097 Milleny Stéfany de Jesus 12.581.710.6-SSP-PR 083.448.299-17 05/12/1999 
   015094 Naiara da Silva Zanelato 13.348.728-0-SSP-PR 099.370.339-93 00/00/0000 
   015390 Nayara Wuelida Brand 13.457.684-7-SSP-PR 101.522.999-98 01/10/1998 
   016002 Paula Ribeiro dos Santos 12.477.075-0-SSP-PR 081.837.929-44 20/09/1996 
   015536 Paulo Henrique Sena de Araujo 13.487.551-8-SSP-PR 100.542.749-66 06/12/1999 
   016107 Percival Diógenes Pascoal 5.875.635-0-SSP-PR 023.762.159-27 22/02/1978 
   016023 Raelly Beatriz Gomes Benetti 1.950.947-2-SSP-MT 023.223.971-13 14/06/1996 
   015918 Raquel Miranda Gonçalves 14.066.741-2-SSP-PR 116.189.439-01 22/08/1998 
   015747 Raquel Rafaela da Silva Oliveira 14.730.729-3-SSP-PR 126.140.869-16 08/06/2000 

 
Cargo: Psicólogo 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015697 Amanda Romão Vicente 14.238.658-5-SSP-PR 116.018.999-47 25/07/1997 
   
   016066 

Ângelo Marcio das Chagas de 
Souza Junior 

 
1.151.047-1-SSP-AC 

 
014.248.702-32 

 
11/09/1994 

   015625 Carla Cristina Biondo 10.959.745-7-SSP-PR 078.355.729-90 08/06/1992 
   015163 Denise Daniele Ângelo 13.853.528-2-SSP-PR 097.883.329-51 16/05/1995 
  
   015322 

Giovane Tanaka dos Santos Moretti 
Rodrigues 

 
5.144.940-1-SSP-PR 

 
036.492.009-29 

 
00/00/0000 

   016033   Greice Elen Fonceca Mareira 12.319.407.01-SSP 078.223.719-32 06/01/1990 
   014927 Hiôrran da Silva Freitas Dalcin 11.313.007-4-SSP-RJ 148.087.397-71 04/07/1993 
   016021 Lorena Cassiano Barbosa 13.139.464-0-SSP-PR 107.279.159-59 29/06/2000 
   016028 Lucas Awadallak 10.514.405-9-SSP-PR 071.592.789-25 26/09/1991 
   016009 Maria Luiza Aparecida Varela 11.013.499-1-SSP-PR 075.290.499-09 08/02/1992 
   016030 Mariana Fernandes de Oliveira 11.013.743-5-SSP-PR 081.463.989-52 06/04/1992 
   016089 Milaine de Souza Ribeiro 10.710.599-9-SSP-PR 083.398.829-88 06/03/1992 
   016098 Milleny Stéfany de Jesus 12.581.710-6-SSP-PR 083.448.299-17 05/12/1999 
   015093 Naiara da Silva Zanelato 13.348.728-0-SSP-PR 099.370.339-93 00/00/0000 
   016082 Paula Ferreira Toledo 11.000.073-1-SSP-PR 050.890.229-09 21/03/1989 

 
Cargo: Técnico em Contabilidade 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015621 Alany Cristina Ribeiro 10.379.303-3-SSP-PR 071.294.039-18 12/09/1969 
   015218 Elizangela dos Santos Ferreira 15.568.254-0-SSP-PR 109.361.679-20 28/02/2002 
   015226 Lucas Borges José dos Santos 12.603.021-5-SSP-PR 087.382.839-99 11/04/1995 
   015241 Maisa Krause Gomes 13.857.031-2-SSP-PR 218.161.898-47 04/09/1980 
   015868 Marcilene da Silva Beltrami 7.156.098-8-SSP-PR 037.656.239-03 22/03/1974 
   014979 Maria Clara Matzkeit Gonçalves 13.676.540-0-SSP-PR 105.100.489-60 06/10/2001  
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   015920 Murilo Pereira da Costa 12.482.126-6-SSP-PR 088.760.629-63 16/01/1995 
   014914 Selma Nakamura Mizuta 15.393.077-5-SSP-PR 732.964.496-04 30/11/1968 

 
Cargo: Técnico em Enfermagem 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015025 Adriana Maria Batistela Reis 5.772.193-6-SSP-PR 964.075.659-87 11/11/1973 
   015597 Alessandra Mara dos Santos 10.959.712-0-SSP-PR 083.397.359-26 08/03/1992 
   015223 Andreia da Silva Ribeiro 5.751.537-6-SSP-PR 019.370.629-61 27/10/1973 
   015695 Cessiane Regina Barroti dos Santos 32.735.627-3-SSP-SP 313.841.978-00 06/12/1982 
   
   015268 

Edina Cristiana Machado de 
Amorim Moreira 

 
10.959.694-9-SSP-PR 

 
077.938.039-81 

 
19/09/0987 

   015599 Eliane de Abreu Pereira 9.158.605-3-SSP-PR 070.159.469-12 01/04/1983 
   015906 Fabiana Paula dos Santos 8.326.496-9-SSP-PR 048.333.399-94 03/03/1983 
   015294 Iraci Raimunda Pais 4.630.715-1-SSP-PR 023.499.139-96 08/04/1968 
   016113 Isabella Marconi 13.482.689-4-SSP-PR 101.513.579-00 20/01/1996 
   015674 Izabel Alves da Silva de Oliveira 7.078.812-8-SSP-PR 021.262.689-26 08/09/1976 
   015526 Jeniffer Cassimiro 9.160.535-0-SSP-PR 064.805.179-03 11/11/1986 
   015899 Juliana da Silva Mendes 12.698.729-3-SSP-PR 114.073.999-93 08/04/1998 
   016000 Karolayne da Silva 14.685.453-2-SSP-PR 107.279.529-94 05/02/2000 
   015761 Letícia Silva de Brito Bertacchi 10.690.733-1-SSP-PR 069.344.789-32 27/07/1989 
   015344 Liliane Ribeiro da Silva 10.869.198-0-SSP-PR 071.877.219-94 26/06/1989 
 
   014953 

Lucilene Fernanda de Souza 
Baracho 

 
9.880.108-1-SSP-PR 

 
061.570.829-33 

 
24/09/1986 

   015490 Marcele Prescila Ferreira 8.285.440-1-SSP-PR 045.533.219-39 12/12/1981 
   015807 Priscila Franco de Moraes 9.011.569-3-SSP-PR 042.417.289-52 15/04/1983 
   014920 Rosimeire Aparecida de Oliveira 9.166.661-8-SSP-PR 046.129.969-09 24/01/1984 
   015623 Rute de Oliveira Rubin da Silva 6.296.464-2-SSP-PR 053.150.919-29 08/02/1975 
   014951 Tais Molari de Carvalho Muller 12.949.669-0-SSP-PR 090.557.889-96 13/07/1994 
   016035 Vanessa Messias dos Santos 56.309.315-8-SSP-SP 071.878.429-45 30/05/1990 
   015602 Zenira Zacarias Ferreira 4.146.011-3-SSP-PR 810.591.169-87 26/08/1961 

 
Cargo: Técnico em Higiêne Dental 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   016073 Camila Vieira de Freitas 10.366.556-6-SSP-PR 088.091.909-47 03/08/1993 
   015173 Fátima Driele Nunes 14.059.154-8-SSP-PR 112.187.099-60 14/06/1999 
   014945 Margarida do Carmo Barbosa 8.436.763-0-SSP-PR 033.104.529-05 02/04/1974 
   016087 Marlene Melo dos Santos Torres 3.535.714-9-SSP-PR 532.912.559-68 04/07/1963 
   016019 Regina Maria Cambito 7.185.122-2-SSP-PR 959.318.809-68 09/05/1976 
   015007 Tatiane Cristina de Jesus Ciboldi 10.092.403-0-SSP-PR 071.876.099-90 02/11/1990 
   015045 Thalíz Cristina Ciboldi 10.092.404-8-SSP-PR 085.887.369-93 04/06/1992 

 
Cargo: Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

NOME RG CPF Data de 
Nascimento 
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  016104 Allan Ferreira   10.959.658-2-SSP-PR 076.278.969-75 24/10/1990 
  015535 Alany Cristina Ribeiro   10.379.303-3-SSP-PR 071.294.039-18 12/09/1996 
  015170 Alessandra de Oliveira Fernandes 10.714.955-4-SSP-PR 078.428.519-56 17/05/1991 
  014936 Alessandro Nonato Lima 12.747.086-3-SSP-PR 257.135.818-96 31/12/1977 
  015028 Aline Cristina Balestri de Araujo 7.894.737-3-SSP-PR 040.319.989-10 21/05/1983 
  014864 Aline do Carmo Acácio 10.959.674-4-SSP-PR 089.989.869-65 18/10/1992 
  016062 Amanda da Silva Vieira 14.046.916-5-SSP-PR 112.049.899-66 08/08/1998 
  015182 Amanda de Oliveira Bertolucci 13.691.193-7-SSP-PR 109.781.299-54 17/02/1998 
  015780 Ana Carolina Siqueira de França 13.840.262-2-SSP-PR 108.133.359-65 10/04/2003 
  015209 Ana Cecilia Paglia Soares dos Santos 14.979.536-7-SSP-PR 131.681.419-09 30/05/2004 
   014852 Ana Paula Barreto de Lima 9.169.352-6-SSP-PR 047.684.609-92 25/02/1982 
   015425 Anderson Rodrigo Pereira 10.367.109-4-SSP-PR 064.745.429-77 00/00/0000 
   015148 Andréia Caroline Maronese 10.281.572-6-SSP-PR 070.904.929-31 23/02/1993 
   015578 Andressa Barbosa Alves 13.999.998-3-SSP-PR 112.082.629-20 20/09/1999 
   015039 Andressa dos Santos Fronza 14.014.283-2-SSP-PR 111.492.089-45 20/12/1999 
   016103 Ariani Juliana Geronimo 13.459.970-7-SSP-PR 101.526.549-92 08/07/1997 
   015886 Bruna Yara Erlich Leme Bastazini 10.869.457-2-SSP-PR 071.903.119-20 13/09/1989 
   015722 Bruno Alves da Cruz 10.959.704-0-SSP-PR 100.252.639-60 10/02/1997 
   015463 Bruno Henrique Santos de Carvalho 12.883.120-7-SSP-PR 085.679.189-01 11/03/1993 
   015771 Bruno Osmarin de Matos 14.272.612-2-SSP-PR 090.470.389-40 10/07/2002 
   016099 Camila Espósito Barbato 13.725.718-1-SSP-PR 070.661.959-57 16/05/1999 
   015649 Camila Rayane da Silva 13.428.439-0SSP-PR 101.790.099-07 15/05/1997 
   015760 Carolina Yuki Oliveira 10.400.015-0-SSP-PR 088.723.019-98 18/02/1994 
   015668 Caroline da Silva Giovine Martins 10.938.848-3-SSP-PR 082.151.129-78 30/05/1993 
   015067 Cassio Lineu Pirani Catiste 7.573.271-6-SSP-PR 037.648.499-32 30/04/1982 
   015453 Clarete Avila Nunes Lopes 10.188.265-9-SSP-PR 072.268.039-25 05/01/1990 
   015374 Cristiane Joselia Silva Santos 9.168.262-1-SSP-PR 040.474.389-79 20/07/1983 
   016054 Daiana Marques de Souza 10.869.215-4-SSP-PR 051.581.349-44 05/02/1991 
   015676 Daiane Meurer Pinto 12.938.47475-SSP 091.974.889-92 00/00/0000 
   015511 Daniela Manzotti Laureano Lima 8.873.948-5-SSP-PR 061.863.759-19 07/08/1985 
   015630 Daniela Rodrigues 10.366.214-1-SSP-PR 093.647.489-05 20/02/1993 
    
   015556 

Denyse Rodrigues de Carvalho 
Mendonça 

 
10.855.913-6-SSP-PR 

 
069.960.099-52 

 
15/03/1995 

   015705 Diana Fagundes de Lima 14.978.235-4-SSP-PR 132.730.649-27 15/01/2005 
   015969 Douglas Henrique Castro Cordeiro 14.162.237-4-SSP-PR 114.393.039-83 09/03/2000 
   015858 Eder Cesar Velasco 7.706.839-2-SSP-PR 045.031.699-80 31/07/1985 
   015107 Eliane Ramos de Almeida da Silva 8.061.495-0-SSP-PR 047.417.719-03 26/02/1981 
   015620 Elis Regina Ferreira 10.435.685-0-SSP-PR 074.969.359-21 30/07/1989 
   015419 Elisabete Cistina Antônio Rodela 12.423.572-3-SSP-PR 080.109.709-64 04/111992 
   015577 Elisana Cândido Mulza 10.868.906-4-SSP-PR 074.746.589-41 19/02/1991 
   016018 Elizabete Ribeiro Costa 6.277.688-9-SSP-PR 048.270.149-81 29/03/1973 
   015826 Elizangela Aparecida Barbosa 7.878.700-7-SSP-PR 035.278.019-36 23/09/1996 
   
   016055 

Elizangela Aparecida dos Santos 
Ferreira 

 
10.117.566-9-SSP-PR 

 
060.765.389-29 

 
04/06/1985 

   015603 Eryck Ruan Barbosa Ferreira 15.163.459-1-SSP-PR 119.471.829-94 22/12/2002 
   015728 Evellyn Saory do Carmo Paglia 15.404.582-1-SSP-PR 144.607.789-63 25/09/2000  
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   016109 Fabiana da Rocha Zanatta Soares 10.191.984-6-SSP-PR 067.971.129-58 30/11/1988 
   015917 Fernanda de Lima Miranda 13.357.705-0-SSP-PR 098.961.379-86 00/00/0000 
   014996 Fernando Manzotti Almeida 13.964.922-2-SSP-PR 068.773.619-62 02/08/2003 
   014883 Filipe Neves dos Santos 48.933.004-6-SSP-SP 402.785.698-89 02/08/1993 
   015710 Flavia Aparecida de Padua 49.296.789-1-SSP-SP 078.703.789-33 02/10/1991 
   014919 Gabriel Biscola Alves 13.798.048-7-SSP-PR 107.368.189-01 27/10/2000 
   015958 Gabriela Eduarda Gonçalves 13.844.643-3-SSP-PR 124.558.479-00  
 
   014988 

Gabriela Machado Camargo de 
Oliveira 

 
13.658.084-1-SSP-PR 

 
107.561.789-83 

 
29/04/1997 

   014865 Geovana Baptistelli Ramos 14.000.120-1-SSP-PR 111.905.449-46 29/08/1999 
   015082 Giulia Seixas De Nadai 13.481.427-6-SSP-PR 101.480.369-10 03/10/1995 
   015952 Grazieli Muriano de Souza Soares 8.786.012-4-SSP-PR 052.278.579-46 00/00/0000 
   015035 Gustavo Fujimori da Silva 10.655.787-0-SSP-PR 070.117.059-02 09/07/1994 
   015951 Heitor Henrique Tercioti dos Santos 14.340.804-3-SSP-PR 117.766.649-90 03/09/2004 
   015256 Heloisa Gabriela Medeiros Santos 14.033.741-2-SSP-PR 112.028.219-52 19/03/2001 
   015842 Heloisa Maria Verri Teodoro 10.856.853-4-SSP-PR 113.644.499-86 13/11/1997 
   015099 Isabela da Silva Pereira 10.959.669-8-SSP-PR 093.976.499-73 14/06/1999 
   015614 Izabelly Castanho 13.678.052-2-SSP-PR 105.190.619-93 21/08/1998 
 
   015832 

Jaqueline Aparecida Zaguine 
Graciotto 

 
10.751.419-8-SSP-PR 

 
063.625.299-01 

 
30/05/1987 

   015984 Jaqueline Valéria Negrini 13.759.064-6-SSP-PR 106.643.829-32 09/10/1999 
   015338 Jeasi Silva Cardoso 13.487.919-0-SSP-PR 101.613.719-22 13/03/1997 
   015982 Jécqcilen Geane da Silva Miné 14.078.797-3-SSP-PR 114.138.819-71 20/01/1997 
   015295 Jéssica Letícia Bueno dos Santos 1361308035-SSP-SP 104.233.219-35 29/07/1997 
   015604 Jhonatan da Silva Martins 14.857.639-4-SSP-PR 129.354.709-31 15/05/2002 
   015708 João Marcos Duarte Rodrigues 13.009.518-6-SSP-PR 103.389.129-08 17/06/1996 
   015284 João Paulo Duarte Rodrigues 13.523.327-7-SSP-PR 112.332.719-03 23/02/1998 
   015474 João Pedro Frotté Assis 14.095.495-0-SSP-PR 135.690.189-11 06/05/2003 
   015253 João Victor dos Santos Pereira 15.568.254-0-SSP-PR 109.361.679-20 28/08/2002 
   015469 Joice Iara da Silva 12.769.588-1-SSP-PR 096.673.499-85 16/06/1995 
   015157 José Carlos dos Santos 4.448.452-8-SSP-PR 526.967.909-49 20/11/1967 
   015299 Josilaine da Silva Nunes 9.011.561-8-SSP-PR 058.260.009-02 03/11/0981 
    
   015343 

Julia Ketlyn da Silva Rodrigues 
Soares 

 
14.624.418-1-SSP-PR 

 
123.816.509-54 

 
13/01/2003 

   015936 Júlio Cézar Augusto 15.238.198-0-SSP-PR 051.856.389-82 17/01/1983 
   015394 Kamilly Vitória Lemos 15.125.318-0-SSP-PR 134.712.749-60 22/05/2003 
   015671 Karina Alves de Souza 13.937.821-0-SSP-PR 112.256.429-57 19/06/1999 
   015192 Karla Aparecida de Azevedo Colécio 12.361.963-3-SSP-PR 082.456.779-06 10/08/1990 
   015592 Leidelaine Ventura Hidalgo 10.214.866-5-SSP-PR 059.941.759-51 13/12/0987 
   015680 Leticia Medeiros Ortiz da Silva 12.943.518-6-SSP-PR 090.635.969-44 07/10/1994 
   015844 Leticia Paula Negrini 14.529.694-3-SSP-PR 121.919.899-42 19/11/2000 
   015584 Leonardo Virginio 14.151.523-3-SSP-PR 114.134.219-70 06/06/2001 
   015874 Loana de Souza Ferraz 10.242.427-1-SSP-PR 065.317.739-95 04/10/1987 
   015377 Lucas Zaguine Graciotto 14.305.408-0-SSP-PR 117.484.679-80 02/11/2003 
 
   015938 

Luciana de Fatima Aparecida da 
Rocha 

 
9.489.410-7-SSP-PR 

 
051.911.929-07 

 
12/05/1986 
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   015459 Lucineia Barboza da Silva Ferreira 27.986.722-0-SSP-SP 254.723.478-58 22/09/1976 
   015682 Luiz Gustavo Martelozo Pozzani 10.400.050-9-SSP-PR 077.675.809-89 30/10/1999 
   015417 Luzia do Carmo Santana 15.128.051-0-SSP-PR 130.004.969-39 15/05/2001 
   015881 Magno Francisco Rizzato 12.589.971-4-SSP-PR 056.114.789-21 16/03/1993 
   015239 Maisa Krauser Gomes 13.857.031-2-SSP-PR 218.161.898-47 04/09/1980 
   015022 Marciana Maria Carneiro 12.392.145-3-SSP-PR 079.657.669-65 03/08/1990 
   015687 Marcilene da Silva Beltrami 7.156.098-8-SSP-PR 037.656.239-03 22/03/1974 
   015282 Margarida do Carmo Barbosa 8.436.763-0-SSP-PR 033.104.529-05 02/04/1974 
   014939 Maria Aline Beltrame da Silva 10.264.588-0-SSP-PR 075.604.879-63 19/08/1989 
   015730 Maria Eduarda Santos Ciboldi 14.942.530-6-SSP-PR 133.192.249-64 28/08/2003 
   015145 Maria Gabriela Mendes Venâncio 14.326.832-2-SSP-PR 115.090.619-75 11/07/2000 
   015940 Maria Mirele Pereira da Costa 12.343.861-2-SSP-PR 089.557.319-90 18/03/1993 
   015186 Mariana Aparecida da Silva de Deus 13.662.438-0-SSP-PR 104.931.019-50 19/05/2003 
   015579 Mariana Bernardes de Almeida 9.130.957-2-SSP-PR 091.575.349-63 23/11/1993 
   015627 Mateus Aparecido Sobreira Alves 13.793.726-3-SSP-PR 107.275.359-60 29/06/2002 
   015654 Matheus Henrique Morais Pais 12.766.499-4-SSP-PR 113.622.129-89 19/02/1997 
   015447 Mirella Rogerio de Godoy 14.530.334-6-SSP-PR 088.760.989-92 19/07/2001 
   015432 Miriam Aparecida Cordeiro 10.869.428-9-SSP-PR 071.903.079-07 19/04/1990 
   015921 Murilo Pereira da Costa 12.482.126-6-SSP-PR 088.760.629-63 16/01/1995 
   015142 Nadir Aparecida Gonçalves Larrosa 7.180.211-6-SSP-PR 739.865.699-87 07/09/1969 
   015972 Naira Fernanda de Barros 12.912.392-3-SSP-PR 092.441.229-10 21/11/1995 
   015706 Nathalia Alves Tomba 14.408.746-1-SSP-PR 107.519.009-66 17/02/1996 
   015784 Nattan Patrick de Castro 10.325.005-6-SSP-PR 086.612.679-19 26/10/1992 
   015572 Nicole Carneiro da Silva 14.132.197-8-SSP-PR 129.788.309-80 15/10/2000 
   016014 Paulo Renato de Oliveira Faganello 13.466.200-0-SSP-PR 101.142.559-97 11/06/2000 
   015979 Rafaela Galbiati Freitas 10.059.902-3-SSP-PR 078.214.719-41 00/00/0000 
   016032 Rafaela Galbiati Freitas 10.059.902-3-SSP-PR 078.214.719-41 17/06/1991 
   015415 Rebeca Palmieri Blasius 13.982.778-3-SSP-PR 086.809.109-02 14/09/2001 
   015843 Ricardo Gomes Ferreira 10.633.558-3-SSP-PR 093.583.949-60 16/08/1993 
   015259 Roberta Vieira Petris 10.398.237-5-SSP-PR 075.043.259-45 02/09/1990 
   015750 Robson Silva Angelo 9.377.549-0-SSP-PR 057.393.059-77 05/11/0986 
   015870 Rosimeire Paulina 10.197.084-1-SSP-PR 068.740.899-78 14/04/1987 
   014912 Samuel da Silva Ferreira 21.767.701-0-SSP-SP 176.358.788-67 03/06/1973 
   015752 Sandrelly Campois dos Santos 7.031.946-2-SSP-PR 033.131.289-12 05/09/1975 
 
   015945 

Silvia Regina Hernandes Francisco 
Cardoso 

 
8.903.817-0-SSP-PR 

 
039.401.919-90 

 
23/02/1982 

   015156 Stefany Garcia Alcantara 14.097.000-0-SSP-PR 106.949.929-33 21/10/1998 
   015250 Suelen Cristina de Paula 10.959.777-5--SSP-PR 103.236.719-93 16/11/1995 
   015839 Sueli Felix Nunes 9.060.947-5-SSP-PR 055.224.699-94 25/06/1983 
   015683 Suellen Cristina da Silva Oliveira 10.291.566-6-SSP-PR 078.472.109-24 22/06/1991 
   015201 Tainara Aparecida Ferreira Cantaruti 14.653.686-7-SSP-PR 124.406.939-60 14/05/1999 
   015736 Tainara Amaral Borges 10.379.342-4-SSP-PR 108.613.349-81 03/10/1994 
   015563 Tais Cristina de Souza Rocha 10.420.646-8-SSP-PR 098.273.639-80 19/11/1994 
   015450 Tamires Ferreira da Silva 10.731.064-9-SSP-PR 083.787.019-48 18/12/1991 
   015008 Tatiane Cristina de Jesus Ciboldi 10.092.403.0-SSP-PR 071.876.099-90 02/11/1990 
   014878 Tatiane Fernandes 10.600.939-2-SSP-PR 067.737.049-01 25/10/1989  
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   015308 Thaila Baj 14.688.160-2-SSP-PR 135.760.399-10 17/03/2003 
   015628 Thais Santiago Rodrigues 10.579.345-6-SSP-PR 099.358.479-93  02/06/1997 
   015057 Thalíz Cristina Ciboldi 10.092.404-8-SSP-PR 085.887.369-93  04/06/1992 
   015795 Thamyris Cristina Souza Goes 10.869.182-4-SSP-PR 071.877.539-26 05/03/1991 
   015559 Thiago Antonelli de Matos 7.209.751-3-SSP-PR 037.415.849-59  21/10/1982 
   015069 Valerio José Cordeiro 8.247.804-3-SSP-PR 032.810.709-30  03/04/1979 
   015997 Valquíria Lopes dos Santos 12.778.843-0-SSP-PR 094.557.519-09 20/05/1995 
   015049 Vanderlei Ferreira de Morais 9.558.065-3-SSP-PR 066.401.429-10  05/09/1988 
   014978 Vanessa de Freitas Luna 10.696.853-5-SSP-PR 089.820.649-90  05/12/1993 
   015991 Vanessa Maria da Rocha 12.841.682-0-SSP-PR 087.854.119-57 10/05/1993 
   014983 Vanusa Aparecia Carneiro Costa 9.050.773-7-SSP-PR 049.033.969-75  31/05/1982 
   016025 Walkiria Tiemi Hiroki 6.423.568-0-SSP-PR 028.852.789-51  19/06/1977 
   015023 Wellington Pereira de Souza 14.446.765-5-SSP-PR 125.337.249-71 12/10/1999 

 
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015058 Amanda Aparecida Dias 15.215.673-1-SSP-PR 134.684.429-12 24/02/2002 
   014895 Amanda Caroline Moser 13.686.101-8-SSP-PR 105.328.349-09 05/09/1995 
   014974 Amanda Gomes Pedroso 10.526.977-3-SSP-PR 102.540.799-70 03/01/1998 
   014924 Carolaine Rodrigues da Silva 14.276.814-3-SSP-PR 116.830.269-26 27/05/2004 
   015293 Cleonice dos Santos 8.113.592-4-SSP-PR 008.173.789-01 23/07/1976 
   015650 Camila Rayane da Silva 13.428.439-0-SSP-PR 101.790.099-07 15/05/1997 
   016076 Camila Vieira de Farias 10.366.556-6-SSP-PR 088.091.909-47 03/08/1993 
   016056 Daiane Marques de Souza 10.869.215-4-SSP-PR 051.581.349-44 05/02/1991 
   015108 Eliane Ramos de Almeida da Silva 8.061.495-0-SSP-PR 047.417.719-03 26/02/1981 
   014891 Etamires de Assis Silva 10.714.962-7-SSP-PR 068.290.639-57 22/02/1990 
   014866 Geovana Baptistelli Ramos 14.000.120-1-SSP-PR 111.905.449-46 29/08/0999 
   015800 Ingrid Larissa de Almeida 11.013.092-9-SSP-PR 105.687.649-27 16/03/1996 
   014994 Julia Dalmolin 14.223.697-4-SSP-PR 084.244.929-94 11/05/2002 
   015629 Kelly Cristina Vagetti 14.740.729-7-SSP-PR 126.564.919-75 19/02/2002 
   015245 Leticia Ferreira da Silva 10.379.318-1-SSP-PR 013.127.549-66 00/00/0000 
   016102 Lucineia Moreira Goes 9.576.025-2-SSP-PR 184.941.268-57 25/12/1973 
   014949 Margarida do Carmo Barbosa 8.436.763-0-SSP-PR 033.104.529-05 02/04/1974 
   015941 Maria Mireli Pereira da Costa 12.343.861-2-SSP-PR 089.557.319-90 18/03/1993 
   015934 Mariclei Boço 7.976.425-6-SSP-PR 032.188.539-23 08/08/1978 
   015255 Nicole Carneiro da Silva 14.132.197-8-SSP-PR 129.788.309-80 15/10/2000 
   015068 Thalíz Cristina Ciboldi 10.092.404-8-SSP-PR 085.887.369-93 04/06/1992 
   014992 Vanessa de Freitas Luna 10.696.853-5-SSP-PR 089.820.649-90 05/12/1993 

 
Cargo: Auxiliar de Contabilidade 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015537 Alany Cristina Ribeiro 10.379.303-3-SSP-PR 071.294.039-18 12/09/1996 
   014898 Beatriz Silva Pelli 10.783.794-9-SSP-PR 075.591.059-12 21/07/1999 
   015539 Camila Seixas 10.400.024-0-SSP-PR 097.364.969-02 02/07/1994  
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   015224 Denilza Gonçalves de Alcantara 6.181.971-1-SSP-PR 994.404.669-87 06/04/1974 
    
   015032 

Elizangela Aparecida dos Santos 
Ferreira 

 
10.117.566-9-SSP-PR 

 
060.765.389-29 

 
04/06/1985 

   014890 Jairo Fiaz Ribeiro 12.368.704-3-SSP-PR 104.918.359-22 06/01/1996 
   015161 Lucas Borges José dos Santos 12.603.021-5-SSP-PR 087.382.839-99 11/04/1995 
   015240 Maisa Krause Gomes 13.857.031-2-SSp-PR 218.161.898-47 04/09/1980 
   015688 Marcilene da Silva Beltrami 7.156.098-8-SSP-PR 037.656.239-03 22/03/1974 
   
   015185 

Mariana Aparecida da Silva de 
Deus 

 
13.661.438-0-SSP-PR 

 
104.931.019-50 

 
19/05/2003 

   015933 Mariclei Boço 7.976.425-6-SSP-PR 032.188.539-23 08/08/1978 
   015922 Murilo Pereira da Costa 12.482.126-6-SSP-PR 088.760.629-63 16/01/1995 
   015143 Nadir Aparecida Gonçalves Larrosa 7.180.211.6-SSP-PR 739.865.699-87 07/09/1969 
   015585 Rogerio Tadeu Gagliardi da Silva 6.483.488-6-SSP-PR 025.522.939-99 10/07/1979 
   015960 Roseli Maria Fernandes Ferreira 4.229.303-2-SSP-PR 496.538.659-00 15/03/1968 
   015749 Sandrelly Campois dos Santos 7.031.946-2-SSP-PR 033.131.289-12 05/09/1975 
   016094 Thais Aparecida Boldrin Basso 12.479.167-7-SSP-PR 083.389.409-92 11/10/1991 
   015052 Tayna Meira Cripa 8.438.571-9-SSP-PR 092.572.759-81 03/03/1996 
   015794 Thamyris Cristina Souza Goes 10.869.182-4-SSP-PR 071.877.539-26 05/03/1991 
   014853 Vitor Aparecido Belarmino da Silva 14.760.670-2-SSP-PR 082.215.749-70 26/03/2002 

 
Cargo: Auxiliar de Manutenção 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   014860 Ademir Aparecido do Nascimento 6.543.262-5-SSP-PR 024.746.999-88 29/06/1974 
   015574 Adriano Moreira 45.657.101-2-SSP 335.176.948-27 06/10/1984 
   015896 Antônio Nogueira Neto 3.797.090-5-SSP-PR 937.324.499-04 08/03/1962 
   016037 Claudia da Silva Ferreira de Lima 9.763.574-9-SSP-PR 066.388.189-70 03/06/1988 
   015824 Guilherme Alves Silva 14.335.638-8-SSP-PR 117.852.109-55 17/03/2000 
   016077 Gustavo Ramos Silva 11.055.498-2-SSP-PR 075.737.359-36 01/09/1999 
   015379 Jesse Eduardo Graciotto 9.063.795-9-SSP-PR 039.650.099-40 00/00/0000 
   015158 José Carlos dos Santos 4.448.452-8-SSP-PR 526.967.909-49 20/11/1967 
   015935 Júlio Cézar Augusto 15.238.198-0-SSP-PR 051.856.389-82 17/01/1983 
   015421 Marcio Ferreira da Costa 10.338.817-1-SSP-PR 073.000.569-03 19/11/1988 

 
Cargo: Mecânico 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015514 Adair da Silva Coito 8.639.993-8-SSP-PR 033.342.779-33 01/10/1978 
   015249 João Vitor dos Santos Pereira 15.568.254-0-SSP-PR 109.361.679-20 28/08/2002 
   015510 Toni Roger da Silva 10.556.860-6-SSP-PR 073.966.389-50 13/06/1987 

  
Cargo: Motorista 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015515 Adair da Silva Coito 8.639.993-8-SSP-PR 033.342.779-33 01/10/1978 
    Adilson Aparecido Chaves     
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   015219 Cardoso 50.341.525-X-SSP 389.815.968-08 09/08/1990 
   015618 Ailton Rodrigues Gomes 4.009.948-4-SSP-PR 523.094.799-34 05/09/1965 
   015932 Alamir Silva de Coito 7.865.558-5-SSP-PR 022.367.469-97 04/11/1975 
   
   014902 

Alexandre Aparecido Pereira 
Nogueira 

 
8.776.112-6-SSP-PR 

 
058.947.699-81 

 
07/08/1985 

   015349 Anderson de Souza     7.574.587-7-SSP-PR 054.035.679-41 02/11/1984 
   015555 André de Amorim     8.882.552-7-SSP-PR 038.097.219-05 29/03/1984 
   016115 Bruno Antoneli   14.279.344-0-SSP-PR 116.472.629-33 18/07/1997 
   015733 Carlos Alberto dos Santos     5.254.940-0-SSP-PR   780.140.699-00 21/10/1969 
   015863 Carlos Eduardo Tavares     7.309.619-7-SSP-PR 025.817.559-11 30/09/1978 
   015987 Claudin da Silva Coito     8.639.959-8-SSP-PR 033.354.599-03 15/01/1981 
   015516 Danilo Ferreira Santana     18.981.579.065-SSP 397.596.138-40 03/08/1989 
   015580 Denevaldo Bonifácio Rodrigues 106.166.330-6-SSP-RS 830.252.439-53 07/07/1971 
   015214 Diego Henrique Ferraz     8.122.232-0-SSP-PR 040.045.119-09 27/10/1982 
   015679 Dirceu Bernardino     3.508.226-3-SSP-PR 708.590.869-68 05/06/1961 
   015398 Édson Relíquia da Silva     7.217.654-5-SSP-PR 031.943.959-39 08/09/1976 
   014922 Everton Cabral da Silva   10.712.236-2-SSP-PR                    072.278.709-01 09/11/1989 
   015193 Ezaquiel Leoncio Gomes 1.756.637-3-SSP-MG 141.586.927-84 30/10/1989 
   015716 Felipe Gustavo Santos de Moraes 12.577.948-4-SSP-PR 083.114.909-45 07/04/1992 
   015221 Geraldo Jesus Evangelista 3.606.301-7-SSP-PR 454.356.939-34 00/00/0000 
   015885 Ivonaldo Izidoro da Silva 9.238.271-0-SSP-PR 042.276.459-05 19/07/1981 
   015856 Jean Marcos Mardegan de Marins 6.223.810-0-SSP-PR 023.260.579-37 25/10/1978 
   015014 Johnny Aparecido Cabral da Silva 12.366.815-4-SSP-PR 079.053.149-60 25/09/1989 
   015092 José Alexandre da Costa Santos 13.661.563-7-SSP-PR 078.686.359-59 18/07/1988 
   015159 José Carlos dos Santos 4.448.452-8-SSP-PR 526.967.909-49 20/11/1967 
   014991 Josse Rodrigues da Silva 7.888.053-8-SSP-PR 030.797.479-09 13/08/1976 
   014955 Julio Cezar Augusto 15.238.198-0-SSP-PR 051.856.389-82 17/01/1983 
   015966 Leonan Sobrinho de Souza 13.926.082-1-SSP-PR 109.738.519-10 17/11/1997 
   015888 Marcio Adriano Portela 7.780.956-2-SSP-PR 025.141.569-47 12/11/1976 
   015571 Maria Terevanni Lucena de Souza 3.586.793-7-SSP-PR 314.851.891-87 05/09/1963 
   015320 Mercides Tavares 9.038.374-4-SSP-PR 041.245.059-30 05/08/1983 
   015290 Michael da Cruz dos Santos 1.148.531-0-SSP-PR 086.413.969-18 31/10/1991 
   015689 Michele Carneiro de Andrade 10.034.882-9-SSP-PR 096.658.719-78 18/10/1992 
   015660 Odair José de Melo 5.547.319-6-SSP-PR 929.956.679-87 16/01/1974 
   015246 Oziel Elias Venancio 7.391.461-2-SSP-PR 023.761.819-25 10/08/1976 
   015582 Paulo dos Santos Silva 7.360.467-2-SSP-PR 028.419.399-28 22/09/1976 
   016114 Paulo Ricardo Lopes da Silva 10.959.529-2-SSP-PR 084.851.109-35 25/09/1990 
   015767 Reginaldo Policarpio dos Santos 12.125.396.356-SSP 068.707.009-07 00/00/0000 
   015884 Ricardo Junior Soares Oda 8.122.491-9-SSP-PR 028.080.039-86 07/03/1976 
   014886 Rogério Ferreira 8.599.067-5-SSP-PR 051.631.819-55 26/02/1984 
   014879 Sebastião Fraga Pereira 5.764.983-6-SSP-PR 804.977.489-91 12/07/1971 
   015061 Vanderlei Ferreira de Moraes 9.558.065-3-SSP-PR 066.401.429-10 05/09/1988 

 
Cargo: Operador de Máquinas 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento  
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   016049 Claudio José Rosa 8.428.007-0-SSP-PR 042.085.719-26 16/07/1980 
   015847 Guilherme Henrique da silva Vieira 12.884.341-8-SSP-PR 124.483.229-45 20/01/2000 
   015894 Marcio Adriano Portela 7.780.956-2-SSP-PR 025.141.569-47 12/11/1976 

 
Cargo: Pedreiro 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   014859 Ademir Aparecido do Nascimento   6.543.262-5-SSP-PR 024.746.999-88 29/06/1974 
   015554 André de Amorim            882.552-7-SSP 038.097.219-05 29/03/1984 
   015384 Celso Verissimo 6.615.674-5-SSP-PR 896.187.699-68 15/02/1972 
   014871 Fernando Flech Armani 9.190.335-0-SSP-PR 053.221.459-58 08/11/1983 
   015673 Gerson Romão Dias 34.109.666-0-SSP 060.528.559-40 29/08/0977 
   015438 João Batista Ferreira 29.082.441-2-SSP   406.472.421-68 17/05/1967 
   015552 João Francisco Pereira 6.653.960-1-SSP-PR 762.635.769-87 14/10/1958 
   015098 José Carlos da Cruz 2.790.304-9-SSP-PR 294.067.491-49 07/01/1958 

 
Cargo: Vigia 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015346 Anderson de Souza 7.574.587-7-SSP-PR 054.035.679-41 02/11/1984 
   015897 Antônio Nogueira Neto 3.797.090-5-SSP-PR 937.324.499-04 08/03/1962 
   015464 Bruno Henrique Santos de Carvalho 12.883.120-7-SSP-PR 085.679.189-01 11/03/1993 
   014964 Claudemi de Jesus Pinto 33.249.773-2-SSP-SP 317.015.958-50 01/12/1982 
   015518 Danilo Ferreira Santana 07.048.994.707-SSP 397.596.138-40 03/08/1989 
   015798 Enos Floriano Martins 8.344.042-2-SSP-PR 034.188.619-03 15/04/1979 
   015718 Felipe Gustavo Santos de Moraes 12.577.948-4-SSP-PR 083.114.909-45 07/04/1992 
   015694 Francisco Ercilio Baptista 7.209.818-8-SSP-PR 033.368.109-65 11/10/1979 
   015588 Guilherme Alves Silva 14.335.638-8-SSP-PR 117.852.109-55 17/03/2000 
   014956 Hiago Henrique da Silva 10.735.571-5-SSP-PR 072.224.109-70 08/09/1996 
   015439 João Batista Ferreira 29.082.441-2-SSP 406.472.421-68 17/05/1967 
   016079 José Alexandre da Costa Santos 13.661.563-7-SSP-PR 078.686.359-59 18/07/1988 
   015090 Júlio Cesar Quenis Gonçalves 8.307.230-0-SSP-PR 029.236.349-42 19/06/1980 
   015937 Júlio Cézar Augusto 15.238.198-0-SSP-PR 051.856.389-82 17/01/1983 
   015152 Júlio Cezar Cavalcante 9.964.563-6-SSP-PR 061.185.879-73 18/11/1984 
   015950 Kelly Cristina Ferreira de Souza 7.935.381-7-SSP-PR 033.769.219-03 20/09/1979 
   015495 Léia Amâncio dos Santos 14.204.429-3-SSP-PR 115.313.609-04 16/04/2002 
   015316 Lucas Cabral Soares 12.678.475-9-SSP-PR 084.696.769-38 14/10/1997 
   015889 Marcio Adriano Portela 7.780.956-2-SSP-PR 025.141.569-47 12/11/1976 
   015646 Maurício Souza Santos 10.135.776-7-SSP-PR 058.141.439-08 17/04/1987 
   014906 Nelson Rodrigues dos Santos 6.649.451-9-SSP-PR 958.458.879-68 10/09/1974 
   015590 Pedro Augusto Siqueira de França 13.840.254-1-SSP-PR 108.133.449-56 17/06/2000 
   015755 Renata da Silva Moraes 13.016.953-8-SSP-PR 104.621.849-27 09/01/1997 
   015434 Rogério Piratel Paulo Costa 8.857.624-1-SSP-PR 044.019.069-00 16/03/1984 
   015042 Silvana dos Santos Silva 10.535.764-8-SSP-PR 077.418.199-09 27/03/1990 
   015907 Valter Luiz de Souza 4.777.906-5-SSP-PR 718.607.209-78 07/06/1968 
   014857 Vitor Aparecido Belarmino da Silva 14.760.670-2-SSP-PR 082.215.749-70 26/03/2002 
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Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 

Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

   015985 Adair da Silva Coito 8.639.993-8-SSP-PR 033.342.779-33 01/10/1978 
   016083  Adogmar Leonildo Rosa 6.199.475-0-SSP-PR 022.518.149-57 24/02/1973 
   015868    Adriana Paula Martins 9.060.941-6-SSP-PR 054.303.109-80 10/10/1986 
   015570    Adriana Vieira Assunção 1.287.192-9-SSP-PR 091.262.599-66 06/08/1991 
   014491 Adrielly Pereira Fernandes 14.175.582-0-SSP-PR 114.690.239-54 16/05/2002 
   015939 Alamir Silva de Coito 7.865.558-5-SSP-PR 022.367.469-97 04/11/1975 
   015864 Aldaira Rodrigues Lopes Pascuti 3.814.849-4-SSP-PR 916.471.859-04 15/09/1961 
 
   014905 

Alessandra Aparecida Pereira 
Nogueira 

 
9.714.935-6-SSP-PR 

 
051.454.219-58 

 
11/10/1989 

   015352 Aline Cristina de Souza 13.289.108-7-SSP-PR 078.326.919-64 07/03/1991 
   015829 Aline Garcia de Almeida 10.379.366-1-SSP-PR 108.284.749-66 00/00/0000 
   014867 Aline Rogeria Alves Bispo 9.053.197-2-SSP-PR 053.672.699-07 25/07/1983 
   014975 Amanda Aparecida Dias 15.215.673-1-SSP-PR 134.684.429-12 24/02/2002 
   015139 Amanda Dias 10.697.127-7-SSP-PR 092.556.689-60 22/03/1992 
   015248 Amanda Helica da Silva 10.869.421-1-SSP-PR 071.874.039-41 08/10/1991 
   015471 Amanda Neide Negrini 13.248.541-0-SSP-PR 093.252.329-36  
   015565 Andreia Aparecida Farias Rizzato 9.149.729-8-SSP-PR 050.923.259-09 26/03/1983 
   015913 Andressa Regina Nunes Costa 10.310.693-1-SSP-PR 057.506.559-11 03/02/1991 
   015895 Antônio Nogueira Neto 3.797.090-5-SSP-PR 937.324.499-04 08/03/1962 
    
   015071 

Aparecida Cristina Ferreira 
Cordeiro 

 
9.063.870-0-SSP-PR 

 
045.793.559-62 

 
15/11/1983 

   
   015715 

Aparecida Maria da Silva 
Bastreghi 

 
9.449.450-8-SSP-PR 

 
059.962.459-06 

 
28/01/1978 

   015813 Ariane da Silva 12.856.000-9-SSP-PR 097.750.509-01 07/10/1993 
   
   014993 

Beatriz Aparecida da Cunha 
Ferraz 

 
15.186.072-9-SSP-PR 

 
131.338.119-59 

 
22/11/2002 

   015988 Benjamim Silva de Coito 8.639.994-6-SSP-PR 759.508.479-20 17/05/1968 
   015601 Cacilda Pereira Dias 10.242.419-0-SSP-PR 064.418.959-27 16/06/1986 
  
   015257 

Caio Henrique de Souza dos 
Santos 

 
13.315.420-5-SSP-PR 

 
103.948.489-18 

 
28/04/1997 

   015426 Carlos Roberto Firmino de Sousa 10.959.603-5-SSP-PR 085.060.379-05 14/01/1986 
   015418 Caroline de Lira Quilles 13.269.843-0-SSP-PR 122.664.119-93 01/05/1999 
   015036 Caroline Lopes Lima 10.300.440-3-SSP-PR 065.729.809-36 23/06/1992 
   016036 Claudia da Silva Ferreira de Lima 9.763.574-9-SSP-PR 066.388.189-70 03/06/1988 
   015203 Cleonice Alves Marconi 4.835.678-9-SSP-PR 006.644.509-46 09/06/1969 
 
   015171 

Cleunice Batista de Oliveira 
Fernandes 

 
6.787.512-5-SSP-PR 

 
043.687.079-74 

 
01/11/1970 

   014967 Crislaine da Silva Santos 12.981.929-4-SSP-PR 103.897.989-75 17/02/1995 
   015408 Cristina da Silva Buccio 1100180101-SSP-PR 260.562.528-17 00/00/0000 
   015137 Cristiane Joselia Silva Santos 9.168.262-1-SSP-PR 040.474.389-79 20/07/1983 
   015051 Daiane Marques de Souza 10.869.215-4-SSP-PR 051.581.349-44 05/02/1991 
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   014855 Daiane Tainara Dias Mozzer 12.952.685-8-SSP-PR 090.578.569-05 03/06/1996 
   016108 Dalva Luzia Pereira Barbato 4.672.271-7- SSP-PR 007.115.479-55 19/06/1970 
   015087 Daniela Manzotti Laureano Lima 8.873.948-5- SSP-PR 061.863.759-19 07/08/1985 
   015314 Daniela Rodrigues 10.366.214-1- SSP-PR 093.647.489-05 20/02/1994 
   015227 Débora Fugihara da Silva Gibin 10.526.763-0- SSP-PR 082.835.739-00 18/06/1992 
   015215 Diego Henrique Ferraz 8.122.232-0- SSP-PR 040.045.119-09 27/10/1982 
   016046 Diogo Batalha Lucas 1.285.640-1-SSP-AC 042.881.622-38 19/01/2002 
   015968 Douglas Henrique Castro Cordeiro 14.162.237-4- SSP-PR 114.393.039-83 09/03/2000 
   015692 Dulcinete Barbosa Pedroso 5.571.609-9- SSP-PR 044.693.889-04 05/11/1969 
   014900 Elaine Rosa Soares 13.192.777-0- SSP-PR 096.338.659-05 25/03/1981 
   015059 Elaine Tercioti dos Santos 7.895.924-0- SSP-PR 048.070.629-80 27/10/1982 
   015989 Eliane Aparecida Marques da Silva 8.569.793-5- SSP-PR 031.944.799-54 13/03/1970 
   014928 Elisiane Cristina dos Santos Souza 10.338.822-8- SSP-PR 065.952.349-39 21/05/1992 
   015827 Elizangela Aparecida Barbosa 7.878.700-7- SSP-PR 035.278.019-36 10/05/1980 
   015138 Eloana dos Santos da Cruz 10.483.163-0- SSP-PR 082.216.359-44 28/12/1991 
   015220 Erica Raquel da Silva 10.897.928-3- SSP-PR 076.738.269-25 06/11/1989 
   015729 Evellyn Saory do Carmo Paglia 15.404.852-1- SSP-PR 144.607.789-63 25/09/2000 
    
   015814 

Fernanda Suelyn Anastácio 
Fragoso Cunha 

 
7.929.666-0- SSP-PR 

 
061.190.079-38 

 
18/04/1984 

   014892 Giovanna dos Santos Rosa 55.592.776-3-SSP-SP 118.913.099-86 06/02/2000 
   015519 Glenda Santana Ferreira 48.517.450-9-SSP-SP 408.971.058.85 14/05/1992 
   015613 Graciane Marconi Mozzer 7.648.482-1- SSP-PR 786.637.929-72 11/04/1970 
   015617 Helen Patricia Garcia Frederico 8.928.196-2-SSP-PR 036.962.469-64 13/01/1978 
   
   015234 

Helena Soares Gutierres 
Gonçalves 

 
14.329.468-4-SSP-PR 

 
117.858.309-02 

 
17/04/1999 

   015953 Jair da Silva Coito 10.959.520-9-SSP-PR 072.705.749-95 16/01/1990 
   015020 Janaina Peres de Carvalho 9.638.137-9-SSP-PR 050.857.789-60 07/07/1998 
    
   015833 

Jaqueline Aparecida Zaguine 
Graciotto 

 
10.751.419-8-SSP-PR 

 
063.625.299-01 

 
30/05/1987 

   014896 Jaqueline Cardoso Carvalho 14.245.887-0-SSP-PR 115.440.709-85 06/11/1996 
   015462 Jaqueline Coan Sardinha Pontes 14.662.057-4-SSP-PR 124.668.469-18 06/06/2001 
   015641 Jaqueline da Silva Barbosa 13.154.229-1-SSP-PR 093.705.869-62 22/03/1995 
   015213 Jessica Antônio de Oliveira 13.135.633-1-SSP-PR 097.275.709-09 27/06/1992 
   015605 Jhonatan da Silva Martins 14.857.639-4-SSP-PR 129.354.709-31 15/05/2002 
   016065 João Pedro Frotté Assis 14.095.495-0-SSP-PR 135.690.189-11 06/05/2003 
   015900 José Candido 7.841.674-2-SSP-PR 055.613.959-39 05/02/1978 
   015211 José Claudiney de Oliveira 12.321.409-9-SSP-PR 078.875.679-63 23/05/1989 
   015300 Josilaine da Silva Nunes 9.011.561-8-SSP-PR 058.260.009-02 03/11/1981 
   015805 Juçara Moreira Magalhâes 7.935.397-3-SSP-PR 038.136.699-55 17/11/1981 
   015345 Juliana Delator Pereira Verissimo 13.225.190-8-SSP-PR 096.266.319-02 31/10/1997 
   014969 Kaliza Antônia Carneiro Costa 15.536.012-7-SSP-PR 135.666.419-95 01/12/2003 
   015948 Kelly Cristina Ferreira de Souza 7.935.381-7-SSP-PR 033.769.219-03 20/09/1979 
   015420 Larissa Aparecida da Silva Moraes 13.574.705-0-SSP-PR 133.214.969-33 03/06/2003 
   015283 Lauriane Cardoso dos Santos 13.368.440-9-SSP-PR 097.058.859-31 05/05/1994 
   015494 Léia Amâncio dos Santos 14.204.429-3-SSP-PR 115.313.609-04 16/04/2002 
   015017 Leticia da Silva Pitton 15.212.578-0-SSP-PR 138.742.399-18 10/04/2004  
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   015103 Leticia Natieli Mozer 13.718.864-3-SSP-PR 124.629.019-73 05/05/1998 
    
   014881 

Lilia Jeane Aparecida da Silva 
Delmondes 

 
13.578.562-8-SSP-PR 

 
101.716.619-66 

 
17/02/1993 

   015351 Lohaine Priscila da Silva Lopes 12.840.456-2-SSP-PR 097.214.329-70 01/06/1993 
   014909 Luan de Oliveira Preuss 10.406.234-2-SSP-PR 081.408.169-06 19/09/1990 
 
   015862 

Luciana Aparecida da Silva 
Miranda 

 
10.712.256-7-SSP-PR 

 
071.391.899-35 

 
18/08/1986 

   015600 Luciana Aparecida de Jesus 7.562.572-3-SSP-PR 038.166.719-77 21/11/1977 
   014904 Luciana Gobbetti dos Santos 7.895.964-9-SSP-PR 056.064.649-69 25/01/1978 
 
   014856 

Lucineia Aparecida Aureliano do 
Nascimento 

 
8.037.930-7-SSP-PR 

 
039.556.539-19 

 
27/04/1980 

   015458    Lucineia Barboza da Silva Ferreira         27.986.722-0-SSP 254.723.478-58 22/09/1976 
   014989 Lucineide Francisca de Oliveira 7.671.209-3-SSP-PR 027.465.459-85 30/04/1980 
   015619 Luzia Aparecida Soares 100.001.168-9-SSP 076.520.529-71 04/08/1988 
   015882 Magno Francisco Rizzato 12.589.971-4-SSP-PR 056.114.789-21 16/03/1993 
   015236 Maisa Krause Gomes 13.857.031-2-SSP-PR 218.161.898-47 04/09/1980 
   014958 Manaíra Silvério 9.755.314-9-SSP-PR 084.134.026-97 30/10/1986 
   014942 Marciano Silva 4.187.336-0-SSP-AL 136.398.644-92 17/08/1999 
   015685 Marcilene da Silva Beltrami 7.156.098-8-SSP-PR 037.656.239-03 22/03/1974 
   014948 Margarida do Carmo Barbosa 8.436.763-0-SSP-PR 033.104.529-05 02/04/1974 
   014961 Maria Aparecida de Oliveira 6.719.843-3-SSP-PR 081.004.669-55 17/07/1974 
   015084 Maria Aparecida de Sales 8.122.463-3-SSP-PR 039.376.179-73 26/09/1979 
   015470 Maria Aparecida Rogerio Coelho 5.116.564-0-SSP-PR 718.612.629-49 04/09/1968 
   015931 Maria do Carmo de Souza Gomes 10.868.942-0-SSP-PR 082.566.239-77 19/09/1990 
   015622 Maria Eloiza Moreira Francisco 10.869.274-0-SSP-PR 079.938.309-07 08/01/1987 
   015942 Maria Mirele Pereira da Costa 12.343.861-2-SSP-PR 089.557.319-90 18/03/1993 
   015391 Maria Fraga Pereira Silva 5.965.782-8-SSP-PR 809.287.579-00 21/11/1969 
   015684 Maria Gabriela Simão dos Santos 13.638.773-1-SSP-PR 104.608.659-60 09/01/2001 
   015608 Maria Izabel Marteli Cubas 00.130.531-0SSP-MT 005.933.211-54 14/04/1984 
   015867 Mariana Fernanda Albuquerque 10.633.572-9-SSP-PR 056.011.929-10 22/04/1989 
   014960 Mariclei Boço 7.976.425-6-SSP-PR 032.188.539-23 08/08/1978 
   015901 Marilsa Mara Choti 6.921.202-6-SSP-PR 017.875.069-75 27/09/1972 
   015411 Mariza Candido Palmieri 6.215.314-8--SSP-PR 489.095.991-20 31/10/1968 
   015828 Marlene Manoel da Silva 7.895.956-8-SSP-PR 062.241.979-03 05/03/1983 
   014903 Marli Manoel da Silva 7.895.931-2-SSP-PR 039.316.869-73 19/02/1978 
   015232 Mayara Francielly da Silva 12.878.650-3-SSP-PR 089.101.009-23 29/06/1992 
   015914 Mateus Ângelo da Silva 15.949.454-3-SSP-PR 115.236.429-47 21/07/2003 
    
   015315 

Mayve Iys Paula Soares Gutierrez 
Gonçalves 

 
7.259.453-3-SSP-PR 

 
030.741.069-21 

 
25/06/1977 

   015498 Michele Cristina Teixeira 12.630.324-6-SSP-PR 084.061.519-19 06/02/1992 
    
   014921 

Murilo Henrique Ferreira de 
Moraes 

 
13.731.439-8-SSP-PR 

 
106.127.229-02 

 
17/06/1999 

    
   016010 

Natalia Aparecida Pereira do 
Nascimento 

 
103.671.100-8-SSP 

 
070.576.569-55 

 

   016074 Natalia de Coito Nunes 14.184.731-7-SSP-PR 114.875.569-18 17/07/2002 
   015258 Natalia Ferreira Cardoso 12.842.969-7-SSP-PR 092.926.529-74 02/12/1992  
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   014907 Nelson Rodrigues dos Santos 6.649.451-9-SSP-PR 958.458.879-68 10/09/1974 
   015340 Neuza Aparecida Ribeiro da Silva 7.156.142-9-SSP-PR 046.425.349-79 21/07/1971 
   015277 Neuza Garcia Borges 7.648.506-2-SSP-PR 043.687.069-00 10/02/1971 
   015648 Paloma da Silva Diolindo 12.599.929-8-SSP-PR 095.551.629-30 27/01/1993 
   015306 Pamela Jaine Souza Silva 12.988.372-3-SSP-PR 104.957.429-02 10/06/1996 
   015890 Patrícia dos Santos Batista  34.571.175-0-SSP 231.258.088-80 01/10/1987 
   015000 Pedro Rodrigues Soares 4.740.377-4-SSP-PR 718.612.039-34 03/09/1966 
   015228 Rafael Henrique Gibin 10.026.392-0-SSP-PR 063.730.489-69 20/01/1991 
   015330 Rafaela Cecilia Moretto 13.277.480-3-SSP-PR 114.069.709-99 18/11/1999 
   015746 Raquel Rafaela da Silva Oliveira 14.730.729-2-SSP-PR 126.140.869-16 08/06/2000 
   014870 Rawhane S B da Silva 12.659.549-2-SSP-PR 092.468.029-69 20/05/1993 
   015753 Renata da Silva de Morais 13.016.953-8-SSP-PR 104.621.849-27 09/01/1997 
   015591 Rosa Maria dos Reis Gomes 6.601.003-1-SSP-PR 738.072.909-82 24/10/1972 
   015656 Rosana Leite Meneguete 9.050.750-8-SSP-PR 045.572.319-26 29/03/1982 
   015387 Rosângela Batista Dantas 7.675.081-5-SSP-PR 033.127.539-29 06/11/1978 
   015731 Roseane Fiuza da Costa 9.038.360-4-SSP-PR 064.067.019-92 28/10/1982 
   015242 Roseli Antônio Almeida 10.496.219-0-SSP-PR 065.829.929-88 09/06/1982 
   015963 Roseli Batista dos Santos 8.326.528-0-SSP-PR 046.424.009-31 13/10/1980 
   015645 Rosimeire Ferreira dos Santos 8.678.768-7-SSP-PR 007.340.189-75 08/12/1980 
   015872 Rosimeire Paulina 10.197.084-1-SSP-PR 068.740.899-78 14/04/1987 
   015525 Rosinei Pim Chagas 7.100.981-5-SSP-PR 032.696.889-03 03/02/1976 
    
   015754 

Rosivane Aparecida Gomes 
Pedroso 

 
7.894.710-1-SSP-PR 

 
738.077.889-72 

 
08/09/1971 

      
   015615 

Rozilene Novaes dos Santos 
Carlos 

 
9.936.378-9-SSP-PR 

 
058.181.709-50 

 
05/10/1974 

   016015 Sabrina Oliveira Pereira 14.937.471-0-SSP-SP 157.754.289-43 13/06/2004 
   015172 Samantha Daher Fernandes 7.760.704-8-SSP-PR 037.600.709-57 06/09/1977 
   014966 Sandra Araujo Gomes 67.778.600-0-SSP-PR 017.238.329-36 14/05/1974 
   015986 Selma Paulino da Silva 6.029.326-0-SSP-PR 007.782.199-84 16/07/1975 
   
   015946 

Silvia Regina Hernandes 
Francisco Cardoso 

 
8.903.817-0-SSP-PR 

 
039.401.919-90 

 
23/02/1982 

   015978 Simone Aparecida da Silva 10.751.415-5-SSP-PR 072.826.169-30 22/09/1986 
   016047 Simone de Fatima Gomes 14.988.617-6-SSP-PR 054.140.369-93 03/01/1984 
   015101 Simone de Souza Varollo 15.264.917-7-SSP-PR 117.244.918-06 09/07/1972 
   015060 Sirley Aparecida da Silva Dias 8.370.914-6-SSP-PR 051.958.089-37 28/12/1968 
   015210 Solange Ângelo de Oliveira 9.050.574-2-SSP-PR 050.323.489-37 08/03/1982 
   015339 Solange Ernega dos Anjos 6.520.779-6-SSP-PR 914.526.949-15 19/07/1967 
   014985 Sonia Aparecida Liborio 8.554.788-7-SSP-PR 032.806.479-32 12/10/1977 
   015583 Sthefani Santana da Silva 15.208.841-8-SSP-PR 138.621.299-77 12/12/2004 
   015229 Sueli Aparecida Gonçalves 7.291.655-7-SSP-PR 006.321.359-13 19/05/1975 
   015735 Tainara Amaral Borges 10.379.342-4-SSP-PR 108.613.349-81 03/10/1994 
    
   016038 

Tainara Aparecida Quadros dos 
Santos 

 
13.065.594-7-SSP-PR 

 
092.892.849-78 

 
01/11/1993 

   015562 Tamires Barbon Coelho 10.768.405-0-SSP-PR 085.606.129-80 04/07/1992 
   015448 Tamires Ferreira da Silva 10.731.064-9-SSP-PR 083.787.019-48 18/12/1991 
   Tatiane Bruna Moretto do    
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   015111 Nascimento 10.225.338-8-SSP-PR 086.403.109-20 24/03/1992 
   014997 Tatiane Fernandes 10.600.939-2-SSP-PR 067.737.049-01 25/10/1989 
   016045 Taynar Oliveira Pereira 60.116.762-4-SSP-PR 075.311.345-78 22/03/2001 
    
   015638 

Terezinha Carlos Pinheiro de 
Andrade 

 
6.258.112-3-SSP-PR 

 
943.506.399-34 

 
12/11/1973 

   015996 Valquíria Lopes dos Santos 12.778.843-0-SSP-PR 094.557.519-09 20/05/1995 
   014940 Vanusa Aparecida Carneiro Costa 9.050.773-7-SSP-PR 049.033.969-75 31/05/1982 
   014887 Vera Lucia de Aquino  13.442.116-4-SSP-PR 049.298.748-31 02/07/1957 
   015260 Vilma Maria da Conceição Gomes 8.156.793-0-SSP-PR 005.735.799-46 12/11/1974 
   015109 Viviane Alves Lima 9.895.180-6-SSP-PR 056.534.219-36 30/11/1984 
   014885 Zenaide Gonçalves Dias 5.858.103-8-SSP-PR 697.906.559-91 22/11/1969 

  
Art. 2º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 27 de julho de 2022. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

  

 
 

EDITAL DE LEILÃO Nº 002/2022 
 

PROCESSO Nº L 126/2022 
Tipo de Licitação: MAIOR LANCE POR ITEM 
Data da realização: 15 DE Agosto DE 2022 
Abertura da Sessão: 09h00min  
Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal – Av. Guaíra nº 153 - 

Centro – CEP: 87.840-000 – Mirador Estado do Paraná. 
 
O Município de Mirador/PR, neste ato representado pelo Prefeito e pelo leiloeiro Oficial da municipalidade, 
que o presente subscreve, torna público que se encontra aberto, nesta unidade, certame licitatório na 
modalidade LEILÃO n.°002/2022, do tipo MAIOR LANCE POR ITEM, objetivando leilão público para 
venda de bens inservíveis de propriedade do Município (VEÍCULOS, CAMINHÃO E MAQUINA 
PESADA), que será regida pela Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do leilão será realizada na Sala de Reuniões do Paço Municipal – Av. Guairá 
nº 153 - Centro – CEP: 87.840 -000 –Mirador, Estado do Paraná, iniciando-se no dia 15/08/2022 às 
09h00min e será conduzida pelo Leiloeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe.  
 
O edital completo poderá ser retirado na Prefeitura Municipal em seu horário normal de expediente, pelo 
site www.mirador.pr.gov.br ou solicitado pelo email: compras@mirador.pr.gov.br, informações pelo 
telefone (44) 3434-8000. 
 

Mirador-Pr, 27 de Julho de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO  

LEILOEIRO 

 
Associação dos Portadores de Doença Especial 

 
Endereço: Avenida Lázaro Figueiredo Vieira, n º. 220, Jardim São Vicente -  
CEP: 87709-330 - Telefone: 44-3423-5069  -  Paranavaí  -  Paraná. 
 

EDITAL   DE   CONVOCAÇÃO 
 
A presidente da APDE – Associação dos Portadores de Doença Especial, Srª. 
Edna Marlene Spigolon Abrão, no uso de suas atribuições e na forma do 
Estatuto da Associação, artigo 19, letra b e artigo 20, do Capítulo III, do Título 
II vem, por meio deste edital, convocar todos associados e associadas da APDE, 
para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 10 do mês de 
agosto do ano de 2022, com início previsto para às 19:30 h., com 2/3 (dois 
terços) dos associados presentes em primeira convocação e, com qualquer 
número de associados, meia após, se a primeira opção não for a que ocorrer, 
visando a alteração do Estatuto vigente. 

 
Paranavaí, 27 de Julho de 2022. 

     
EDNA MARLENE SPIGOLON ABRÃO - PRESIDENTE 
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              DECRETO Nº 192-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 

 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 

       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE ORÇAMENTO), 
do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003 DEPARTAMENTO DE UNIDADES BÁSICAS  

10 Saúde  
301 Atenção Básica  

2.033 GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

296 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 40.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

299 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 50.000,00 

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 
1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.      1000                 R$ 50.000,00 
 

TOTAL DO EXCESSO ARRECADAÇÃO.      ..... R$ 50.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício do Paço Municipal, aos 27 (Vinte e Sete) dias do 

mês de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                         PREFEITO    

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 98/2022 
b) Licitação Nrº             :            41/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 26/07/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, para 
suprimento  das diversas Secretarias Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
05.153.0028.2.008. - Manut. da Junta de Alistamento Militar 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 0808753906 
CNPJ/CPF: 36.285.225/0001-89 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BACON (KG) FRIGODASKO 200,00 R$ 38,00 R$ 7.600,00 
1 FARINHA DE ARROZ OU MILHO - MUCILON 50,00 R$ 8,40 R$ 420,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

LATA C/ 200GR 
1 LEITE EM PÓ INFANTIL - 0 A 6 

MESES 400GR 
APTAMIL 25,00 R$ 67,40 R$ 1.685,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.705,00 

 
Tamboara, 26 de julho de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 
                                             PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2022 
 

  3º TERMIO ADITIVO – SUBSTITUIÇÃO DE MARCA 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
DETENTORA: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA 
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às treze horas e quinze 
minutos, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, com sede à Rua José de 
Anchieta, nº 1641, Centro, em Alto Paraná, Estado do Paraná, o MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, 
Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, 
Centro, no Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/M.F. n.º 76.279.967/0001-16, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF/MF nº 
597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, 
CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a Empresa FTEA SOLUÇÕES EM 
GESTÃO LTDA, sito a Rua Cristóvão Colombo nº 1212, Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto 
Paraná- Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.431.693/0001-88, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr. Edi Wilon Ortiz, brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, portador do 
CPF nº 866.360.739-34, R.G. nº 5.810.887-1 /SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Cristóvão 
Colombo, nº 1212, CEP: 87.750-000 na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, , resolvem o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DA MARCA 
 

1.1. – Fica substituída a marca do seguinte item:  
 
LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO   
ITEM PREV. 

CONS. 
UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA 

CONTRATADA 
NOVA MARCA A SER 

ENTREGUE 
1 1633 litros LEITE PASTEURIZADO 

INTEGRAL 1 LITRO CATIVA VIDATIVA 
 

1.2 – A substituição da marca será válida até o final da vigência da Ata, até o dia 07/03/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições previstas na Ata de Registro de Preços, naquilo 
que não conflitarem com as disposições expressas neste instrumento. 
 
2.2 - E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 
007/2022, em três vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 
duas testemunhas, igualmente subscritas. 
 
____________________________________           ____________________________________ 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ 

Contratante 
 FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 
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LEI Nº. 2.637 
De 27 de julho de 2022 
 
Dispõe sobre Inclusão no PPA/2022-2025, na LDO/2022 e autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2022 e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá,  Estado 
do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º   - Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do 
Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 de 19 de 
julho de 2021, inclusão de metas e ação de PROGRAMA, o elemento de despesa 
3.1.90.04.00.00, em diversos departamento do Município. 

 
PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODU 
TO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO 
2022 

Física  R$ 
3.1.90.04.00.00.00 – 
Contração por Tempo 
Determinado 

   
Pessoas 

 
Contratação 11          295.000,00 

 

TOTAL 295.000,00 

 
Art. 2º -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, aprovada pela Lei nº 2.557 
de 19 de julho de 2021, a inclusão de metas e ação de PROGRAMA, o elemento de despesa 
3.1.90.04.00.00, em diversos departamento do Município. 
 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODU 
TO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO 
2022 

Física  R$ 
3.1.90.04.00.00.00 – 
Contração por Tempo 
Determinado 

   
Pessoas 

 
Contratação 11          295.000,00 

 

TOTAL 295.000,00 

 
 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional especial no valor total de até R$295.000,00(duzentos e 
noventa e cinco mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2022. 
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CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento 
de Administração e Finanças 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento 
de Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental 
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3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

 
15.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 
Ordinários da Educação 

 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 
FUNDEB 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

20.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE FUNDEB 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

25.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche – Recursos Próprios 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha 
Garcia Furtado (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

15.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 
CRECHE - FUNDEB 
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3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

25.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

15.000,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
DESPORTOS E LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

15.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

30.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO  
 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DETERMINADO 
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 295.000,00 

 
 

Art. 4º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente 
Lei, far-se-á mediante a cancelamentos e superávit financeiro das 
seguintes fontes: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de 
Administração de Pessoal 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.150,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.1.059 Ampliar e Remodelar o Prédio da 

Escola Maria Cernaki 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
85.000,00 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00. Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00. Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.036 Instalar parque infantil no CMEI Alda 

de Aguiar Silveira – Pre-Escola – Rec. 
 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DETERMINADO 
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 295.000,00 

 
 

Art. 4º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente 
Lei, far-se-á mediante a cancelamentos e superávit financeiro das 
seguintes fontes: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de 
Administração de Pessoal 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.150,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.1.059 Ampliar e Remodelar o Prédio da 

Escola Maria Cernaki 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
85.000,00 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00. Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00. Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.036 Instalar parque infantil no CMEI Alda 

de Aguiar Silveira – Pre-Escola – Rec. 
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Próprios 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00. Recursos Ordinários (Livres) 24.950,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100000.01.07.00. Recursos Ordinários (Livres) 14.950,00 
05.003.12.365.0019.1.054 Construção de uma Quadra de 

Esportiva no CMEI Alda de Aguiar 
Silveira – Pre-Escola 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
24.950,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 235.000,00 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2021 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 295.000,00 

 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2022 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho 
do ano de 2022(dois mil e vinte e dois). 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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LEI Nº 2.638 
De 27 de julho de 2022. 

 
Dispõe sobre Inclusão no PPA/2022-2025, na LDO/2022 e autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2022 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE 
AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA - Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio quadriênio 2022 – 2025, objeto da 
Lei nº 2.556 de 19 de julho de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de São João do Caiuá, Inclusão e alteração de metas e ação no 
PROGRAMA, a ação codificada sob nº 05.002.12.361.0019.1.053 – Reforma de 
Salas de Aula, Escola Maria Cernaki, com o seguinte teor:  

 
 

PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 
 
 

Órgão 05  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO 
Programa 0019 – CRIANÇA NA ESCOLA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2022 

 
1.053 

 

Reforma de Salas Escola Maria 
Cernaki  

 
  Construção 

 
1 

 
15.000,00 

Elemento da Despesa 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 Produto Reforma de Salas de Aulas Blocos 01 e 02 na Escola Municipal Maria 

Cernaki 
Objetivo Readequação de Melhorias e conclusão das Salas de Aulas, dando 

melhores Condições de Funcionamento da Escola, para Alunos e 
Professores da Rede Municipal de Ensino. 

 
RECURSO A SER UTILIZADO VALOR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  
 Fonte 100104.01.01.00(104) - Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

15.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 15.000,00 

 
 
Art. 2º -  Fica autorizado a incluir o Anexo de Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº.  

2.557 de 19 de julho de 2021 – “Lei Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2022”, a ação codificada sob nº. 05.002.12.361.0019.1.053 – 
Reforma de Salas de Aula, Escola Maria Cernaki, com o seguinte teor:  
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LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO: 

 
 

Órgão 05  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO 
Programa 0019 – CRIANÇA NA ESCOLA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2022 

 
1.053 

 

Reforma de Salas Escola Maria 
Cernaki  

 
  Construção 

 
1 

 
15.000,00 

Elemento da Despesa 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 Produto Reforma de Salas de Aulas Blocos 01 e 02 na Escola Municipal Maria 

Cernaki 
Objetivo Readequação de Melhorias e conclusão das Salas de Aulas, dando 

melhores Condições de Funcionamento da Escola, para Alunos e 
Professores da Rede Municipal de Ensino. 

 
RECURSO A SER UTILIZADO VALOR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  
 Fonte 100104.01.01.00(104) - Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

15.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 15.000,00 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$15.000,00 (quinze 
mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.1.053 Reforma de Salas de Aula, Escola Maria 

Cernaki 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação 

Básica 
15.000,00 

 
TOTAL 15.000,00 

 
  Art. 4º A cobertura do crédito adicional Especial, autorizado pela presente Lei, far-se-á 

mediante cancelamento parcial da seguinte fonte: 
 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
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05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

15.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO  15.000,00 
 
 

Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do 
Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e 
Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2022 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de julho de 
2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2021      
LICITAÇÃO Nº 65/2021 - Processo inexigibilidade Nº 6/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SOFTWARE DE COLETA DE PREÇOS PARA A
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
CONTRATO nº. 29/2021, até o dia 12/08/2023, do qual a contratada saiu vencedora do Processo inexigibilidade
Nº 6/2021, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA:  27/07/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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